


Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
EDITAL

AVISO E EDITAL TOMADA DE PREÇOS 0005-2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
EDITAL - PE 0030 E PE 0045 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

AVISO
AVISO DE LICITAÇÃO PE 0030 E 0045 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA.

Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-288
CGC/CNPJ: 14.147.490/0001-68

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 0005-2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA torna pública a abertura de processo de licitação, modalidade

Tomada de Preços, n°. 0005-2021, critério de julgamento: menor preço global, regime de empreitada por

preço unitário, visando a contratação de empresa para a prestação de serviços de arquitetura, urbanismo

e engenharia  visando  a  elaboração  de  estudos,  projetos  básicos,  projetos  executivos  e  assistência

técnica para captação de recursos, no município de Itabuna-BA, valor total estimado de R$ 1.230.298,86

(um milhão, duzentos e trinta mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e seis centavos);  sessão
22/10/2021,  às  09:00h. Edital  disponível  no  seguinte  endereço:

http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html ou na sede desta Prefeitura. Informações (73) 3214-1469

ou itabunalicita@gmail.com. Itabuna, 05 de outubro de 2021.

NOELMA BASTOS FERREIRA NOVAIS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 9.646 de 12 de abril de 2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 0005-2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064017

OBJETO: Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de  serviços  de
arquitetura, urbanismo e engenharia visando a elaboração de estudos,
projetos básicos, projetos executivos e assistência técnica para captação
de recursos, no município de Itabuna-BA.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0064017/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0005/2021
MODALIDADE – TOMADA DE PREÇO

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

MINUTA DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, através da sua Comissão Permanente de Licitação (CPL), devidamente designada por

meio da Portaria n°. 9.646 de 12 de abril de 2021,   torna pública e dá ciência aos interessados que fará realizar licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada

por preço unitário nos termos da Lei Federal Nº 8.666, de 1993, e à Lei Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações,

bem como à legislação correlata  e  demais  exigências previstas neste  Edital  e seus Anexos,  que objetiva  a  Contratação de

empresa para a prestação de serviços de arquitetura, urbanismo e engenharia visando a elaboração de estudos, projetos

básicos, projetos executivos e assistência técnica para captação de recursos, no município de Itabuna-BA, sob o regime

de execução indireta, por preço unitário, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto

Básico e demais Anexos deste Edital.

QUAISQUER  DIVERGÊNCIAS  ENTRE  O  EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  E  O  PROJETO  BÁSICO,  PREVALECERÁ  AS

DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

A  cópia  da  íntegra  deste  Edital  ficara  disponível  para  análise  prévia  pelos  interessados  no  Site

http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html, bem como todos os elementos que o integram, assim como (memorial  descritivo,

Planilha Orçamentaria, Plantas e Projetos).

ABERTURA DOS ENVELOPES

Os envelopes 01 (Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser entregues na sala de reuniões da CPL, situada a Avenida

Princesa Isabel, n° 678 São Caetano – Itabuna-Ba, em sessão pública a ser realizada às 09:00 horas do dia  22 de outubro de

2021.

Os licitantes interessados em participar  do certame não necessitam encaminhar  seus representantes legais  para entregar os

envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega,

atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser

endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado neste Edital e conter os dois envelopes

acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para

abertura da sessão pública.
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1. DO OBJETO

1.1 O objeto desta licitação é Contratação de empresa para a prestação de serviços de arquitetura,  urbanismo e engenharia

visando a elaboração de estudos, projetos básicos, projetos executivos e assistência técnica para captação de recursos, no

município de Itabuna-BA, sob o regime de execução indireta, por preço unitário, conforme especificações e demais elementos

técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos deste Edital. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico devendo o licitante oferecer proposta

para todos os itens que o compõem.

O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos

quanto às especificações do objeto.

1.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Projeto Básico - publicado/disponibilizado em documentos apartados;

b) ANEXO II - Planilha Orçamentária - publicado/disponibilizado em documentos apartados;

c) ANEXO II.1 – Composição de preços unitários - publicado/disponibilizado em documentos apartados;

d) ANEXO II.2 – BDI - publicado/disponibilizado em documentos apartados;

e) ANEXO III - Cronograma físico-financeiro - publicado/disponibilizado em documentos apartados;

f) ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço

g) ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação 

h) ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99)

i) ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte enquadrada no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007

j) ANEXO VIII - Modelo de Declaração de visita técnica e conhecimento do local das obras e serviços

k) ANEXO IX – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação

l) ANEXO X – Modelo de declaração de inexistência de servidor público

m) ANEXO XI - Minuta do Contrato

n) ANEXO XII - Recibo de Retirada de Edital

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. 6.1. Serão admitidas nesta licitação as pessoas jurídicas cadastradas, que apresentarem o CRC (Certificado de Registro

Cadastral), emitido pela Comissão Permanente de Licitação, que a capacite para a execução dos serviços que constituem o objeto

desta licitação e que satisfaçam, integralmente, as suas condições e de seus anexos ou aquelas empresas que atendam a todas as

condições exigidas para cadastramento emitidas até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a

necessária qualificação.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Com falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação.

2.2.2.  Em dissolução ou em liquidação; 
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2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na

esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.2.4.  Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de

infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.5.  Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio;

2.2.7.  Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

2.2.10. Que possua administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: I – detentor de cargo em comissão ou função de

confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; II – de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do

órgão contratante. 

2.2.11.  Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário);  

2.2.12. Instituições sem fins lucrativos; 

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de documento que o credencie

à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando

cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar

deste procedimento licitatório e que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir  acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,  Contrato Social  ou

Requerimento de empresário (e suas alterações). Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

3.2.  Como documento  válido  de  indicação  para  credenciamento  somente  será  aceito  Instrumento  Público  de  Procuração  ou

Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes específicos para o certamente em referência

para a prática de todos os atos inerentes ao certame em nome da empresa representada. Deverá vir  acompanhada de cópia

autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário (e suas alterações) e cópia autenticada da Carteira de

Identidade ou outro documento equivalente;

3.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da procuração tem poderes para tal

delegação,  mediante  a  apresentação de cópia  autenticada do contrato  social  e/ou outro  documento constitutivo,  devidamente

registrado em cartório (e suas alterações). Apresentar cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

3.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo estatuto, contrato

social ou Requerimento de empresário (e suas alterações), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

3.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de processo licitatório;

EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 0005-2021                                                                                                       Página 4 de 47

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 7

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA.
Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-288
CNPJ: 14.147.490/0001-68

   

3.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de formular intenção

de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão:

3.7. Os licitantes deverão entregar ao Presidente(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,

preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V;

3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela

Lei complementar 123/2006;

3.9. Os Documentos de Credenciamento e a declaração acima citados serão entregues ao Presidente em mãos, fora dos

envelopes A – HABILITAÇÃO e B – PROPOSTA DE PREÇOS:

3.10.  A desistência  da proposta  só será aceita  antes da conclusão da fase de habilitação,  conforme 6° do artigo 43 da Lei

8.666/1993.

3.11. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de habilitação e o outro, a

proposta de preços.

4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, mediante recibo ou aviso de

recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública.

4.1.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à Comissão,

com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA

TOMADA DE PREÇO Nº 0005/2021

SESSÃO EM 22/10/2021 ÀS 09:00 HORAS

4.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como proposta.

4.2.  Os conjuntos de documentos  relativos  à  habilitação e à  proposta  de preços  deverão  ser  entregues separadamente,  em

envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA

TOMADA DE PREÇO Nº 0005/2021

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJ N° xx.xxx.xxx/0001-xx
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ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA -BA

TOMADA DE PREÇO Nº 0005/2021

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJ N° xx.xxx.xxx/0001-xx

4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou servidor da

administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.3.1.  No  caso  de  cópia  autenticada  por  servidor  da  administração  esta  deverá  ser  feita  por  qualquer  um dos  membros  da

Comissão, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do

certame.

4.3.2. Quando a autenticação for durante a sessão da licitação, os documentos originais poderão ficar retidos até a finalização do

processo licitatório.

4.3.3. Somente serão autenticadas pela Comissão fotocópias que possam ser conferidas com documento original. 

4.4.  Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela internet,  encontram-se

dispensados  de  apresentação  em original  ou  fotocópia  autenticada,  podendo  a  confirmação  da  autenticidade  dos  dados  ser

realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente.

4.5. No caso de reconhecimento de firma a Comissão poderá fazer a verificação por semelhança através da carteira de identidade

ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

4.6. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em desclassificação, inabilitação ou não

credenciamento das participantes.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01  )

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro

lugar,  a Comissão de Licitação verificará o eventual  descumprimento das condições de participação,  especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ;   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).     

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de

Contas da União - TCU; 

b) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU .(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo

12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
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administrativa,  a  proibição  de contratar  com o Poder Público,  inclusive por intermédio  de pessoa  jurídica da qual  seja  sócio

majoritário.

5.3. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

5.4.  Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já tiverem sido apresentados

durante a fase de credenciamento. 

5.4.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b)  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da

respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

c)  Cópia  autenticada  do  ato  constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em se  tratando  de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores.

Apresentar em cópia autenticada

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, sempre em cópias

autenticadas;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Apresentar em cópia

autenticada;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;

f)  Decreto  de Autorização,  no  caso  de  empresa  ou Sociedade  Estrangeira  em funcionamento  no País,  e  ato  de registro  ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

g) Os documentos de habilitação jurídica, já apresentados na fase do Credenciamento, não precisam ser reapresentados.

h) Em caso de documento sem autenticação, a CPL poderá abrir diligência para saneamento de falhas. 

5.4.2 Relativos à Qualificação Técnica:

a) Certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional competente CREA (Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto

Básico, em plena validade. 

b) Atestado(s) de capacidade técnica-profissional: pelo menos 01 (um) atestado em nome do(s) profissional(is) indicado(s) para

atuar como responsável(is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto da licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente, acompanhado das

respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT.  

b.1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas, peferencialmente:

b.1.1) Nome do contratado e do contratante; 

b.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; 

b.1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 
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b.1.4) Localização da obra ou dos serviços; 

b.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

b.1.6) Data do início e término dos serviços;

b.1.8) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados  solicitados,  apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação  e  das

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e

serviços de engenharia.

c) Atestado(s) de  capacidade técnica-operacional que comprove(m) que a licitante realizou de serviços de projetos de obras

compatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

c.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas, preferencialmente: 

c.1.1) Nome do contratado e do contratante; 

c.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; 

c.1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra/serviços) 

c.1.4) Localização da obra ou dos serviços; 

c.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

c.1.6) Data do início e término dos serviços;

5.4.2.1 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

d) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, os profissionais abaixo,

detentor(es)  de  Atestado(s)  de  Responsabilidade  Técnica,  devidamente  acompanhado(s)  das  respectivas  Certidão(ões)  de

Acervo(s) Técnico(s) (CAT), expedido(s) pelo CREA do Estado em que foi realizado o serviço de característica semelhante às do

objeto da licitação. 

A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á através: 
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e.1)  No  caso  de  vínculo  societário:  ato  constitutivo  da  empresa  devidamente  registrado  no  órgão  de  Registro  de  Comércio

competente, do domicílio ou sede da licitante; 

e.1.1) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente

publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

e.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo

Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a

última alteração de salário; 

e.1.3)  Responsável  Técnico:  cópia  da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial  da licitante onde consta  o registro  do

profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do empregado - RE, devidamente

registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato

Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício.

e.1.4) declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

e.2) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30,

§10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada

pela Administração. 

f) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da licitante, de que ela,

por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os

aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos;

f.1) A visita técnica só será realizada mediante agendamento no setor de Licitações ou de Engenharia da Prefeitura.

f.2) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto a ser

licitado, conforme anexo VII do edital de licitação. 

5.4.3 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial,  conforme o caso,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na

omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação;

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, sob

pena de inabilitação, devendo ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade;

b.2) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário

contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.3) É admissível balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
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b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente  (LC),  maiores que 1 (um),  resultantes da aplicação das fórmulas abaixo,  com os valores extraídos de seu balanço

patrimonial:

L

G

=

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC

=

Ativo Circulante

Passivo Circulante

b.5)  O licitante  que apresentar  índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,

Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (Dez

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

b.6) Declaração firmada pelo contador da Licitante em papel timbrado deste, atestando que os dados referentes à apresentação dos

cálculos correspondentes aos índices abaixo especificados, foram extraídos do balanço do último exercício social já exigível.

5.4.5 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio da empresa licitante ou da sede da contratante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de

Regularidade do FGTS/CRF;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943

5.1.4.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas

de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

5.1.4.2.  O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de ser inabilitado.
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5.4.6 Documentos complementares, apresentados junto ao Envelope de Habilitação:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme

modelo anexo a este Edital (artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993);

b)  Declaração  de  que  a  empresa  não  utiliza  mão-de-obra  direta  ou  indireta  de  menores,  conforme  Lei  nº  9.854,  de  1999,

regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de inexistência de Servidor Público da Prefeitura Municipal de Itabuna-BA no seu quadro de pessoal;

d) Declaração, sob as penas cabíveis, que, independente da indicação dos profissionais apresentados, providenciará a contratação

de  profissionais  em  quantidade  suficiente  para  a  regular  execução  dos  serviços,  de  acordo  com  a  legislação  em  vigor  e

cumprimento da execução do serviço no prazo estabelecido pela CONTRATANTE.

f) Declarações de Aceitabilidade de Responsabilidade Técnica, devidamente assinadas e com firma reconhecida em cartório por

todos os responsáveis técnicos por cada área de atuação, inclusive o coordenador geral, declarando de que têm ciência do integral

conteúdo deste  Projeto  Básico,  que aceita  participar  da Equipe Técnica que elaborara o  objeto  desta  licitação e que será o

responsável técnico pelo (s) projeto(s) e/ou serviços técnicos de sua(s) especialidade(s).

5.2. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo

autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de

preços.

5.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos exigidos neste Edital e

seus Anexos.

5.5. Para o julgamento da Habilitação, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na área de competência

cabível, através de parecer que integrará o processo.

5.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

5.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,  todos os

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

5.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e

ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02  )

6.1. A proposta de preços, apresentada no envelope nº 02, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa,

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas

as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter, além da razão social e CNPJ da empresa licitante:

6.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico;

6.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os

preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

6.1.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão-de-obra,

materiais, equipamentos e serviços;
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6.1.2.2.  Nos  preços  cotados  deverão  estar  incluídos  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem,

tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

6.1.2.3.Todos os dados informados pelo  licitante  em sua planilha deverão refletir  com fidelidade os custos especificados e  a

margem de lucro pretendida;

6.1.2.4.  Não  se  admitirá,  na  proposta  de  preços,  custos  identificados  mediante  o  uso  da  expressão  “verba”  ou de unidades

genéricas.

6.2. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

6.2.1.O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso máximo por período

constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra.

6.2.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual, conforme

modelo anexo ao Edital;

6.2.1.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem

como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do

BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

6.2.1.2.Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante

deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital;

6.2.1.3.As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;

6.2.1.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a

Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do artigo 125, § 7°, II, da Lei n° 12.465,

de 2011;

6.2.1.5. As  licitantes  sujeitas  ao  regime  de  tributação  de  incidência  não-cumulativa  de  PIS  e  COFINS  devem  apresentar

demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de

BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art.

3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir  que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

6.2.1.6.  As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na

composição  do  BDI,  compatíveis  com  as  alíquotas  a  que  estão  obrigadas  a  recolher,  conforme  previsão  contida  na  Lei

Complementar 123/2006.

6.2.2.Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada pelo órgão, anexa ao Edital, e

os preços unitários propostos pelo licitante.

6.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer outras

condições que importem em modificações de seus termos originais,  ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais,

destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não

venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
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6.3.1. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a devida anuência de todos os

licitantes.

6.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente registrada em ata, salvo se

prevista em lei.

6.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito

pela Comissão.

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

6.8.  A Contratada  deverá  arcar  com o ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°

8.666, de 1993.

6.8.1.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a

Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e

executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 

6.9. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com

o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.9.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;

6.9.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e haverá glosa,

quando do pagamento.

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos (12) doze meses, devendo o licitante ou contratada

apresentar ao pregoeiro  ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

8.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço

proposto.

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade

com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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8.10. Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de  contratações  públicas

federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário).

8.10.1. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos  contratados  pode  ensejar  a

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

7.1.  As microempresas  (ME)  e  empresas de pequeno porte  (EPP),  que pretenderem se beneficiar  nesta  licitação  do regime

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores, deverão apresentar a respectiva

declaração, conforme modelo anexo ao Edital, separadamente dos Envelopes de nº 01 e de nº 02.

7.1.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo

4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal

diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

7.1.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado, a Comissão poderá consultar o Portal da Transparência do

Governo  Federal  (www.portaldatransparencia.gov.br),  seção  “Despesas  –  Gastos  Diretos  do  Governo  –  Favorecido  (pessoas

físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no exercício

anterior,  extrapola  o limite  de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil  reais),  previsto no artigo 3°,  inciso II,  da Lei

Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma,

em caso de início de atividade no exercício considerado.

7.1.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o

somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os

limites  acima  referidos,  acrescidos  do  percentual  de  20% (vinte  por  cento)  de  que  trata  o  artigo  3°,  §§  9°-A e  12,  da  Lei

Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores.

7.1.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Comissão indeferirá a aplicação do

tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e

alterações posteriores, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação

receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da

licitação.

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os licitantes ou

representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem

tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
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8.2.  Depois  de  ultrapassado  o  horário  para  recebimento  dos  envelopes,  nenhum outro  será  recebido,  nem tampouco  serão

permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas. 

8.2.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os licitantes ou

representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem

tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 – Documentos de Habilitação.

8.3.1.  O  conteúdo  dos  envelopes  será  rubricado  pelos  membros  da  Comissão  e  pelos  licitantes  presentes  ou  por  seus

representantes.

8.4.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na

oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes.

8.4.1.1.  Na  hipótese  acima,  todos  os  documentos  de habilitação  já  rubricados  e  os  Envelopes  n°  02 -  Proposta  de Preços,

rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta,  até que seja

concluída a fase de habilitação.

8.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem

interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

8.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 – Proposta de Preços dos licitantes

habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer,

ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

8.6.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n° 02 – Proposta de

Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

8.6.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo relacionado com a

habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento.

8.7. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Edital.

8.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que

as inabilitaram ou desclassificaram, conforme previsão no art. 48, inc. II, § 3º, da Lei 8.666/93.

8.9.  Em  todos  os  atos  públicos,  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  assinadas  pelos  membros  da  Comissão  e  pelos

representantes credenciados e licitantes presentes.

9. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.1.1.  Não apresentar  os documentos exigidos neste Edital  no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte.

9.1.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

9.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se

presentes os prepostos dos licitantes no ato  público em que foi  adotada a decisão,  caso em que a intimação será feita  por

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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DA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 

As empresas enquadradas como Microempresa e Empresa de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento estabelecido,

deverá comprovar sua condição mediante apresentação da documentação solicitada. 

A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas

categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão

poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração.

Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação

poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP, no

exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°,

§2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o

somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os

limites  acima  referidos,  acrescidos  do  percentual  de  20% (vinte  por  cento)  de  que  trata  o  artigo  3°,  §§  9°-A e  12,  da  Lei

Complementar n° 123, de 2006;

2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas

categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado.

As empresas devem apresentar toda documentação no que tange à regularidade fiscal, ainda que apresente alguma restrição, sob

pena de inabilitação. 

Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte a

mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal

será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

10.1.1.  Para  o  julgamento  das  propostas,  a  Comissão  poderá  utilizar-se  de  assessoramento  técnico  específico  na  área  de

competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

10.2. Também será desclassificada a proposta que:

10.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento

(salvo erros formais ou materiais que possam ser sanados sem alteração do valor total);
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10.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;

10.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;

10.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

10.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha Orçamentária elaborada pelo órgão,

conforme planilha em anexo, ressalvadas as hipóteses admitidas no subitem abaixo;

10.2.6. Apresentar custos unitários superiores à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal e IBGE, ou, no caso de obras

e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - SICRO, excetuados os itens caracterizados como

montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil (artigo 125, caput, da Lei n° 12.465, de 2011),

ressalvadas as hipóteses a seguir admitidas;

10.2.6.1. Serão admitidos custos unitários superiores à mediana do SINAPI ou SICRO, desde que o preço global e o de cada uma

das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, já computado o percentual de BDI, fique igual ou abaixo do valor

calculado a partir do sistema de referência utilizado, nos termos do artigo 125, § 6°, I, da Lei n° 12.465, de 2011;

10.2.6.2.  Somente  em  condições  especiais,  devidamente  justificadas  em  relatório  técnico  circunstanciado,  elaborado  por

profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma

físico-financeiro exceder o limite fixado no subitem acima, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo, nos

termos do artigo 125, § 6°, VI, da Lei n° 12.465, de 2011;

10.2.7. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio licitante.

10.2.8.  Apresentar  preços manifestamente inexequíveis,  assim considerados aqueles que não venham a ter  demonstrada sua

viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

10.2.8.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do

menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou

b) Valor orçado pela Administração.

10.2.8.2.  Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois)  dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços

constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

10.2.8.3.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil;

10.2.8.4. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

10.2.8.5.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços.

10.4.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de  esclarecimentos

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as demais propostas

serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos.
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10.6. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

 que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006:

10.7.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam iguais ou até 10% (dez por

cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP.

10.7.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante

ME/EPP  melhor  classificado  será  notificado  para,  se  desejar,  apresentar  uma  nova  proposta  de  preço  para  desempate,

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

10.7.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em sessão pública, no prazo de

02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.

10.7.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não apresente proposta válida,

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.

10.7.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 10% (dez por cento), será

realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

10.7.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a ME/EPP assumirá a posição

de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não

existindo ME/EPP participante, permanecerá a classificação inicial.

10.8. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

a) prestados por empresas brasileiras; 

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.8.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados.

10.8.1.1.  O sorteio  será feito  através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, sendo que ditas cédulas

deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim

retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todos os licitantes então empatados.

10.8.1.2.  Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será realizado, a

despeito das ausências.

10.9. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou

empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por

igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.9.1.  A prorrogação do prazo a que se refere  o subitem anterior  deverá sempre ser  concedida pela  Administração quando

requerida  pelo  licitante,  a  não  ser  que  exista  urgência  na  contratação  ou  prazo  insuficiente  para  o  empenho  devidamente

justificados.

10.9.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de julgamento das propostas,

aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal.
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10.9.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10.10. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se

presentes os prepostos dos licitantes no ato  público em que foi  adotada a decisão,  caso em que a intimação será feita  por

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente para que se proceda à

devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

12. DO CONTRATO

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de  05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e

aceita pela Administração.

12.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados  de  conformidade  com  o  ato  convocatório,  ou  revogar  a  licitação,

independentemente da cominação prevista neste Edital.

Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação,

ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de

classificação,  para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,  negociação e comprovados os requisitos de habilitação,

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais

12.3. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico, sujeitando-se,

em caso de alterações contratuais, à disciplina do artigo 125, § 6°, III a VI, da Lei n° 12.465, de 2011.

12.4. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas necessárias à medição,

ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição,

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.6. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato.

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1. Nos termos do art.  65, § 1°,  da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar,  nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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13.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por

cento).

13.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a

cada  um desses  conjuntos,  individualmente  e  sem nenhum tipo  de  compensação  entre  eles,  os  limites  de  alteração  acima

estabelecidos. 

13.2. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo

órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna da licitação

e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

13.3. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e

auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

14.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os

requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação

eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista.

14.3.  Em qualquer  hipótese  de subcontratação,  permanece a  responsabilidade integral  da Contratada  pela  perfeita  execução

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado

nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do dos arts. 57, §1° e 79, §5º da Lei nº 8.666, de 1993.

15.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente

empenhadas até  31 de dezembro,  para fins de inscrição em restos a pagar,  conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de

13/12/2011.

15.1.2. O prazo de execução dos serviços será 12 (doze) meses tendo início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou

documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do contrato.

16. DO PREÇO

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do Contrato, bem como

neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.
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18. DO PAGAMENTO

18.1.  O prazo  para  pagamento  será  de  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,

acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos  reais)  deverão  ser  efetuados  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  da  apresentação  da  Nota

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

18.2.1.  Ao  final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme  previsto  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  a  Contratada

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

18.2.2.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma

Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

18.2.3. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no Cronograma Físico-

Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do

valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.

18.2.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à

Previdência Social.

18.2.5. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e

subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

18.2.6. A Contratante terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar

ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços

executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

18.2.6.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os serviços efetivamente

executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

18.2.6.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais,

nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

18.2.7.  Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor  da medição definitiva aprovada, acompanhada da

planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

18.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

18.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada  com os  serviços  efetivamente  executados,  bem como às  seguintes  comprovações,  que deverão  obrigatoriamente

acompanhá-la:

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social),

correspondentes ao mês da última nota fiscal  ou fatura  vencida,  quanto aos empregados diretamente vinculados à execução

contratual, nominalmente identificados;
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b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29

da Lei n° 8.666, de 1993; e

c)  Do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  correspondentes  à  última  nota  fiscal  ou  fatura  que  tenha  sido  paga  pela

Administração.

18.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,  não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

18.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa

n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de

1991. 

18.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116,

de 2003, e legislação municipal aplicável.

18.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias,

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de

janeiro de 2012.

18.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

18.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

18.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não

tenha sido acordada no contrato.

19. DA FISCALIZAÇÃO

19.1.  A  execução  dos  serviços  ora  contratados  será  objeto  de  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e  avaliação  por

representante da Contratante,  para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n°

8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

19.1.1.  O  representante  da  Contratante  deverá  ser  profissional  habilitado  e  com  a  experiência  técnica  necessária  para  o

acompanhamento e controle da execução da obra.

19.2.  O acompanhamento,  o  controle,  a  fiscalização  e  avaliação  de  que  trata  este  item não  excluem a responsabilidade  da

Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou

danos na execução dos serviços contratados.

19.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em desacordo com

o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

19.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização do contrato

deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1.  Quando  as  obras  e/ou  serviços  contratados  forem  concluídos,  caberá  à  Contratada  apresentar  comunicação  escrita

informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços

executados, para fins de recebimento provisório.

20.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos

Manuais e Instruções exigíveis.

20.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais técnicos

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

20.2.1.  Após  tal  inspeção,  será  lavrado  Termo de  Recebimento  Provisório,  em 02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  ambas

assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

20.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto  em que  se  verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

20.3.  O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias após a

lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham

sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas

todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de

serviços empregados na execução do contrato.

20.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

20.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no instrumento de

Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 1801

Projeto Atividade: 2125

Elemento de Despesa: 3.3.90.39
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 Fonte: 00

22.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à conta das

dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:

18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

18.1.2. apresentar documentação falsa;

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.5. não mantiver a proposta;

18.1.6. cometer fraude fiscal;

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.1.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  acima  discriminadas,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos  significativos  ao  objeto  da

contratação;

b) Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Itabuna-BA pelo prazo de até dois anos;

c.1)  Tal  penalidade  pode  implicar  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  qualquer  órgão  ou  entidade  da

Administração  Pública,  seja  na  esfera  federal,  estadual,  do  Distrito  Federal  ou  municipal,  conforme  Parecer  n°

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do

TCU.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  penalidade  de

suspensão do subitem anterior.

23.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido

pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas.

23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

23.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade,

previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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23.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

23.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a

ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

O  processamento  do  PAR não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos  específicos  para  apuração  da

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor

do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados

judicialmente.

23.6.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de  10 (dez) dias,  a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.7.  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou,  no  caso  das  multas,

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DOS RECURSOS

24.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes recursos:

24.1.2. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos

casos de:

24.1.2.1. habilitação ou inabilitação da licitante;

24.1.2.2. julgamento das propostas;

24.1.2.3. anulação ou revogação da licitação;

24.1.2.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993;

aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

24.1.3. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou

do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

24.1.4.  Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis,  a contar da intimação do ato,  no caso de declaração de

inidoneidade por decisão do Ministro de Estado.

24.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

24.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual pode reconsiderar sua

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado. 

24.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do recurso.
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à

Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de abertura do certame.

25.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, e encaminhada a todos os

interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as

informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.

25.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, especialmente da Lei nº

8.666, de 1993, nos seguintes termos:

A impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma eletrônica,  pelo  e-mail  itabunalicita@prefeituradeitabuna.com.br  ou por  petição

dirigida ou protocolada na prefeitura. 

25.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura

dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis;

25.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de abertura dos envelopes

de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso.

25.2.2.1.  A impugnação  tempestiva  não  impede  o  licitante  de  participar  da  licitação  até  o  trânsito  em  julgado  da  decisão

correspondente.

25.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como todas as instruções, termos

e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a

aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus

Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

25.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar  a formulação das

propostas.

25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a

sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  e  local  anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.

25.8.  É  facultada  à  Comissão  ou  Autoridade  Superior,  em qualquer  fase  da  licitação,  a  promoção  de diligência  destinada  a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

no ato da sessão pública.

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
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25.11.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.13.  As  normas  que  disciplinam  este  certame  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

25.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a previsão do

Edital.

25.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço

acima mencionado, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.

25.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, de 1993, e demais diplomas

legais eventualmente aplicáveis.

25.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Itabuna/BA, com exclusão de qualquer

outro.

Município de Itabuna-BA, 05 de outubro de 2021.

 

NOELMA BASTOS FERREIRA NOVAIS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 9.646 de 12 de abril de 2021
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ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA

(Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba), Itabuna-BA.

REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 0005/2021.

Objeto:  Contratação de empresa para a prestação de serviços de arquitetura, urbanismo e engenharia visando a elaboração de

estudos, projetos básicos, projetos executivos e assistência técnica para captação de recursos, no município de Itabuna-BA.

Em  referência  a  publicação  da  TOMADA DE PREÇO  0005/2021,  dessa  Prefeitura,  apresentamos  a  nossa  PROPOSTA para

execução dos serviços objeto da licitação em referência,  devidamente detalhada, assinada (CARIMBADO – CNPJ),  com Firma

Reconhecida e acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO também devidamente assinado, Carimbado (CNPJ).

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e sobre o valor global do

orçamento da obra, indicado no Edital da licitação em referência é “R$” (__________________________________) e o nosso prazo

máximo para conclusão integral dos serviços é de _________ (____________________________________________) dias corridos.

Declaramos expressamente que:

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, estabelecidas na Minuta Padrão do

Contrato de Empreitada por preço Global dessa Prefeitura, (Anexo II);

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de ______ (________________________) dias, contados da sua apresentação e

abertura;

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os equipamentos e a equipe

técnica  e  administrativa  indicados  em  nossa  proposta  e  os  que  forem  necessários  para  a  perfeita  realização  dos  serviços,

comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a

Fiscalização da Prefeitura;

d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem assim as recomendações

e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos de

conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura.

Esclarecemos,  finalmente,  que o portador  da presente  proposta  está  autorizado  e habilitado a  prestar  a  essa COMISSÃO os

esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários.

Cidade, ___ de ________________ de 20xx.

_______________________________________
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(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)

ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, declara, sob as penas

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório TP 0005/2021,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e Local

_______________________________________

(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0005/2021

MODALIDADE – TOMADA DE PREÇO 

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO – Contratação de empresa para a prestação de serviços de arquitetura, urbanismo e engenharia visando a elaboração de

estudos, projetos básicos, projetos executivos e assistência técnica para captação de recursos, no município de Itabuna-BA.

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu representante

legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos

devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na Lei nº 9.854, de 27 de outubro

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim(  )                   Não (  )

Município de __________________, data de _____________

_______________________________________-

(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0005/2021

MODALIDADE – TOMADA DE PREÇO 

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO – Contratação de empresa para a prestação de serviços de arquitetura, urbanismo e engenharia visando a elaboração de

estudos, projetos básicos, projetos executivos e assistência técnica para captação de recursos, no município de Itabuna-BA.

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da TOMADA DE PREÇO nº 0005/2021, promovido pela Prefeitura

Municipal de Itabuna-BA, marcado para às 09:00 horas do dia 22/10/2021, que a firma (nome completo) – CNPJ n.º ____________,

com sede (ou domicilio) no ( endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n°

123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e alterações posteriores. 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx.

_______________________________________-

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO VIII - Modelo de Declaração de visita técnica e conhecimento do local das obras e serviços

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL 

REF.: VISITA TÉCNICA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0005/2021. 

Em cumprimento ao edital de licitação da Tomada de Preços n° 0005/2021, declaramos para os devidos fins, que a empresa:

______________________________________________, com sede na ____________________________, inscrita no CNPJ sob o

nº  _______________________,  através  de  seu(s)  responsável(eis)  técnico(s)  –  o(s)  engenheiro/arquiteto(s)  OU por  meio  do

representante  o(s)  Sr(s).______________________________,  devidamente  credenciado(s)  e  munido(s),  da(s)  Carteira(s)  do

CREA/CAU  ou  RG  n.º  ________________________________________,  visitou  o(s)  local  (is)  onde  serão  executados  as

obras/serviços, tendo conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto

desta licitação, estando ciente das sanções factíveis de serem aplicadas. 

XXXXXX, __ de _____ de 202_. 

Nome e assinatura do responsável técnico da Prefeitura Municipal de Itabuna - FACULTATIVO 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA
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ANEXO IX – Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0005/2021

MODALIDADE – TOMADA DE PREÇO 

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO – Contratação de empresa para a prestação de serviços de arquitetura, urbanismo e engenharia visando a elaboração de

estudos, projetos básicos, projetos executivos e assistência técnica para captação de recursos, no município de Itabuna-BA.

 ___________________(RAZÃO  SOCIAL  DA  LICITANTE),  _______________(CNPJ  Nº),  sediada  no

(a)__________________________ 

(ENDEREÇO COMPLETO),  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  cumpre,  plenamente,  os  requisitos  exigidos  no  procedimento

licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico,

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração

Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando,  declaramos que  temos pleno  conhecimento  de  todos  os  aspectos  relativos  à  licitação  em causa  e  nossa  plena

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, ___ de ___________ de 20xx.

_______________________________________-

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO X – Modelo de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

___________________(RAZÃO  SOCIAL  DA  LICITANTE),  _______________(CNPJ  Nº),  sediada  no

(a)__________________________ 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou

comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura  Municipal de Itabuna,  exercendo funções técnicas, gerenciais,

comerciais, administrativas ou societárias. 

Cidade, ___ de ___________ de 20xx.

_______________________________________-

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO XI - Minuta do Contrato

Termo de Contrato de execução de obras que entre si fazem

o  MUNICÍPIO  DE  ITABUNA-BA e  a  Empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CONTRATO Nº _____/20xx

O MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA, entidade jurídica de direito público interno, com sede a com sede na com sede Avenida Princesa Isabel,

678 São Caetano, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 14.147.490/0001-68 - Fones (XX)

XXXX-XXXX,  nesse  ato  representado  pelo  seu  Prefeito  Municipal,  Sr.  XXXXXXXX,  inscrito  no  cadastro  de  pessoa  física  sob  o  n°

XXXXXXX  e  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  XXXXXX,  doravante  denominado  de  MUNICÍPIO  e,  de  outro  lado  a  Empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com sede (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF sob nº.

XX.XXX.XXX/XXX-XX, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Contratação de execução

de serviços, devidamente autorizado mediante TOMADA DE PREÇO nº  0005/2021 e Processo Administrativo nº 0064017, Tipo Menor

Preço por empreitada Global, que se regerá pela com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de arquitetura, urbanismo e engenharia

visando  a elaboração  de  estudos,  projetos  básicos,  projetos  executivos  e  assistência  técnica  para  captação  de  recursos,  no

município de Itabuna-BA.

1.1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Projeto Básico, Edital da TOMADA DE PREÇO nº 0005/2021,

com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.1.3. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento

convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a

dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO
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3.1. O serviço será executado no município de ITABUNA - BA.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) Meses, tendo início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou

documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do contrato.

3.2. A execução contratual  obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas necessárias à

medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução,

medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários

para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a:

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades

pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977;

4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de

acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter  tecnológico, insuscetível de privilégio,  a cessão dos direitos incluirá o

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra;

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que

vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e

utilizar os mesmos sem limitações;

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de

todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabíveis.

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os

documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado.

4.1.6. Conduzir  os  trabalhos com estrita  observância às  normas da legislação pertinente,  cumprindo as determinações dos Poderes

Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto Básico.

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que

fujam às especificações do memorial descritivo.

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento da

obra,  tais  como,  número  de  funcionários,  de  equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas,  serviços  executados,

registro  de  ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem como  os  comunicados  à  Fiscalização  e  situação  da  obra  em relação  ao

cronograma previsto.

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e as especificações
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constantes  no  projeto  básico  e  seus  anexos,  bem  como  substituir  aqueles  realizados  com  materiais  defeituosos  ou  com  vício  de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se

constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.

4.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de

terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções

dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

4.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique

no local dos serviços.

4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a

qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma.

4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros

contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados.

4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos

pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.

4.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não

venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas.

4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços,

durante a vigência da obra.

4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de

Proteção Individual - EPI’s;

4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os

compromissos assumidos;

4.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração;

4.1.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

4.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

4.1.25. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais

falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;

4.1.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

4.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução dos

serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;

4.1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;

4.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame

licitatório;

4.1.31. Fornecer  mensalmente,  ou  sempre  que  solicitados  pela  CONTRATANTE,  os  comprovantes  do  cumprimento  das  obrigações

previdenciárias,  do Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço – FGTS,  e do pagamento dos salários  e benefícios  dos empregados

utilizados na execução dos serviços;

4.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão

ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do

nepotismo no âmbito da administração pública federal.

4.1.33. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada

para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto ajustado;

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos.

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários,  nas  quantidades  estimadas  e  qualidades  estabelecidas  no  Projeto  Básico  e  de  acordo  com  os  termos  da  proposta,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante,  ao qual cabe avaliar  se a subcontratada cumpre os

requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação

eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista.

6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual,

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na execução do Contrato;

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço para que

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos

de sua proposta;

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais vigentes;
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7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do

Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos;

7.1.10. Zelar  para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas,  em compatibilidade com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

8.1.1. No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias  diretas  e indiretas decorrentes da execução contratual,  inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de  05% (Cinco por cento) do valor total do contrato, a ser

comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive

rescisão contratual.

9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.

9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução do

contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas

“a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à

diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na  conta corrente nº. xxxx, agência xxxx, Banco xxxxx – cidade

XXXXXXXXX-BA, mediante depósito identificado a crédito da Contratante.

9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do contrato.

9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do

Código Civil.

9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas

mesmas condições.

9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado no decorrer da

execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados

da data em que tiver sido notificada.

EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 0005-2021                                                                                                       Página 39 de 47

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 42

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA.
Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-288
CNPJ: 14.147.490/0001-68

   

9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela

prestada  será  liberada  ou  restituída  e,  quando  em  dinheiro,  atualizada  monetariamente,  deduzidos  eventuais  valores  devidos  à

Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a partir da data da assinatura, podendo

tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada

dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos

reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada

dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,

de 1993.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:

11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará

a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-

Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar  a execução dos serviços,  em relação à previsão original  constante no Cronograma Físico-

Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor

respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.

11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à

Previdência Social.

11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e

subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

11.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou

rejeitar,  no todo ou em parte,  a  medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar  a  conformidade dos serviços

executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas,  sem prejuízo das penalidades cabíveis,  serão pagos apenas os serviços efetivamente

executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais,

nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha

de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

11.3. O  pagamento  somente  será  efetuado  após  o  “atesto”,  pelo  servidor  competente,  da  Nota  Fiscal/Fatura  apresentada  pela

CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

11.3.1. O  “atesto”  da  Nota  Fiscal/Fatura  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura  apresentada  pela
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CONTRATADA com  os  serviços  efetivamente  executados,  bem  como  às  seguintes  comprovações,  que  deverão  obrigatoriamente

acompanhá-la:

a. Do  pagamento  da  remuneração  e  das  contribuições  sociais  (Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Previdência  Social),

correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual,

nominalmente identificados;

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

11.4. Havendo erro  na  apresentação  de  qualquer  dos  documentos  exigidos  nos  subitens  anteriores  ou  circunstância  que  impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a

CONTRATANTE.

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n°

1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de

2003, e legislação municipal aplicável.

11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não

sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que,

a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

11.6. O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem  Bancária  de  Crédito,  mediante  depósito  em  conta-corrente,  na  agência  e

estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não

tenha sido acordada no contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o

fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins

de recebimento provisório.

12.1.1. O recebimento provisório  também ficará sujeito,  quando cabível,  à conclusão de todos os testes  de campo e à entrega dos

Manuais e Instruções exigíveis.

12.2. A CONTRATANTE realizará  inspeção minuciosa  de  todos  os  serviços  e  obras  executadas,  por  meio  de  profissionais  técnicos

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar

e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização

não atestar  a  última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais  pendências  que possam vir  a  ser

apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
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12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do

Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações

porventura feitas quanto à falta  de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e  prestadores de serviços empregados na

execução do contrato.

12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15

(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época,  das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS

13.1.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice que o venha a substituir, podendo, entretanto, serem

repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 1801

Projeto Atividade: 2125

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

Fonte: 00

14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações

orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da

CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme

detalhado no Projeto Básico.

15.1.1. O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  ser  profissional  habilitado  e  com  a  experiência  técnica  necessária  para  o

acompanhamento e controle da execução da obra.

15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA

e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária,  inclusive perante  terceiros,  por  quaisquer  irregularidades ou danos  na

execução dos serviços contratados.

15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em desacordo com o

presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

15.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

16.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

16.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um

desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

16.2. As  alterações  contratuais  decorrentes  de  alegação  de  falhas  ou  omissões  em  qualquer  das  peças,  orçamentos,  plantas,

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do

valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, §

6°, III, da Lei n° 12.465, de 2011).

16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão,

mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor

global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6°, IV, da Lei n° 12.465, de 2011).

16.3.1. Somente  em  condições  especiais,  devidamente  justificadas  em  relatório  técnico  circunstanciado,  elaborado  por  profissional

habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro

exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo (artigo 125, § 6°,

VI, da Lei n° 12.465, de 2011).

16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual,  não se aplicam, para efeito  de execução,  medição,  monitoramento,  fiscalização e

auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular processo administrativo, à penalidade de:

a. Multa moratória de até 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30

(trinta) dias.

17.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções

cabíveis.

17.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará

a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Itabuna-BA pelo prazo de até dois anos;

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n°

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
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Contratada ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem

anterior.

17.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

17.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

17.3. Também ficam sujeitas  às  penalidades  de  suspensão de  licitar  e  impedimento  de  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade,

previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

17.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla

defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor

do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a  CONTRATANTE determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  máximo de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente,

sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993: 

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III. a  lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a  Administração  a  comprovar  a  impossibilidade  da  conclusão  do  serviço,  nos  prazos

estipulados; 

IV. o atraso injustificado no início do serviço; 

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA  com outrem, a cessão ou transferência, total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as

de seus superiores; 

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela  máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
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XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no

§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública,  grave perturbação da ordem interna,  guerra,  ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente  do  pagamento  obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações,

mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas

destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais; 

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração;

18.3.3. judicial, nos termos da legislação.

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

18.5. Quando a rescisão ocorrer  com base nos incisos XII  a  XVII  desta cláusula,  sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5.1. devolução da garantia;

18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas  contratuais  acarretará a execução da garantia contratual,  para ressarcimento da

CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.7.3. Indenizações e multas.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações da

Lei complementar 147/2014, e na Lei nº 8.666, de 1993.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA.
Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-288
CNPJ: 14.147.490/0001-68

   

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de ITABUNA, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente

Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

ITABUNA- BA, ____ de _______________ de 20xx.

_____________________________________________

MUNICÍPIO DE ITABUNA

REPRESENTANTE –  AUGUSTO NARCISO CASTRO

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE - ____________________

CONTRATADA
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PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO 
 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de arquitetura, urbanismo e engenharia 

visando a elaboração de estudos, projetos básicos, projetos executivos e assistência técnica para 

captação de recursos, no município de Itabuna-BA, sob o regime de execução indireta, por preço 

unitário de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico. 

 
Os serviços que compõem o objeto serão como segue: 

 
- Elaboração de Projetos de Infraestrutura; 
 Elaboração de Projetos de Intervenções em áreas urbanas; 

 Elaboração de Projetos de Prédios Públicos; 
 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
O Município de Itabuna, através da Secretaria de Planejamento vem, por meio deste, realizar a 

contratação de empresa técnica na área de arquitetura e engenharia, com o objetivo de suprir a 

necessidade da gestão quanto a identificação e desenvolvimento dos projetos que viabilizarão a 

captação de recursos e/ou convênios que compõem o planejamento desta Prefeitura. 

A necessidade desta contratação é reforçada em observância à grande quantidade de 
intervenções necessárias para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes. 

Os serviços realizados através desta contratação abrangerão todo o município de Itabuna e terão 

por objetivo a ampliação e melhoria das instalações prediais institucionais, bem como das áreas 

urbanas – para sanar problemas de manutenção,acessibilidade, mobilidade e circulação, 

iluminação pública, contenções, macrodrenagens, implantar áreas de convívio urbano, praças, 

parques, áreas para a prática de esporte e lazer, proporcionando assim melhor atendimento à 

população e atuando nas diversas áreas de competência da Prefeitura Municipal. 

 
3. VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de serviço. 

 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
O prazo de execução do contrato será de12 (doze) meses, contados a partir da ordem de serviço. 
 

5. ESCOPO DOS 
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SERVIÇOS       

 

Projetos de 

Infraestrutura 

Este item consiste na elaboração de projetos para a execução de obras de vias urbanas e 
macrodrenagem, a contemplar as seguintes especialidades: 

 
Levantamento Topográfico 
Estudos Geodésicos 

Geométri
co 

Paviment
ação 
Terraple
nagem 
Drenage
m Pluvial 
Sinalizaçã

o Viária 
Orçamen
tos 

 

Projetos de Intervenções em áreas Urbanas 

Este item consiste na elaboração de projetos de intervenções em áreas urbanas, considerando 
o aspecto arquitetônico, urbanístico e paisagístico de áreas e edificações públicas, bem como 
sua infraestrutura, acessos, redes e interligações, tais como praças, parques, implantação de 
projetos de edificações e outros correlatos. 

 

A contratação destes projetos levará em consideração a área a ser projetada. 

 

Os preços unitários atribuídos para os projetos deste grupo serão definidos por faixas de áreas 
de projeto, devido à sua ampla variação. 

 

Neste caso, os projetos de infraestrutura – Geométrico, Terraplenagem, Pavimentação, 
Drenagem e Sinalização são medidos em m², tratando-se de áreas específicas como acessos, 
pátios e estacionamentos. 

 
Urbanização 
Geométrico 
Pavimentaçã
o 
Terraplenag
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em 
Drenagem 
Sinalização 
Viária 

Iluminação 
Pública 
Contenção 
Paisagismo 
Comunicação 
Visual 

 
 

Projetos de Prédios Públicos: 
 

Neste grupo são considerados os projetos para execução de obras de edificações para 
atendimento às necessidades do município em suas diversas áreas de atuação, tais como saúde, 
educação, esporte, lazer, cultura, etc. 

 

A contratação destes projetos levará em consideração exclusivamente a área construída da 
edificação a ser projetada, conforme programa de necessidades a ser fornecido pela 
Contratante. 

Projeto 

Arquitetônico 

Projeto de 

Fundação 

Projeto de estruturas de 
concreto Projeto de 

estruturas metálicas Projeto 
de Instalações 
Hidrossanitárias 

Projeto de Instalações para coleta de águas 
pluviais Projeto de Instalações Elétricas 

Projeto de SPDA - Sist.de Prot. Contra Descargas Atm. e Sinalização de 

Emergência Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio 

Projeto de instalações de GLP 
ou GN Projeto de instalações 
para Climatização Projeto de 
Impermeabilização 
Comunicação Visual 
Orçamento 

 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Os projetos deverão atender ao município de Itabuna e poderão ser executados no local de 
funcionamento da empresa ganhadora. 
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No entanto, o município poderá convocar a futura contratada para reunões de forma presencial, 
na Secretaria de Planejamento, quando houver necessidade.  
 

 
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 

1 - Registro ou inscrição da licitante e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da sede da 

licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade e com 

indicação do objeto social compatível com o objeto desta licitação. 

 
2 - Comprovação decapacidade técnico-operacional: A empresa licitante deverá apresentar, no 

mínimo, 01 (hum) atestado de capacidade técnica, que comprove de realização de serviços de 

projetos de obras compatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a realização dessa atividade. 

 

É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma instituição, fato este 

que inabilitará todas as envolvidas. 

 
3 - Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da 

proposta, pelo menos 01 (um) engenheiro ou arquiteto, devidamente reconhecido pela 

entidade profissional competente, para atuar como responsável técnico, devendo ser 

apresentada Certidão de Quitação do CREA ou CAU, numa das formas a seguir: 

 
 Carteira de trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

 Contrato social, estatuto social ou ato constitutivo, no caso de sócio; 

 Contrato de prestação de serviço, para contratados por tempo determinado, com 

data de assinatura anterior à data de abertura das propostas, devidamente 

registrado em cartório; ou 

 Termo de Compromisso assinado pelo(s) profissional(ais),  comprometendo-se a 

compor o quadro técnico da empresa, no caso da licitante vir a ser a vencedora. 

 

 

4 - Comprovação da capacidade técnico-profissional: pelo menos 01 (um) atestado em nome do(s) 

profissional(is) indicado(s) para atuar como responsável(is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente, acompanhado das respectivas 

Certidões de Acervo Técnico – CAT.  

 O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações do 

emitente em papel timbrado: CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e 

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 55

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



  

  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITABUNA 

cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, atividades 

desenvolvidas e período da contratação;  

 Não serão aceitos atestados por empresas do mesmo grupo empresarial da licitante ou pela 

própria licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da 

licitante;  

 Declaração, sob as penas cabíveis, que, independente da indicação dos profissionais 

apresentados, providenciará a contratação de profissionais em quantidade suficiente para a 

regular execução dos serviços, de acordo com a legislação em vigor e cumprimento da 

execução do serviço no prazo estabelecido pela CONTRATANTE.  

 
4.1 Capacidade Técnica da Equipe Responsável (Técnico-Profissional: Equipe Mínima) 

 
A capacidade Técnico-Profissional será comprovada mediante apresentação dos atestados de 

capacidade técnica, em nome dos responsáveis técnicos, fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

devidamente registrados na entidade profissional competente, tais como CREA ou CAU, 

acompanhados da respectiva Certidões de Acervo Técnico – CAT, atendendo às exigências a seguir:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Equipe mínima necessária para garantir a boa qualidade dos serviços a serem executados . A exigência 

de Edificação Pública, entende-se ser uma edificação onde deverão ser seguidos parametros especificos 

de economicidade , conforto, acessibilidade, etc, exigidos pelas normas federais e estaduais. Requer 

conhecimento na área pública. Coordenador, é importante para que possa ter a orientação devida 

quando necessário compatibilizar os diversos projetos referentes a matérias diversas. 

 

4.1.1 Os atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações da emitente: 

papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 

documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação.  

 

 
 

COORDENADOR 
Engenheiro ou Arquiteto 

 Coordenação de Projetos de infraestrutura urbana/ viária 

 

Coordenação de Projeto de Edificação Pública 

 
ARQUITETO E URBANISTA 

 
Elaboração de Projeto de urbanização 

 Elaboração de Projeto 

arquitetônico de Edificação Pública 

ENGENHEIRO CIVIL    Projetos de infraestrutura urbana/ viária 
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Para cada item deverá ser apresentada apenas 01 (um) 

atestado. Somente poderá ser indicado um profissional 

para cada função.  

Para efeito de julgamento, serão considerados os acervos técnicos apenas das pessoas indicadas na 

equipe técnica, um profissional para cada área de projeto.  

 
Um mesmo profissional não poderá participar da equipe técnica de mais de uma licitante;  

 
O Coordenador Geral deverá comprovar, por meio de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

experiência em coordenação de projetos.  

 
Os integrantes da Equipe Técnica deverão, obrigatoriamente, ser os profissionais que efetivamente 

irão executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela elaboração de projetos de sua área de 

atuação;  

 
Para facilidade de entendimento e análise, a licitante deverá apresentar um quadro com a relação dos 

profissionais da equipe técnica mínima e o atestado que comprova sua experiência.  

 
Na execução do contrato, somente será admitida a substituição de qualquer dos profissionais 

indicados como integrantes da Equipe Técnica, e cuja capacitação e experiência tenha contribuição 

para a classificação da licitante,  

por outro com capacitação e experiência devidamente comprovadas, equivalente ou superior à do 

profissional substituído.  

 
A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com 

as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo 

profissional com o respectivo acervo técnico, acompanhada da baixa da ART/RRT do profissional que 

está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e 

aprovada pela CONTRATANTE.  

 
7.1 Declaração de Aceitabilidade de Responsabilidade Técnica 

 
Deverão ser apresentadas as Declarações de Aceitabilidade de Responsabilidade Técnica, 

devidamente assinadas por todos os responsáveis técnicos por cada área de atuação, inclusive o 

coordenador geral, declarando de que têm ciência do integral conteúdo deste Projeto Básico, que 

aceita participar da Equipe Técnica que elaborara o objeto desta licitação e que será o responsável 

técnico pelo (s) projeto(s) e/ou serviços técnicos de sua(s) especialidade(s).  

 

 
7.2 Critério de Julgamento  

 
A Comissão julgará as Propostas e classificará as licitantes pelo tipo de M E N O R  PREÇO  GLOBAL, 
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utilizando-se dos critérios definidos em Edital.  

                           

 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
Consta em anexo a planilha orçamentária. 

 

 

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO –  

Consta em anexo a planilha orçamentária. 

 
 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

O valor total estimado para a execução dos serviços é de 1.230.298,86 (um milhão, duzentos e trinta 

mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e seis centavos).  

 

Projeto/ 

Atividade: 2085 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39– Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 00 – 

FICHA 252 

 

 
11. PROCEDIMENTOS GERAIS 

 
Antes da Emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA um orçamento 

baseado nos preços unitários contratados e suas respectivas quantidades a serem levantadas por meio 

dos croquis/estudos preliminares entregues pela CONTRATANTE. Com base nestas informações a 

CONTRATADA deverá apresentar o  orçamento detalhado contendo o valor estimado para cada 

disciplina de projetos e serviços a serem elaborados. Uma vez analisado e aprovado, pela 

CONTRATANTE, o orçamento apresentado, será emitida a Ordem de Serviço específica para cada 

Projeto a ser elaborado, dentro do escopo do contrato.  

 
Após a emissão da respectiva Ordem de Serviço e antes de iniciar qualquer serviço, os profissionais 

representantes da CONTRATADA deverão procurar os analistas da CONTRATANTE, devendo ser 

realizada reunião inicial com o analista de cada área para as definições iniciais do projeto a ser 

elaborado, devendo também estar presente o fiscal representante da SECRETARIA. Nesta reunião inicial 

deverá ser definido também o cronograma físico-financeiro para elaboração dos serviços, pelo fiscal 

representante da SECRETARIA, em conjunto com o Coordenador Geral representante da 
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CONTRATADA e também mediante consulta aos analistas da SECRETARIA. O prazo deverá ser acordado 

da melhor maneira objetivando a exequibilidade dos serviços contratados. No cronograma físico-

financeiro deverá conter a descrição detalhada de cada etapa, informando a entrega de cada produto. 

Ao Final da reunião deverá ser aprovado o cronograma físico-financeiro pelo fiscal dos serviços 

representante da SECRETARIA e pelo Coordenador Geral representante da CONTRATADA. Todos estes 

procedimentos deverão ser registrados em ata de reunião específica para definição de todas as etapas 

de serviços, bem como seus respectivos prazos de entrega.  

 
A Contratada deverá efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia da Bahia – CREA/BA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo da Bahia – CAU/BA, 

correndo as despesas às suas expensas, ficando responsável por eventuais ônus que causar à 

CONTRATANTE, caso descumpra essa obrigação.  

    
A Contratada apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a data de recebimento da Ordem 

de Serviço Inicial, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/BA e/ou Registro 

de Responsabilidade Técnica – RRT junto ao CAU/BA, quitada, em nome da empresa e do 

responsável técnico da empresa pelo Contrato.  

 

A ativação ou desativação do contrato dar-se-á mediante a emissão, pela Secretária(o) de 

Planejamento, do instrumento de Ordem de Serviço que estabelecerá expressamente a relação de 

serviços autorizados e prazos para execução.  

 
As Ordens de Serviço Parciais serão emitidas pelo Coordenador do Contrato, instruindo a execução 

progressiva dos trabalhos e farão parte da documentação de comprovação dos serviço realizados, 

juntamente com o Boletim de Medição e Memória de cálculo dos quantitativos.  

 
Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão atender as:  

 Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)  

 Especificações deste Edital  

 Ordem de Serviço e seus Anexos  
 

Na ausência de normas brasileiras deverão ser usadas as normas internacionais cabíveis.  

Todos os trabalhos serão gerenciados e coordenados pela equipe de fiscalização designada pela 
CONTRATANTE.  

Os serviços serão ordenados em função das demandas de serviços específicos desta licitação em 

atendimento às programações do Planejamento Operacional da CONTRATANTE.  

 
Os técnicos da CONTRATANTE, envolvidos com os trabalhos, deverão ter livre acesso aos trabalhos 

em qualquer fase de sua elaboração, sem prévio aviso.  

 
O prazo de entrega de cada etapa é definido em dias corridos, contados a partir da entrega de cada Ordem de 
Serviço.  
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12.EXECUÇÃO 
 

Os projetos a serem entregues deverão ser auto explicativos e estar de acordo com o Código de 

Edificações do Mu i ípio , Normas Técnicas Brasileiras – ABNT, Normas do Corpo de Bombeiros 

Militar da Bahia – CBMBA, Normas de Acessibilidade para Portadores de Necessidades Especiais, 

Critérios e Normas Técnicas das Concessionárias Locais de telefonia, COELBA, EMASA e SECRETARIAS 

MUNICIPAIS pertinentes aos projetos específicos.  

 
Todos os projetos e serviços, incluindo seus Anexos, deverão ser executados sob a responsabilidade 

pessoal, direta e exclusiva da CONTRATADA, resguardada a responsabilidade técnica dos 

profissionais envolvidos em cada atividade.  

 
Em todo projeto de instalações prediais os autores deverão realizar e apresentar as consultas prévias 

junto aos órgãos: COELBA, EMASA, SECRETARIA, concessionárias de telefonia, concessionárias de gás, 

vigilância Sanitária, entre outros, cabendo a fiscalização e/ou os analistas da SECRETARIA a análise e a 

decisão sobre a necessidade de tais documentos. A CONTRATADA poderá informar por meio de 

declaração a não necessidade de alguma consulta prévia, cabendo a fiscalização e/ou analistas da 

SECRETARIA julgarem a necessidade. Caso haja interferência de rede no local a ser implantado o 

projeto, caberá a empresa CONTRATADA obter informações, junto às concessionárias quanto ao custo 

e possibilidade de remanejamento, cabendo ao decidir sobre mudança de local ou remanejamento 

de redes.  

 
Todos os trabalhos técnicos oriundos do contrato deverão ser registrados no CREA e/ou CAU e 

apresentados as Anotações de Responsabilidades Técnicas – áRT’sà e/ouà Regist osà deà
Responsabilidades Técnicas - RRT’s,à ua doàda apresentação dos mesmos.  

 
Os trabalhos técnicos somente serão considerados concluídos quando analisados e aprovados pelo 

fiscal do contrato e/ou analistas da SECRETARIA e entregues as respectivas áRT’s e/ou RRT’s. A simples 

entrega de produtos à SECRETARIA não garante que a etapa e/ou serviço foi concluído. A CONTRATADA 

desde já fica ciente que deverá obedecer aos procedimentos e análises de projetos e orçamentos 

instituídos pela SECRETARIA, podendo ser solicitado, nesta fase, readequações ao projeto apresentado.  

 
Os projetos complementares deverão estar em harmonia com o Projeto de Arquitetura, observando 

a não interferência entre os elementos dos diversos projetos e verificando-se a necessidade de acesso 

para inspeção e manutenção das instalações.  

 
A concepção de cada projeto deverá ser resultado da solução mais adequada, considerando-se os 

parâmetros técnicos, econômicos e ambientais.  

 

As pranchas deverão seguir uma nomenclatura/numeração, informando o número da 

prancha/número total de pranchas, para facilitar a identificação e as consultas/análises, conforme 

exemplo: ELE 01/11, 02/11, 03/11, 04/11  

....... 11/11.  

As pranchas deverão estar identificadas com o nome do projeto (exemplo: Instalações Elétricas), 

nome da prancha (exemplo: Planta baixa do térreo), nome e assinatura do autor, nome e assinatura 

do proprietário, nome da obra, endereço, data de emissão inicial e quadro de revisões contendo o 
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número, a data e a descrição de cada revisão sendo que em cada revisão deverá estar informada as 

motivações que as geraram.  

 
Cada prancha do projeto deverá seguir carimbo padrão a ser apresentado pela CONTRATANTE, 

cabendo ao contratado maiores esclarecimentos junto ao fiscal da SECRETARIA sobre a correta 

apresentação dos projetos.  

 
Quando da elaboração de revisões de pranchas, os desenhos deverão evidenciar as alterações 

ocorridas por meio de nuvem de revisão devidamente identificada por ordem de ocorrência. 

Cambendo a contratada apresentar maiores esclarecimentos a SECRETARIA sobre a correta 

apresentação das revisões.  

 
Nas pranchas todos os desenhos deverão ser identificados e constar cotas, notas com esclarecimentos, 

legendas apropriadas, especificações, nomenclaturas, observações, normas utilizadas, procedimentos 

para execução e considerações gerais sobre o projeto.  

 
Cabe ao fiscal e/ou analistas representantes da SECRETARIA definir conjuntamente aos autores dos 

projetos, quais informações devem constar nos projetos, memoriais, cadernos de especificações e 

orçamento.  

 
O recebimento final dos produtos somente será feito após realizar todas as análises necessárias 

até a aprovação final por parte do fiscal e/ou analistas representantes da SECRETARIA.  

 
Não serão aceitos, em hipótese nenhuma, desenhos sem unidade de escala, cotas e legendas, 

devendo estar totalmente identificados, legíveis e compreensíveis.  

 
 

13.APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
 

13.1 Entrega em meio digital 
 

Deverão ser entregues pela CONTRATADA em arquivos magnéticos ou e-mail contenham todo o objeto 

contratado, da forma discriminada:  

 
a) Projetos desenvolvidos no Sistema CAD, sendo gravados em meio magnético – CD-R (02 

(dois) CD’s, contendo pastas com os arquivos em formato.dwg ou.dxf e em formato.plt ou dwf, 

devidamente identificadas.  

 
b) Arquivos contendo, em pastas separadas e devidamente identificadas:  

 Memorial Descritivo;  
 Caderno de Especificações e de Encargos;  

 Planilha Estimativa dispostas em pastas separadas com o seguinte conteúdo:  
 Pasta com planilha estimativa de custos com coluna fo te ;à 
 Pasta com planilha estimativa de custos sem coluna fo te ;à 
 Pasta com composições de serviços;  

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 61

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



  

  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITABUNA 

 Pasta com os levantamentos de quantitativos;  
 Pasta com propostas de serviços/materiais;  

 Cronogramas físico-financeiros sintéticos e analíticos;  

 Relatórios Técnico.  
 
 

13.2 Apresentação impressa 
 

a) Um  (01) jogo completo de plantas em papel sulfite 75 g devidamente rubricadas e/ou 

assinadas, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT;  
b) Uma (01) via do Caderno de Especificações e de Encargos, em formato A4, devidamente assinada;  
c) Uma (01) via da documentação planilha estimativa orçamentária, devidamente analisada e 

aprovada pela CONTRATANTE, devendo constar de:  
Memória de levantamentos;  
 Composições e coletas/propostas.  
 Cronogramas físico-financeiros sintético e analítico;  
 Relatórios técnicos.  

 
 

14. ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 
A Fiscalização de execução do objeto será composta por profissional (ais) credenciado (s) pela 

CONTRATANTE, ou de comissão, quando for o caso.  

Durante a realização dos serviços, deverão ser feitos contatos formais entre a Fiscalização e a 

CONTRATADA visando o acompanhamento dos trabalhos por meio de reuniões periódicas, quando 

serão lavradas atas que deverão ser devidamente assinadas pelos representantes da CONTRATANTE e 

do Contratado.  

 
O coordenador geral deverá participar de todas as reuniões para tratar dos assuntos técnicos 

contratados, seja com o gestor (fiscal) do contrato, seja com diretores, chefes de governo e demais 

autoridades envolvidas no(s) empreendimento(s).  

 
O profissional indicado na Equipe Técnica de Licitação será o responsável pelo acompanhamento e 

execução dos serviços contratados e poderá ser substituído, a pedido da CONTRATANTE, caso não 

apresente compatibilidade técnica com o objeto, e poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, 

caso esteja impedido de continuar sua atividade em face de fatos imprevistos, licença médica de longa 

duração, demissão.  

 
A eventual substituição de profissional de que trata o item acima não poderá, em nenhuma hipótese, 

ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições contratuais, particularmente dos 

prazos e deverá ser autorizada, formalmente, pela CONTRATANTE.  

 
 

15. PRAZOS DE SERVIÇOS 
 

A cada demanda será emitida Ordem de Serviço especifica com prazos definidos para entrega.  
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A execução deste contrato não gera obrigação quanto à emissão dessas Ordens de Serviços no 

valor total previsto em contrato. Ou seja, à medida que houver necessidade e interesse do 

CONTRATANTE, serão emitidas O“’s,àse  haver obrigação de atingir o total do valor de contrato.  

 
A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos técnicos em até 48 horas da data de recebimento da 

Ordem de Serviço, sob pena de ser notificada oficialmente pela CONTRATANTE.  

 
Caso a CONTRATADA receba três notificações por não ter cumprido o prazo definido na Ordem de 

Serviço, poderão ser aplicadas as penalidades cabíveis.  

 
A CONTRATADA deverá apresentar o Cronograma Físico-Financeiro do contrato até cinco dias corridos 

após o recebimento da Ordem de Serviço.  

 
O percentual atribuído para cada etapa dos serviços deverá ser coerente com a complexidade e a 

interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das etapas em relação ao 

total do item.  

 
O prazo total para a conclusão dos serviços deverá incluir as entregas dos documentos nos órgãos 

competentes e o acompanhamento da aprovação.  

 
Os prazos para análises da CONTRATANTE e revisões serão contemplados no período definido pelo 

Cronograma Físico-Financeiro.  

 
Cinco dias corridos antes da conclusão de cada etapa, a CONTRATADA deverá entregar o produto 

correspondente  para análise da CONTRATANTE, sob pena de cobrança de multa por atraso.  

 
A fatura somente será liberada após recebimento dos produtos pela Fiscalização.  

 
Serão descontados do prazo contratual de execução os atrasos eventualmente ocasionados por 

responsabilidade da CONTRATANTE, bem como aqueles oriundos de caso fortuito e/ou de força maior.  

O prazo de recebimento definitivo, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes no Projeto Básico e na proposta, e sua consequente aceitação, será o estabelecido 

na lei.  

 
Para o recebimento definitivo será necessária a comprovação de aprovação de todos os 

projetos, conforme necessário, nos órgãos competentes, na forma exigida em normas legais 

vigentes.  

 
O termo de recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

adequação dos projetos elaborados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades ou 

incompatibilidades detectadas posteriormente.  

 
 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Os pagamentos dos serviços em questão serão de acordo com o cronograma físico-financeiro a ser 

aprovado pela CONTRATANTE e após autorização do gestor (fiscal) do contrato.  

No caso de mais de um produto entregue, a medição total será efetuada de acordo com o 

somatório das medições parciais das atividades desenvolvidas nas diversas ordens de serviço no 

período referente à avaliação.  

No caso dos projetos de Urbanização/Paisagismo, a medição deverá excluir as áreas das 

edificações compreendidas no perímetro de projeto, de modo que a área de medição corresponda 

exclusivamente aos espaços livres públicos. Para os demais projetos, inclusive o de Arquitetura, a 

medição se dará pela área total apresentada pelo Projeto de  
Arquitetura.  

A medição decorrentes da execução dos Projetos, deverá ocorrer da seguinte forma:  

 30% (quinze por cento) do valor na entrega dos Estudos Preliminares;  

 50% (quarenta e cinco por cento) do valor na entrega dos Projetos Básicos;  
 20% (dez por cento) do valor somente após a aprovação definitiva dos respectivos Produtos.  

 
Caso ocorra a emissão inoportuna e intempestiva, sem a definitiva entrega e/ou aprovação do 

produtor espectivo, esta será devolvida à CONTRATADA pelo gestor do Contrato, a fim de não gerar 

qualquer mora à Administração Pública por atraso de pagamento, que somente ocorrerá após a 

entrega do produto  

O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado, pelo Município, no prazo de até  30 (trinta) 

dias, referente à medição mensal que deverá estar acompanhada da nota fiscal/fatura, atestada, 

emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas.  

 
A aprovação dos projetos executivos, para efeito de pagamento, também estará sujeita, além do 

disposto nos itens acima, a apresentação e aprovação da planilha orçamentária.  

 
Independente dos serviços autorizados na Ordem de Serviço parcial, só serão medidos 

aqueles serviços efetivamente entregues no período.  

 
Caso ocorra a emissão inoportuna e intempestiva, sem a definitiva entrega e/ou aprovação do 
produto respectivo, esta será devolvida à CONTRATADA pelo gestor do Contrato, a fim de não 
gerar qualquer mora à Administração Pública por atraso de pagamento, que somente ocorrerá 
após a entrega do produto.  

 
 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Constituem-se em obrigações da contratada o cumprimento de todas as disposições integrantes deste 

Projeto Básico, bem como o atendimento às legislações aplicáveis ao objeto contratado, observados 

os aspectos da boa- fé e tecnicidade requeridos pelo objeto contratado.  

 
É de responsabilidade da CONTRATADA seguir as orientações e diretrizes estabelecidas pela 

CONTRATANTE quanto a elaboração e modificação dos projetos.  

É de responsabilidade da CONTRATADA por meio do seu coordenador geral, o trabalho de 
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compatibilização de todos os projetos.  

 
É de responsabilidade da empresa CONTRATADA a obtenção de informações oficiais quanto às 

interferências e ao atendimento de redes existentes nos locais destinados à implantação dos projetos.  

 
 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Constituem-se em obrigações da contratante:  

O cumprimento de todas as disposições integrantes deste Projeto Básico, bem como o atendimento 

às legislações aplicáveis ao objeto contratado, observados os aspectos da boa-fé e tecnicidade 

requeridos pelo objeto contratado.  

Emissão, pelo(a) Secretário(a) de Infraestrutura, da Ordem de Serviço que estabelecerá expressamente 

a relação de serviços autorizados e prazos para execução;  

Indicação de representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

bem como para atestar o recebimento dos serviços;  

Emissão, pelo fiscal do Contrato, designado pelo(a) Secretário(a) de Infraestrutura, das Ordens de 

Serviços Parciais, instruindo a execução progressiva dos trabalhos, sendo estas ordens apensadas ao 

processo juntamente com o Boletim de Medição, a Memória de Cálculo dos quantitativos;  

Rejeitar, em todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA; e  

Comunicar todas ou quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as devidas 

providências a  CONTRATADA.  
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19. ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

Este ANEXO I tem como objetivo apresentar a descrição dos serviços a serem prestados pela 

CONTRATADA junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, visando o 

desenvolvimento de Projetos de arquitetura e diversas áreas da engenharia a serem 

elaborados para o Município de Itabuna/BA.  

 
OS projetos que compõe o escopo desta licitação se agrupam da seguinte forma:  

 
i. Projetos de Infraestrutura;  

ii. Projetos de Intervenções em áreas urbanas e implantações de Edificações;  
iii. Projetos de Prédios Públicos;  

 
2. ASPECTOS GERAIS 

 
Os serviços serão demandados pela CONTRATANTE em função de sua programação e prioridades, 

através da emissão da Ordem de Serviço, que será específica para cada demanda, na qual estarão 

previamente determinadas as informações de valor e prazo.  

 
Todos os projetos serão elaborados obrigatoriamente conforme as etapas definidas no Projeto 

Básico, podendo ter sua ordem alterada a critério da CONTRATANTE.  

 
2.1. Dados de Entrada 

 
A elaboração dos projetos será precedida do fornecimento pela CONTRATANTE de dados e 

elementos técnicos necessários, em função de cada caso ou de autorização pela CONTRATANTE 

para que sejam elaborados os serviços que gerarão os dados, a exemplo de:  

 
Levantamento Planialtimétrico Cadastral;  
Ensaios Geológicos e Geotécnicos;  
Programa de necessidades;  

Estudos Preliminares;  
Etc. 

.  
 

2.2. Premissas Determinantes 
 

Todos os projetos serão elaborados em plena conformidade com as seguintes premissas:  
 

 Determinações do Projeto Básico;  
 Determinações da Ordem de Serviço;  
 Dados de entrada fornecidos pela CONTRATANTE ou autorizados a serem executados;  
 Legislação vigente em âmbito federal, estadual e municipal;  

 Normas técnicas vigentes da ABNT;  
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 Normas e Instruções da Concessionárias Locais de serviços públicos;  
 

Os projetos deverão ser submetidos às aprovações dos órgãos competentes, conforme às 

exigências legais pertinentes, a exemplo de: Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, COELBA, 

EMASA, dentre outros que sejam necessários.  

 
Todos os serviços realizados pelos profissionais contratados deverão ser apresentados para 

aprovação do CONTRATANTE.  

2.3. Produtos 
 

A Apresentação dos produtos resultados da elaboração dos projetos deverá estar em 

conformidade com o item 13 do Projeto Básico, devendo incluir: peças gráficas, memoriais 

descritivos, especificações técnicas de materiais e serviços, memória de cálculo de 

dimensionamento, planilha de quantidades de materiais e notas de serviço.  

 
3. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

Grupo Objetivo Disciplinas 

Projetos de 
Infraestrutura  

Os projetos de 

infraestrutura   viária serão 

elaborados com o objetivo 

de recuperar e executar

 a  

infraestrutura viária para os 

bairros que necessitam.  

Levantamento Topográfico 

Estudos Geotécnicos 

Projeto Geométrico 

Projeto de Pavimentação 

Projeto de Terraplenagem 

Projeto de Drenagem 

Projeto de Sinalização Viária 

Projeto de Macrodrenagem 

Projeto Orçamentário 

Projetos urbanização/ 

Intervenções urbanas 

e implantação de 

edificações;  

Este grupo de projeto tem 

por objetivo a concepção de 

soluções de integração de 

áreas públicas e 

requalificação de espaços 

urbanos para uso da 

população em atividades de 

lazer, esporte e cultura, tais 

como praças,   parques, etc.  

Projeto de Urbanização de Áreas até 10.000 

M² 

Projeto de Urbanização 10.000 M² até 

20.000 M² 

Projeto Contratado de Urbanizacao de 

Areas - 20.000 M² até 40.000 M² 

Projeto Geométrico 

Projeto de Pavimentação 

Projeto de Terraplenagem 

Projeto de Drenagem 

Projeto de Sinalização Viária 

Projeto de Iluminação 

Neste grupo   também são 

consideradas as 

implantações de projetos   

pré-existentes de 

edificações em terrenos 

definidos pela contratante.  
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Projeto Estrutural de Contenção 

Projeto Paisagismo 

Projeto de Comunicação Visual 

Projetos de Prédios 
Públicos  

Neste grupo são 

considerados os projetos 

para execução de obras de 

edificações para 

atendimento às 

necessidades do município 

em suas diversas áreas de 

atuação, tais como saúde, 

educação, esporte, lazer, 

cultura, etc.  

Projeto Arquitetônico 

Projeto de Fundação 

Projeto de Estrutura de Concreto 

Projeto Estrutura Metálica 

Projeto de Instalações de Esgoto 
Sanitário 

Projeto Instalações de Água Fria / Água 
Quente 

Projeto de Instalações para Coleta de 
Águas Pluviais 

Projeto Elétrico 

Projeto de Proteção Contra Descargas 
Atmosféricas 

Projeto de Cabeamento Estruturado 

Projeto de Prevenção e Combate A 
Incêndio 

Projeto de Climatização 

Projeto de Comunicação Visual 
Orçamentos 

 
 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. Infraestrutura Viária 

 
4.1.1 Levantamento Topográfico (Planialtimetrico e Cadastral) 

 
 Deverá ser feito o levantamento cadastral e planialtimetrico conforme procedimentos Norma 

NBR 13.133:1994 Versão Corrigida 1996 – Execução de Levantamento Topográfico – 
Procedimentos. ABNT;  

 Os levantamentos deverão ser apoiados em poligonais eletrônicas cujos vértices deverão ser 
nivelados geometricamente ou trigonometricamente e materializados em marcos de 
concreto, pinos de aço ou piquetes de madeira de lei, cravados em locais resguardados;  

 As poligonais deverão adotar como partida e chegada os pontos da rede oficial do Município 
de Itabuna/Ba ou os pontos determinados por GPS, a partir de vértice oficial. Apoiados nestas 
poligonais serão levantadas as vias, limitadas pelas testadas dos lotes, com tantos pontos 
quantos sejam necessários para que se possa representar fielmente as caixas das mesmas, 
os acidentes naturais e as características do terreno, bem como as ocorrências e 
interferências porventura existentes, tais como: muros, cercas, postes, redes de serviços 
públicos e infraestrutura, vias e eixos, meios fios, retornos, baias de aceleração e 
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desaceleração, etc;  
 Os Levantamentos Planialtimétricos Cadastrais das áreas terão a finalidade de determinar os 

dados que permitirão definir e implantar os equipamentos previstos adequadamente, 
compatibilizando-os com o sistema viário e urbanístico existente e retratando a situação 
atual da área. 

  
Planimetria 

 Os levantamentos planimétricos deverão obedecer à seguinte sequência:  
 •àE saioàpa aàaàdefi içãoàdoàei oàdasàviasàeà a ais,àaàpa ti àdosàdadosàfo e idosàpelo projeto 

básico e pela Fiscalização;  
  Implantação do eixo em tangente, com estaqueamento no máximo de 20 em 20 metros e 

medidas dos ângulos planos, que deverá ser aprovado pela fiscalização;  
  I pla taçãoàdosàele e tosàdeà elo açãoàdosàPI’sà fo aàdoà local da obra, com pontos bem 

definidos e de fácil reconstituição, tais como divisas de imóveis ou, na falta destes, marcos 
de concreto;  

  Cálculo e locação das curvas circulares, se este for o caso;  
  Levantamento cadastral dos imóveis que venham a ser atingidos ou que influam na execução 

do projeto, de redes de serviço público, pontos de inflexão dos alinhamentos dos quarteirões, 
arborização de grande e médio porte, posteação e outros elementos que mereçam destaque 
para o projeto;  

 Levantamento das áreas que forem atingidas, a fim de fornecer elementos para eventual 
desapropriação.  
 
Altimetria  

 Nivelamento geométrico e contranivelamento dos eixos;  
  Levantamento das seções transversais, no mínimo, na largura do projeto, com anotação das 

cotas de soleiras mais significativas, com extensão desse limite nas situações especiais em 
que seja necessário à execução de muro de arrimo ou talude;  

•àààààNivela e toàdosàpo tosàau ilia esàfo a doà edesàdeàRN’s.à 
 

4.1.2 Estudos Geotécnicos (sondagens e controle tecnológico) 
 

 Os Estudos Geotécnicos têm como objetivo fornecer informações sobre as condições do 
subsolo e de ocorrência do lençol freático da área e subsidiar os estudos de escavações / 
terraplanagem, drenagem, pavimentação, equipamentos hidráulicos, elementos estruturais 
e orçamento das obras; 

 A contratada deverá apresentar para análise e aprovação da Fiscalização um Plano de 
Trabalho para a realização dos serviços geológico-geotécnicos. Os estudos geológico-
geotécnicos deverão atender as prescrições contidas nas Normas da ABNT e ser precedidos 
pelo levantamento topográfico da área de projeto, de modo a permitir a elaboração de uma 
planta base para planejamento das investigações geotécnicas e locação das sondagens;  

 Imediatamente após a aprovação do plano de investigação geotécnica a contratada deve 
enviar a Secretaria de Planejamento, o cronograma de execução dos serviços e, caso o serviço 
seja terceirizado, os dados da empresa responsável pela execução, com documentos 
comprobatórios de sua qualificação técnica e experiência; 

 É possível a readequação do plano de investigação geotécnica ou Plano de Sondagem, por 
solicitação da Contratante ou Contratada, em virtude das condições encontradas em campo; 
entretanto, é necessária a apresentação de justificativa para a análise e aprovação da 
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Fiscalização; 
 Os quantitativos que ultrapassarem o previsto no orçamento da Secretaria de 

Planejamento,só poderão ser executados mediante autorização por escrito da Fiscalização;  
 Deverá constar no plano de investigação geotécnica a localização dos pontos de sondagem 

(devendo estar devidamente georreferenciados e identificados topograficamente – cotas de 
boca de furo), com a indicação do tipo de sondagem a ser executada: poços de inspeção, a 
trado e percussão, com a indicação da profundidade máxima a ser atingida. Quando não for 
possível alcançar a profundidade máxima prevista para o furo com o tipo de sondagem 
especificado no plano de trabalho, a Fiscalização deverá ser informada e questionada se 
deverá ser modificado o tipo de sondagem ou interrompida sua execução, na cota alcançada;  

 São itens obrigatórios do Relatório Geotécnico:  

• Boletins individuais; 
• Perfil dos furos realizados. 

 
 

4.1.3 Projeto Geométrico 
 

O projeto geométrico das vias deverá ser desenvolvido de acordo com parâmetros estabelecidos 

em normas e manuais técnicos apresentados pelo DNIT, salvo condições específicas em que a 

adoção de parâmetros especiais devem ser justificadas e submetidas a aprovação.  

 
O projeto deverá ser desenvolvido com o auxílio de softwares específicos a exemplo do AutoCAD 

CIVIL 3D – Autodesk, do Topograph ou similar, com base nos quais a geometria horizontal das 

vias será delineada e em sequência serão definidos os perfis de terreno, greides e seções 

transversais. Com base nestes elementos o projeto será modelado em 3D de modo a que se possa 

produzir e analisar a superfície de plataforma projetada, avaliando-se os ajustes porventura 

necessários para correção de torções de plataforma muito fortes e pontos baixos indesejáveis.  

 
Deverão ser apresentados os seguintes produtos gráficos:  

 
 Plantas em escala apropriada preferencialmente 1:500 ou 1:1.000, com a definição an alítica 

de todos os elementos significativos do sistema viário. Os detalhes serão apresentados em 

escalas maiores, caso necessário ao perfeito entendimento das informações explicitadas;  

 O sistema de coordenadas deverá ser identificado;  
 As coordenadas do(s) Marco(s) de Referência de Nível devem ser informadas;  
 Caso o levantamento topográfico esteja referenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro –  SGB, 

ou a outros órgãos públicos ou privados que possam ter promovido apoio geodésico na 

região, u m único marco de amarração materializado pode ser suficiente para amarração do 

sistema de coordenadas. De outro modo devem ser indicados ao menos dois marcos 

implantados com suas respectivas cotas e coordenadas;  

 O projeto deverá estar amarrado a este sistema, exibindo coordenadas de todos os PIs dos eixos 

das vias, azimutes e distâncias dos alinhamentos em tangente;  

 Deverão constar os elementos de curvas tais como: PCs, PTs, Ângulo Central, Desenvolvimento, 

Tangentes e Raios. A representação destes dados poderá ser através de tabelas laterais 

desde que as curvas estejam numeradas para sua identificação;  

 Deverão ser representadas as projeções dos off-setshachurados em convenções diferenciando 
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cortes eàate osà□àPe fisàe àes alasàHà=à :5 àeàVà=à :5 àouàHà=à : . àeàVà=à : ,à o te doà
também a definição analítica dos elementos significativos;  

 Para todos os eixos identificados em planta deverão ser apresentados os respectivos perfis com 

indicação da linha de terreno e do projeto, representando este a superfície do greide da 

pavimentação ou da terraplenagem no eixo da plataforma. Constarão nos perfis: as estacas 

numeradas a cada 20m, as percentagens e comprimentos das rampas, o comprimento das 

projeções horizontais das curvas de concordância vertical (Y) e cotas do PIV, PCV e PTV de 

cada curva vertical;  

 Deverão ser mostrados nas seções transversais - tipo: os critérios de distribuição da super 

largura e da superelevação em tangente e em curva; a posição dos off-sets; os taludes; os 

passeios; o detalhe da fixação de meio-fio no caso de não existir passeio, larguras de seção 

pavimentada e largura de terraplenagem, espessuras das camadas de pavimento e demais 

informações que a projetista julgue necessárias.  

 
4.1.4 Projeto de Pavimentação 

 
A elaboração do projeto de pavimentação consistirá na definição do tipo de pavimento a ser 

utilizado e no seu dimensionamento.  

 
Deverá ser desenvolvida uma campanha geotécnica que forneça dados para a avaliação do 

subleito das vias a serem implantadas, assim como, das jazidas que fornecerão material para base e 

sub-base do pavimento projetado.  

A composição do tráfego comercial e a vida útil do pavimento para determinação do número N 

(número de repetição do eixo padrão simples de roda dupla para 8,2 toneladas) são parâmetros 

fundamentais que deverão ser definidos em comum acordo com o cliente.  

 
Com base no tráfego estabelecido e no estudo de subleito deverá ser desenvolvido o projeto de 

pavimentação para o sistema viário.  

 
A apresentação do projeto deverá consistir de relatório contendo memória justificativa onde constarão:  

 Dimensionamento do pavimento;  
 Composição do pavimento com a definição das suas camadas;  

 Especificação do material que compõe cada camada;  
 Seções Típicas e,  

 Quantitativos dos materiais utilizados com suas respectivas distâncias médias de transportes.  
 

Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:  

 Obter os projetos de arquitetura, verificando as diretrizes estabelecidas quanto às 

dimensões, coordenadas, cotas, características geométricas e interferências vizinhas;  

 Integrar o projeto de pavimentação com os de drenagem, de terraplenagem, de arquitetura, 

do sistema viário e demais projetos de redes externas;  

 Conhecer os solos, materiais e equipamentos disponíveis na região da obra, que poderão ser 

utilizados na execução dos projetos;  

 Conhecer as características climáticas da região de implantação da obra, as variações máximas 

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 71

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



  

  

    

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITABUNA 

e mínimas de temperatura e os índices pluviométricos médios;  

 Conhecer o tipo e as características do tráfego ou carregamento a que será submetido o 

pavimento, bem como o crescimento ou sua variação futura;  

 Obter dados sobre o conceito utilizado no projeto arquitetônico do empreendimento, no que 

concerne às atitudes e aspirações da CONTRATANTE com relação ao padrão do 

empreendimento e dos serviços a serem prestados.  

 
Em resumo adotar, sempre que possível, os seguintes critérios de projeto:  

 Compatibilização com os diversos projetos envolvidos;  

 Utilização de materiais e métodos construtivos compatíveis com as características 
regionais e demais partes da obra;  

 Facilidade de manutenção e possibilidade de expansão de áreas pavimentadas;  

 Padrão de qualidade e vida útil desejada.  
 
 

4.1.5 Projeto de Terraplenagem 
 

Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:  
 

 Obter os projetos de arquitetura, geométrico, terraplenagem, drenagem, pavimentação e 

instalações, a fim de integrar e harmonizar o projeto de terraplenagem com os demais 

sistemas;  

 Obter junto às concessionárias locais, desenhos cadastrais e/ou de projeto das redes públicas 

de águas pluviais da região, como também das instalações existentes dentro do terreno;  

 Obter desenhos de levantamentos planialtimétricos e das plantas de situação, bem como, 

quando necessário, as informações geotécnicas da área do projeto, objetivando identificar e 

classificar os materiais nas diversas categorias, para efeito de escavação e identificação da 

natureza dos so los disponíveis para eventual empréstimo;  

 Definir os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais, em função do levantamento 

planialtimétrico da área e dos desenhos cadastrais da rede pública de terraplenagem de águas 

pluviais de acordo com as exigências dos órgãos ambientais competentes para descarte do 

excedente não aproveitável no terreno;  

 
Deverá ser apresentado um projeto de terraplenagem atendendo aos seguintes requisitos:  

 Projeto de Terraplenagem do(s) Platô(s) de implantação;  

 Deverá ser apresentada uma planta geral de terraplenagem contendo:  

 Um eixo de referência para implantação do projeto com seus vértices devidamente amarrados 

por coordenadas. Este eixo será estaqueado a cada 20m e servirá como referência para as 

seções transversais que detalharão a plataforma, serão utilizadas para cubação e como 

instrumento de controle de medição na implantação do projeto;  

 A poligonal que define os bordos da plataforma terraplenada, com as coordenadas e cotas dos 

seus vértices;  
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 A delimitação das áreas planas e inclinadas do terrapleno com suas respectivas cotas e indicação 

do sentido dos caimentos;  

 A representação dos taludes de corte e aterro;  

 
Deverá ser apresentado um perfil longitudinal ao longo do eixo estaqueado onde estarão explícitos:  

 
 As estacas referentes a este eixo, as cotas de terreno e de projeto em cada estaca, o perfil do 

terreno natural, o perfil do projetado, a indicação das variações de declividade e trechos 

planos;  

 Deverão ser apresentadas seções transversais em escala compatível contendo a indicação dos 

perfis de terreno e projeto com seus respectivos taludes de corte e/ou aterro em cada estaca;  

 Deverão ser indicadas as áreas de corte e/ou aterro de cada seção. Caso haja ocorrência de 

rocha ou de solos inconsistentes os horizontes destas ocorrências deverão constar nas seções 

apresentadas;  

 Deverão ser apresentados elementos construtivos para a implantação das seções transversais 

projetadas. Estes elementos poderão ser apresentados graficamente, utilizando-se as seções 

transversais anteriormente descritas ou sob a forma de planilhas de notas de serviço. Em ambos 

os casos serão fornecidos os seguintes elementos: as cotas de terreno e de projeto no eixo de 

referência, as distâncias referenciadas ao eixo de projeto e cotas dos pontos da plataforma 

onde ocorrem variações de inclinação, inclusive os pontos de off-set;  

 Deverá ser apresentada memória de cálculo de cubação do movimento de terra e serviços 

correlatos;  

 Deverá ser indicada a constituição dos aterros, indicando-se a origem dos materiais a serem 

empregados nas diversas camadas e o grau da compactação a ser observado;  

 Deverão ser apresentados croquis de localização das áreas de empréstimos ou jazidas e das 

áreas de bota-fora, explicitando-se as distâncias destas áreas até o local da obra;  

 Deverão ser apresentados os perfis de sondagem realizados na área do projeto e será justificada 

no memorial descritivo a condição geotécnica baseada na qual foi concluído que todo o 

material de corte será de primeira categoria.  

 Deve-se avaliar se a escavação atingirá horizontes com ocorrência de solo fino sob a influência 

do nível d’ gua que justifique a quantificação de determinado volume de escavação em solo 

mole e colchão de areia. 

 Deve-se verificar ainda se não haverá necessidade de substituição de material com baixa 

capacidade de suporte nas camadas finais do terrapleno. Caso seja constatada a ocorrência de 

solo inconsistente ou de rocha até a profundidade de escavação prevista no projeto deverá ser 

gerado um desenho contendo a localização das manchas destas ocorrências;  

 
Caso seja prevista a execução de aterro, o material da compensação poderá vir dos próprios cortes 

realizados na área ou provenientes de jazidas previamente estudadas. A justificativa constará no 

memorial de  

scritivo.  
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Projeto de Terraplenagem das Vias 
 

 Deverá ser apresentado o cálculo de cubação do movimento de terra; II. Deverá ser indicada a 

constituição dos aterros, indicando-se a origem dos materiais a serem empregados nas diversas 

camadas e o grau da compactação a ser observado;  

 O memorial descritivo deverá conter a avaliação geotécnica justificando a categorização do 
material de corte;  

 Apresentar o estudo geotécnico das jazidas que fornecerão material para as últimas camadas 

de terraplenagem dos acessos com seus respectivos croquis de localização e distância de 

transporte;  

 Deverão ser apresentadas seções transversais em escala compatível contendo a indicação 

dos perfis de terreno e projeto com seus respectivos taludes de corte e/ou aterro em cada 

estaca;  

 Deverá ser apresentada memória de cálculo de cubação do movimento de terra e 

serviços correlatos.  

 
4.1.6 Projeto de Drenagem; 

 
O projeto de drenagem será desenvolvido com base em estudos hidrológicos previamente 

desenvolvidos e em informações geomorfológicas que propiciem as condições necessárias para 

determinação das contribuições de vazão a serem solucionadas.  

 
Deverão constar do projeto de drenagem os parâmetros obtidos através dos estudos hidrológicos 

e os critérios adotados no dimensionamento da rede de drenagem.  

 
Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:  

 
 Obter os projetos de arquitetura, geométrico, terraplenagem, pavimentação e instalaç ões, a 

fim de integrar e harmonizar o projeto de drenagem com os demais sistemas.  

 Obter junto às concessionárias locais, desenhos cadastrais e/ou de projeto das redes públicas 
de drenagem de águas pluviais da região, como também das instalações existentes dentro do 
terreno;  

 Obter desenhos de levantamentos planialtimétricos e das plantas de situação, bem como, 
quando necessário, as informações geotécnicas da área do projeto. Baseado nos 
levantamentos planialtimétricos deverá ser elaborado um desenho de curvas de nível de 
0,50m em 0,50m (no mínimo);  

 Definir os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais, em função do levantamento 
planialtimétrico da área e dos desenhos cadastrais da rede pública de drenagem de águas 
pluviais de acordo com as exigências dos órgãos ambientais competentes para descarte do 
excedente não aproveitável no terreno;  

 Adotar, sempre que possível, os seguintes critérios de projeto:  

 
 Permitir a limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação, sem que seja necessári 
o danificar ou destruir parte das instalações;  
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 Prever a condução das águas pluviais coletadas para fora dos limites do terreno até um 
sistema público ou qualquer local legalmente permitido, de modo a permitir o descarte do 
excedente não aproveitável no terreno;  
 Prever a retenção das águas da chuva no terreno visando o seu aproveitamento, 
evitando   
alagamento das áreas adjacentes;  
 Avaliar e prever a necessidade futura de reposição dos aqüíferos visando a reinjeção no lençol 
freático;  
 Prever a implantação de sistemas separadores de água e óleo, quando necessário, visando 
evitar a contaminação dos corpos receptores de águas pluviais e de drenagem;  
 Garantir, de forma homogênea, a coleta de águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as 
áreas atingidas pelas chuvas;  

 
Para o projeto executivo de drenagem estão previstos os seguintes serviços:  

 
 Avaliação da capacidade de condução hidráulica das pistas;  
 Posicionamento e dimensionamento do número de caixas de captação;  
 Projeto de galerias tubulares;  
 Drenagem de proteção dos taludes de corte e aterro;  
 Projeto de sarjetas;  

 Detalhamento de caixas de drenagem para lançamento dos deflúvios.  
 

4.1.7 Projeto de Sinalização Viária 
 

O projeto deverá ser desenvolvido em acordo com as Normas de Sinalização Viária do DNIT 

visando dotar a via de condições de regulamentação de velocidade, orientação e informações, 

capazes de dar ao usuário e ao pedestre a segurança requerida a sua circulação.  

 
 Deverão ser desenvolvidos os seguintes trabalhos:  

 Projeto de delimitação de faixas contínuas nos bordos do pavimento e nos pontos de 
proibição de ultrapassagem;  

 Projeto de delimitação e localização de faixas descontínuas em locais de 
permissão de ultrapassagem;  

 Detalhamento e distribuição estratégica de placas e sinais verticais de advertência, indicação 

e regulamentação do tráfego.  

 
Os critérios de dimensionamento serão explicitados no memorial descritivo. O projeto será 

detalhado em plantas de detalhes onde constarão:  

 
 Detalhes da sinalização horizontal com representação dos trechos com faixas contínuas, 

descontínuas, brancas e amarelas, zonas zebradas, setas, faixas de pedestres, sinal de 
parada;  

 Indicação dos trechos onde serão aplicados tachões com seus respectivos intervalos;  

 Detalhes da cadência das faixas descontínuas;  
 Detalhes de posicionamento das placas verticais;  

 Planta geral de sinalização contendo as placas verticais de advertência, 
regulamentação e indicativas com suas respectivas localizações, códigos e dimensões;  
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 Detalhes de pórticos;  

 Detalhes de barreiras e defensas.  
 

5. Projeto de Macrodrenagem; 
 

O caderno de projeto de macrodrenagem será desenvolvido a partir dos dados obtidos a partir do 

caderno executivo de topografia e sondagens.  

Neste caderno serão desenvolvidas as disciplinas necessárias à implantação das obras de 

macrodrenagem, quais sejam: estudos hidrológicos, projeto hidráulico, geométrico, geotécnico, 

terraplanagem e estrutural.  

O projeto de macrodrenagem deverá contemplar as disciplinas hidrológico, hidráulica, geométrica, 

geotécnica, terraplanagem e estrutural. 

 

Estabelecer metodologia, procedimentos e forma de apresentação de estudos hidrológicos, de 

modo a fornecer subsídios para o planejamento da obra e determinação das vazões de 

dimensionamento das estruturas hidráulicas.   

 
Na caracterização dos canais de drenagem deverão ser informados os seguintes dados: seção, cota 

de fundo do canal, cota do N.A. máximo, free-board, tipo de revestimento e declividade do canal.  

 
A apresentação das peças gráficas do projeto geométrico pode ser feita em conjunto com as do 

projeto hidráulico, ficando sujeita à aprovação da fiscalização.  

 
Na mesma planta deverão constar a vista em planta e o respectivo perfil em escala 

adequada, de modo a facilitar a leitura do projeto e a execução no campo.  

  

O projeto geotécnico das obras previstas será elaborado a partir do projeto hidráulico e geométrico 

previamente aprovados e será constituído de memorial descritivo e de cálculo e das plantas e 

desenhos necessários e suficientes à execução completa da obra.  

 
Deverá ser elaborado com base nos dados obtidos nas sondagens e ensaios realizados, 

contemplando contenção temporária das escavações, tipos de fundações, dimensões e material a 

ser utilizado no embasamento, inclinação e revestimento dos taludes do canal. Deverão ser 

propostas, caso necessários, estrutura de proteção às margens do canal, em função da proximidade 

com o sistema viário e com áreas urbanizadas.  

 
O projeto   geotécnico deverá também definir a necessidade ou não de uso de material importado 

para reaterro, tipo de escoramento recomendado, bem como indicação das dimensões e tipos de 

materiais a serem utilizados nas fundações. Também deve contemplar a estimativa dos volumes 

escavados de acordo com o tipo de materiais, indicando os volumes de materiais supostamente 
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reutilizáveis nas obras, assim como a metodologia executiva.  

 
 
 

6. Projeto de Urbanização; 
 

Este projeto compreende a concepção da estruturação de uma área a ser beneficiada com obras de 

pavimentação de ruas e caminhos, construção de passeios, escadarias, praças, equipamentos 

públicos, áreas de convivência, parques e jardins.  

Entre outros objetivos, o projeto de urbanização deve proporcionar a facilitação no trânsito de 

veículos e pedestres, a melhora no acesso dos moradores, a organização dos espaços públicos 

evitando -se a ocupação ou uso de áreas públicas de modo indesejável.  

 
O projeto de urbanização será apresentado através das peças gráficas contendo todas as 

informações necessárias para a perfeita compreensão do projeto, do descritivo técnico e dos 

quantitativos a serem orçados.  

 
Deverá ser elaborado o projeto de Sistema Viário em concordância com os projetos de arqui tetura, 

paisagismo, terraplenagem, pavimentação, comunicação visual, águas pluviais e demais redes de 

infra - estrutura de maneira a harmonizá-los entre si:  

 
 Conhecer os tipos de veículos que circularão na área, bem como o volume esperado deste 

tráfego e a quantidade de veículos a estacionar;  

 Verificar as normas e exigências locais quanto ao traçado da via de acesso;  

 Determinar o alinhamento horizontal das vias, a partir das diretrizes gerais do traçado do 

sistema viário, locação definitiva das edificações, raios de giro dos veículos, locação dos 

acessos de veículos às edificações, redes de infra-estrutura e outros, providenciando o cálculo 

analítico dos elementos significativos do sistema viário, a fim de possibilitar sua locação no 

terreno.  

 
7. Projeto Estrutural de Contenção; 

 

Os projetos de obras de estabilização de encostas serão elaborados com base nos ensaios 

geotécnicos e dados hidrológicos realizados e deverão apresentar todos os elementos 

necessários à execução das contenções. 

Os seguintes fatores condicionantes serão considerados na escolha da solução a ser adotada: 

 Acesso 

 Altura do talude 

 Materiais disponíveis 

 Características do terreno 

 Presença de construção 

 Possibilidade ou não da instalação de ancoragens sub-horizontais 

 Situações do perfil projetado em relação ao existente 
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 Meio ambiente 

 Relocações 
 

Deverá ser prevista a execução de contenção ou outra medida corretiva nas áreas de risco e 

em locais que, durante o desenvolvimento do Projeto Geométrico e de Terraplanagem, tenha 

sido detectada sua necessidade, visando a obtenção da perfeita estabilidade dos maciços. Os 

muros deverão ser projetados de forma a apresentar baixos custos, podendo ser do tipo 

gabião, de gravidade, de flexão, atirantados, ou outros tipos julgados convenientes. 

 
8. Paisagismo 

 
Os Projetos de Paisagismo deverão estar incorporados a estudos específicos das áreas externas, 

tais como: acessos externos, acessos internos, pistas, caminhos, escadarias, jardins, áreas livres, 

áreas verdes e demais componentes.  

O projeto paisagístico deverá:  

 Harmonizar a natureza com o objeto construído, buscando minimizar impactos ao ambiente 

urbano que a consolidação do empreendimento possa ocasionar, devendo-se observar o estudo 

da ocupação/vocação arquitetônica do empreendimento, as características do solo, a 

topografia do terreno, o clima e a vegetação predominante;  

 Fornecer qualidade ambiental ao empreendimento através de uma paisagem construída 

integrada com o meio ambiente levando em consideração a realidade física e biótica da gleba, 

a vocação dos seus espaços e que tenham uma expressão criativa própria;  

 Criar um componente vegetal que sirva de elo entre as formas e os volumes arquitetônicos das 

construções, de integração com a paisagem nativa, adequando às condições ambientais em que 

se insere e satisfazendo as necessidades estéticas e de conforto climático de seus usuários;  

 
O projeto executivo deverá conter de forma clara e precisa, todos os detalhes e indicações 

necessárias à perfeita interpretação e execução dos elementos propostos, ser representado 

graficamente através de peças gráficas (plantas, corte, elevações etc.), em escalas convenientes 

de forma a permitir o total  entendimento como um todo e complementado, quando necessário, 

por relatórios, tabelas e ilustrações. Componentes do projeto executivo:  

 Plano global de zoneamento paisagístico apresentado através de peças gráficas com indicação 

de todos os elementos devidamente conferidos e verificadas as suas interferências;  

 Apresentação de toda vegetação existente, a ser implantada e remanejada, com especificação 

técnica contendo nome científico e popular, unidade e quantidade, através de representação 

gráfica própria a ser identificada na planta global e de detalhes (escalas 1:100, 1:50, 1:20 e 

1:10);  

 Representação de jardineiras internas e externas com as mesmas identificações requeridas 

para áreas externas;  

 Detalhes dos elementos construídos em escala compatível com a topografia do terreno;  

 Especificação e custo das espécies vegetais a serem utilizadas;  
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 Planilha de especificação das espécies vegetais constando de: nome científico e popular, 

unidades, quantidades, espaçamento e porte das espécies vegetais a serem utilizadas (em 

anexo);  

 Instruções normativas com descrição dos procedimentos para implantação do projeto 

paisagístico relacionando os materiais a serem utilizados (com as respectivas unidades e 

quantidades), mesmo aqueles que façam parte da composição de preços dos serviços.  

 
 

9. Projeto de Comunicação Visual; 
 

Consiste no projeto de elementos táteis e visuais necessários à identificação e direcionamento 

dos usuários dentro de um empreendimento, através de placas, totens, letreiros, pisos, etc.  

 
Deverá ser desenvolvido o Projeto Executivo completo e contendo, de forma clara e precisa, todos 

os detalhes e indicações necessárias à perfeita e inequívoca execução dos elementos de 

sinalização.  

 
 O Projeto Executivo deverá constar:  

 Plantas de implantação em escala 1:500 para um conjunto de edifícios, a escala 1:200 para 

um edifício, com a locação e identificação final dos elementos externos de sinalização;  

 Planta do pavimento com locação exata dos elementos de sinalização, escala 1:100 ou1:50;  

 Elevações indicando a altura dos elementos;  

 Desenho detalhado de cada elemento indicando, se for o caso, o modo de fixação, em escalas 

convenientes, assim como as relações com elementos elétricos ou de outros sistemas, se 

houver;  

 Desenho do alfabeto a ser utilizado, indicando com clareza suas características gráficas e 

critérios de alinhamento e espaçamento de letras 1:1;  

 Desenho de todos os símbolos, pictogramas e signos direcionais utilizados, em escala 1:1;  

 Desenhos contendo a diagramação de associações de mensagens, escritas com signos 
direcionais, mensagens escritas com pictogramas, pictogramas com signos direcionais, e 
outras;  

 Memorial descritivo, especificações e relatório técnico, que inclua o manual de utilização 
do sistema proposto;  

 As planilhas de quantificação e orçamento detalhado;  

 Relatório técnico.  

 
10. Projeto Arquitetônico 

 
O projeto arquitetônico será elaborado a partir dos dados fornecidos pela CONTRATANTE, em 

função da sua demanda. O trabalho deverá ser desenvolvido e apresentado em etapas 

predefinidas. Cada etapa será submetida à aprovação dos técnicos da CONTRATANTE.  
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Estudo Preliminar: Nesta etapa deverá ser apresentada a escolha do partido e solução que espelhe 

o Programa de Necessidades do cliente, bem como apresente de forma clara a proposta de 

funcionalidade, de qualidade, fluxos, estética e harmonia. Farão parte desta etapa: o zoneamento 

com definição de acessos, estacionamentos e futuras expansões; definição do sistema 

construtivo; o partido arquitetônico;  

Esquema de infraestrutura/ fundações/estrutura; planta baixa com definição de espaços e fluxos; e 

cortes esquemáticos com soluções especiais adotadas, volumetria e fachadas; definição de 

Técnicas Construtivas; 

 
Deverão ser apresentados os desenhos específicos que demonstrem a viabilidade da alternativa 

proposta e o memorial justificativo do partido adotado e solução escolhida, sua descrição e 

características principais, e as demandas que serão atendidas.  

 
Após aprovação do Estudo Preliminar pela CONTRATANTE, a Empresa deverá apresentar desenhos 

em escala legível a ser definida, com layout dos ambientes, áreas, definições de instalações, 

implantação com acessos e estacionamentos, para encaminhamento a todos os órgãos que 

emitam autorizações.  

 
Projeto Básico: Desenvolvimento mais aprofundado do Estudo Preliminar, tendo como objetivo 

a interação com todos os projetos complementares. O conteúdo deverá destacar as principais 

informações necessárias à perfeita compreensão do projeto e possibilitar a compatibilização de 

todos os projetos complementares. Sua apresentação deverá conter, no mínimo, o seguinte 

conteúdo: Eixos e sistemas de coordenadas; Indicação dos elementos estruturais; Locais de 

prumadas; Identificação e cotas de todos os ambientes e níveis; Localização de louças, 

equipamentos sanitários e pontos de instalações (torneiras, chuveiros, etc.); Localização de 

equipamentos específicos (aparelhos, centrais de ar condicionado, cabinas de transformação, 

etc.) Indicação de níveis; Indicação dos principais acabamentos; Nas coberturas, indicação de 

caimentos, calhas, cumeeiras, pontos de descida de águas pluviais;  

 
Deverão estar graficamente representados:  

 Plantas de todos os pavimentos, com destino e medidas internas de todos os compartimentos, 

espessura de paredes, material e tipo de acabamento, e indicações de cortes, elevações, 

ampliações e detalhes;  

 Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura dos peitorais 

e sentido de abertura;  

 Escoamento das águas, a posição das calhas, condutores e beirais, reservatórios, domus, rufos 

e demais elementos, inclusive tipo de impermeabilização, juntas de dilatação, aberturas e 

equipamentos, sempre com indicação de material e demais informações necessárias;  

 Todas as elevações indicando aberturas e materiais de acabamento;  

 Cortes das edificações onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, alturas das 

paredes e barras impermeáveis, altura de platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, 

cotas de piso acabado, tudo sempre com indicação clara dos respectivos materiais de execução 

e acabamento;  

 Impermeabilização de paredes e outros elementos de proteção contra a umidade;  
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 Ampliação se for o caso, de áreas molhadas ou especiais, com indicação de equipamentos e 

aparelhos hidráulico-sanitários, indicando seu tipo e detalhes necessários;  

 Esquadrias, o material componente, o tipo de vidro, fechaduras, fechos, dobradiças, o 

acabamento e o movimento das peças, sejam horizontais ou verticais;  

 Acústica deverá atender às áreas definidas com tratamento e isolamento acústico, tratamento 

das casas de máquinas e todo o detalhamento das divisórias acústicas que serão utilizadas para 

os gabinetes e salas de reunião, conforme definição com a fiscalização;  

 Cozinha Industrial deverá atender a demanda solicitada para cada projeto, obedecendo as 

normas vigentes;  

 Todos os detalhes que se fizerem necessários para a perfeita compreensão da obra a executar, 

como coberturas, peças de concreto aparente, escadas, bancadas, balcões e outros planos de 

trabalho, divisórias, equipamentos de segurança e todos os arremates necessários.  

 Deverão ser apresentados ainda, os memoriais justificativos, Especificações, Memoriais 

Descritivos e Memórias de Cálculo.  

 
11. Projeto de Fundações 

 
O Projeto de fundação deverá conter os detalhes construtivos necessários à perfeita execução das 

fundações. Deverão ser apresentados os seguintes produtos gráficos:  

 Plantas de locação dos pilares e respectivas cargas;  

 Planta de locação das estacas, tubulões ou sapatas, com os detalhes construtivos e armações;  

 Plantas de forma de todos os elementos infra-estruturais;  

 Plantas de armadura, inclusive quadro resumo do quantitativo de cada bitola de aço, forma 

e volume de concreto, indicação do tipo de concreto e da resistência característica (fck), 

indicação da junta e concretagem e das juntas de dilatações;  

 Plantas de detalhamento, se necessário, inclusive quadro de armaduras;  

 Relatório técnico onde deverão ser apresentados: descrição detalhada das soluções, 

características das soluções e critérios de orientação do projeto estrutural e detalhamento.  

 
12. Projeto de Estrutura de Concreto 

 
Deverá conter de forma clara e precisa todos os detalhes construtivos necessários à perfeita 

execução da estrutura. Deverão ser apresentados os seguintes produtos gráficos:  

 
Desenhos de formas contendo:  

 Planta, em escala apropriada, de todos os pavimentos e escadas;  

 Cortes e detalhes necessários ao correto entendimento da estrutura;  
 Detalhes de juntas, impermeabilizações, nichos, orifícios e embutidos;  

 Indicação, por parcelas, do carregamento permanente considerado em cada laje, com 

exceção do peso próprio;  
 Indicação da resistência característica do concreto;  
 Indicação do esquema executivo obrigatório, quando assim o sugerir o esquema estrutural;  

 Indicação das contra-flechas;  
 Desenhos de armações contendo: Detalhamento, em escala apropriada, de todas as peças 
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do esquema estrutural;  
 Especificação do tipo de aço;  

 Tabela e resumo de armação por folha de desenho, além do projeto e recomendações do 
cimbramento e descimbramento;  

 Relatório técnico, onde deverão ser descritas as ações e reações consideradas no cálculo de 

cada peça estrutural, o esquema de cálculo que elegeu o carregamento mais desfavorável de 

cada peça estrutural ou conjunto de peças estruturais, o esquema para o cálculo dos esforços 

em cada peça estrutural ou conjunto de peças estruturais, os valores dos esforços de serviço 

oriundos da resolução dos esquemas de cálculo, os critérios de dimensionamento de cada 

peça estrutural e, se for requerida uma determinada sequência de execução, a justificativa dos 

motivos de sua necessidade.  

 
13. Projeto de Estrutura Metálica 

 
O projeto deverá ser desenvolvido conjuntamente com o projeto arquitetônico, de modo a serem 

previstas as correspondentes especificações em termos de dimensionamentos de cargas e 

detalhes.  

Deverá ser composto de um conjunto de informações gráficas e descritivas que definam 

integralmente as características de todos os sistemas estruturais empregados. Peças, suas 

respectivas especificações, detalhes de junções, acoplamentos, soldas, parafusos, rebites e 

chumbamentos, conforme o caso.  

Destacar nos próprios desenhos as recomendações de tratamento e pintura dos elementos 

estruturais, conforme normas técnicas da ABNT e suas recomendações de manutenção.  

O projeto deverá ser desenvolvido conjuntamente com o projeto arquitetônico, de modo a serem 

previstas as correspondentes especificações em termos de dimensionamentos de cargas e 

detalhes.  

Deverá ser composto de um conjunto de informações gráficas e descritivas que definam 

integralmente as características de todos os sistemas estruturais empregados. Peças, suas 

respectivas especificações, detalhes de junções, acoplamentos, soldas, parafusos, rebites e 

chumbamentos, conforme o caso. 

Destacar nos próprios desenhos as recomendações de tratamento e pintura dos elementos 
estruturais, conforme normas técnicas da ABNT e recomendações de manutenção.  

 
14. Instalações Hidrossanitárias (Água Fria, esgoto e águas pluviais) 

 
Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

 
 Harmonia e integração do projeto de instalações hidrossanitárias com os demais sistemas, 

através dos projetos de arquitetura, estrutura e de instalações;  

 Compatibilização do projeto de instalações com as exigências dos órgãos públicos relacionadas 

ao Meio ambiente.  

 Utilização de soluções de menor custo de manutenção e operação; simplicidade de instalação 

e facilidade de montagem e máxima qualidade;  
 Flexibilidade de instalação e manutenção, previsão de espaço e de capacidade (de acordo com 
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o horizonte de projeto) para expansão do sistema, admitindo mudanças de características e 

localização de aparelhos hidrossanitários e equipamentos;  

 Possibilidade de limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação, sem que seja 

necessário danificar ou destruir parte das instalações;  

 Padronização da instalação, de materiais e de equipamentos, visando à facilidade na montagem, 

manutenção e estocagem de peças de reposição;  
 Obtenção de dados sobre o conceito utilizado no projeto arquitetônico do empreendimento, no 

que concerne às atitudes e aspirações da CONTRATANTE com relação ao padrão do 

empreendimento e dos serviços a serem prestados;  

 Especificação dos materiais das instalações e suas dimensões, em harmonia com as 

necessidades, considerando todos os sanitários da edificação;  

 Locação, nas pranchas, de redes existentes e avaliação quanto à capacidade de 

atendimento à nova demanda;  
 Apresentação de memória de cálculo;  
 Apresentação de isométricos (escala 1:20) e esquemas verticais;  

 Locação adequada da tubulação, ficando longe das instalações de esgoto, de forma a evitar 

contaminação, e também das instalações elétricas, eletrônicas, de ar condicionado e outras 

sobre as quais possa causar sérios danos em caso de vazamento;  

 Informação, em cada prancha de desenho, dos diâmetros das tubulações, dos quantitativos 
dos materiais utilizados na prancha e legenda;  

 Dimensionamento dos barriletes, ramais, etc;  
 Tubulação deverá ser totalmente estanque;  

 Garantia do sistema atender toda a área;  
 Facilidade de acesso às caixas de inspeção para limpeza e manutenção. As caixas de inspeção, 

sempre que possível, ficarão fora da edificação e a rede coletora primária aproveitará ao máximo 

a inclinação do terreno, evitando caixas muito profundas e eliminando bombeamento 

desnecessário;  

 Locação adequada da tubulação, ficando longe das instalações de água potável, em especial, 

e também das instalações elétricas, eletrônicas, de ar condicionado e outras sobre as quais 

possa causar sérios danos em caso de vazamento, exceto águas pluviais. Toda a canalização 

deve ficar afastada dos reservatórios enterrados, ficando proibida a passagem da tubulação pelo 

interior dos reservatórios ou por sobre a laje de cobertura dos mesmos.  
 Em resumo adotar, sempre que possível, os seguintes critérios de projeto:  

 Compatibilização com os diversos projetos envolvidos;  

 Utilização de materiais e métodos construtivos compatíveis com as necessidades da 
obra;  

 Diminuição de perdas físicas, buscando projeto com melhor planejamento, pressão na 
rede adequada, com facilidade/agilidade na operação, manutenção, detecção dos 
problemas e expansão futura das instalações;  

 Disponibilizar facilidades que permitam a realização de testes e ensaios de recebimento, 
ex.: pontos de medição das principais variáveis a serem aferidas, tais como, pressão, 
vazão, etc.;  

 

15. Instalações Elétricas e SPDA 
 

Consiste na apresentação das soluções de instalação, conexão e fixação de todos os componentes 
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do sistema elétrico a ser implantado.  

 
O projeto deverá contemplar a iluminação interna e externa, atendendo a todas as demandas que 

necessitem de suprimento de energia, inclusive pontos para instalação de equipamentos 

elétricos/eletrônicos e de aparelhos de ar condicionado.  

 
Elaborar projeto de iluminação interna que atenda às necessidades do ambiente e seus usuários, 

conforme norma, prevendo todo tipo de iluminação necessária para as atividades ali 

desenvolvidas, usando o mesmo princípio para o circuito das tomadas.  

 
O projeto elétrico deverá contemplar medidas de conservação de energia, observando as normas 
vigentes.  

 
Os projetos deverão ser submetidos pelo projetista às autoridades locais para suas respectivas 

aprovações.  

 
A contratada poderá desenvolver o projeto de aquecimento de água das diversas áreas, utilizando 

o sistema de aproveitamento de energia solar.  

Apresentar Planta de situação geral; Planta e detalhes do local de entrada e medidores na escala 

especificada pela concessionária local; Planta, corte, elevação da subestação, compreendendo a 

parte civil e a parte elétrica; Planta de todos os pavimentos e das áreas externas em escala 

adequada, indicando:  

 
 Localização dos pontos de consumo de energia elétrica com respectiva carga, seus 

comandos e identificação dos circuitos;  

 Detalhes dos quadros de distribuição e dos quadros gerais de entrada com as respectivas cargas;  
 Trajeto dos condutores, localização de caixas e suas dimensões;  
 Código de identificação de enfiação e tubulação que não permita dúvidas na fase de execução, 

adotando critérios uniformes e sequência lógica;  

 Desenho indicativo da divisão dos circuitos;  
 Definição de utilização dos aparelhos e respectivas cargas;  
 Previsão da carga dos circuitos e alimentação de instalações especiais;  
 Detalhes completos do projeto de aterramento e para-raios;  

 Detalhes típicos específicos de todas as instalações de ligações de motores, luminárias, 

quadros equipamentos elétricos e outros.  
 Legenda das convenções usadas;  
 Diagrama unifilar geral de toda a instalação e de cada quadro;  

 Esquema e prumadas;  
 Lista de equipamentos e materiais elétricos da instalação e respectivas quantidades;  

 Lista de cabos e circuitos, quando solicitada pelo Contratante;  
 
 

16. Instalações de Cabeamento Estruturado (Telefonia e Lógica) 
 

Os projetos deverão obedecer às indicações do Projeto Arquitetônico. 
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Deverá ser avaliada a área para o CPD e todas as instalações necessárias para seu perfeito 

funcionamento (layout de equipamentos, proteções e interligações com o SPDA, etc).  

 
Este Projeto representa o conjunto de elementos gráficos, como memoriais, desenhos e 

especificações, que visa definir e disciplinar a instalação de sistema de cabeamento estruturado, 

de modo a possibilitar a  transmissão de sinais de dados, voz e imagem nos ambientes da 

edificação.  

O cabeamento deste sistema eletroeletrônico deverá ter instalação paralela aos dutos das 

instalações elétricas.  

 
 Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:  

 Obter os projetos de Arquitetura, Estrutura e demais instalações, a fim de interligar e 
harmonizar o  projeto do Sistema de Cabeamento Estruturado (SCE) com os demais sistemas;  

 Conceber o sistema de SCE, de modo a obter uma rede de transmissão e processamento de 

informações que permita flexibilidade na definição de la out  dos equipamentos, velocidade 

de processamento e confiabilidade da instalação;  

 

O projeto deverá:  

 Definir o caminhamento principal dos cabos, prevendo espaços e infra-estruturas 

independentes, verificando e evitando os riscos de interferências eletromagnéticas;  

 Definir para ambientes de trabalho, onde serão implantados os equipamentos usuários, a 

modulação das tomadas e/ou caixas de distribuição;  
 Projetar o Sistema de Cabeamento Estruturado para ter vida útil de, no mínimo 10 anos;  
 No projeto do sistema de SCE deverá ser estabelecido a exigência de execução de testes com 

analisador de rede categoria 5 e fornecimento do certificado correspondente pela Empresa 

instaladora Deverão ser observadas as seguintes condições específicas:  

 A Configuração do Sistema de Cabeamento Estruturado deverá contemplar uma estrutura 

principal, ou seja, um cabeamento primário interligando o (s) servidor (es) aos 

equipamentos usuários (microcomputadores), localizados nos ambientes de trabalho;  

 O cabeamento primário deverá ser especificado de conformidade com as modernas 

tecnologias e com as particularidades específicas da área a ser instalada, podendo-se 

utilizar cabos de fibra ótica e cabos de cobre e par traçado, com ou sem blindagem;  

 Em local próximo aos agrupamentos de equipamentos usuários deverá ser previsto espaço 

adequado para a instalação de conversor ótico (nos casos onde sejam utilizados cabos 

de fibra ótica), Patch Panel e hu ’s;à 
 O projeto deverá prever a conexão dos equipamentos usuários (microcomputadores) aos 

hu ’s, através de cabos com condutor interno de cobre, em pares traçados, com ou sem 

blidagem e capa de PVC antichama, categoria 5, comprimento máximo de 100m adequados 

às redes de alta velocidade;  

 Para a instalação dos equipamentos usuárias, deverão ser determinadas as localizações e as 

modulações das caixas de saída, de modo a tender ao la out  de determinado ambiente 

de trabalho;  

 Para as caixas de saída deverá ser previsto um mínimo de 2 (dois) conectores de saída 

para dados, para dados tipo RJ 45, em uma modulação de 2 caixas de saída para cada 10m², 

aproximadamente;  

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 85

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



  

  

    

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITABUNA 

 A infra-estrutura para instalação dos cabos deverá ser totalmente independente e, quando 

necessárias, as curvas deverão ser de, no mínimo, 90º e raio de curvatura compatível com 

o diâmetro dos cabos;  

 Evitar a utilização plena da seção dos dutos ou eletrodutos, liberando sempre uma folga 

de 40% na ocupação da seção. Os raios de curvatura deverão respeitar as limitações de 

curvatura dos cabos;  

 Noà espaçoà desti adoà à i stalaçãoà dosà hu ’s,à osà e uipa e tosà deve ãoà se à dispostosà deà
modo a facilitar o manuseio dos cordões de conexão;  

 Estabelecer codificação uniforme de cores nas terminações dos cabos;  
 Prever espaços e meios de acesso adequados para monitoração e realização de testes no 

cabeamento e nos equipamentos;  

 A conexão dos cabos aos hu ’s e demais equipamentos deverá obedecer a uma disposição 

organizada, de modo a evitar o cruzamento entre elementos;  

 Os cordões de conexão patch cables, previstos para interligações do painel de distribuição 

aos hu ’s, deverão ter 1,5 m e, serão especificados para a mesma categoria de desempenho 

de transmissão ou maior que a prevista nos cabeamentos e conectores.  

 
A rede de cabeamento estruturado deverá possibilitar a transmissão de dados, voz e imagem, 
bem como o atendimento das exigências de novas tecnologias, tais como redes wireless, mudanças 
de layout ou expansão, definindo-se a implantação dos equipamentos usuários em função dos 
objetivos da instalação.  

 
A concepção eleita deverá resultar do cotejo de alternativas de solução, adotando-se a mais 

vantajosa para a edificação, considerando parâmetros técnicos e econômicos. Em se tratando de 

múltiplas edificações ou acréscimo de nova edificação ao conjunto existente, deverá ser 

considerada as interligações pertinentes à operacionalização do sistema como um todo.  

 
Deverão ser apresentados os seguintes produtos:  

 
 Planta geral de cada nível da edificação, em escala adequada com indicação da 

modulação das caixas de saídas, espaços destinados aos painéis de distribuição, Hu ’s  e 

CPD;  
 Relatório justificativo;  
 Localização     precisa     dos    componentes,     dimensionamento     e     características 

técnicas dos equipamentos do sistema, bem como as indicações necessárias à execução 

das instalações;  

 Planta de cada nível da edificação, contendo as caixas de saídas, painéis de distribuição, 

Hu ’s , servidores e infraestrutura para passagem dos cabos.  
 Desenho esquemático de interligação;  
 Planta de todos os pavimentos e caminhamento dos cabos de interligação e respectivas 

identificações;  
 Desenhos esquemáticos de interligação;  

 Diagrama de blocos;  
 Detalhamento da instalação de painéis, equipamentos e da infraestrutura;  

 Identificação das tubulações e circuitos que não permita dúvidas na fase de execução, 
adotando critérios uniformes e sequências lógicas;  

 Detalhes do sistema de aterramento;  
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 Legendas das convenções utilizadas;  

 Lista detalhada de equipamentos e materiais da instalação e respectivas garantias;  
 Detalhe de todos os furos necessários nos elementos estruturais e de todas as peças a serem 

embutidas ou fixadas nas estruturas de concreto ou metálico, para passagem e suporte das 

instalações;  
 Relatório Técnico.  

 
O Projeto deverá estar harmonizado com os projetos dos demais sistemas, contemplando as 

facilidades de acesso para inspeção e manutenção do sistema.  

 
 

17. Projeto de Instalações de Segurança, Proteção e combate a Incêndio; 

 
Consiste na apresentação do detalhamento das soluções de instalação, conexão, suporte e fixação 

de todos os componentes do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio a ser implantado, 

incluindo os embutidos, furos e rasgos a serem previstos na estrutura da edificação.  

 
Deverão ser apresentados os seguintes produtos gráficos:  

 Planta de situação e de cada nível da edificação, com indicação dos detalhes de 
todos os dispositivos, suportes e acessórios;  

 Detalhes de execução ou instalação dos hidrantes, chuveiros automáticos, extintores, 
sinalizações, sala de bombas, reservatórios, abrigos e outros;  

 Detalhes de todos os furos necessários nos elementos de estrutura e suporte da instalação, 
e das peças a ser embutidas;  

 Lista detalhada de materiais e equipamentos;  

 Relatório técnico.  
 

Os projetos deverão estar em conformidade com as leis e normas vigentes e submetido à 

aprovação do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia. 

 

 

18. Projeto de Climatização 
 

Os projetos deverão estar integrados ao arquitetônico e demais projetos complementares e 

desenvolvidos desde a concepção da edificação, seguindo todas as Normas pertinentes ao assunto.  

 
A solução do tipo de climatização será de acordo com as características de cada projeto.  

 
O projeto deverá ser adequado a todas as regulamentações do Ministério da Saúde, sobre as 

medidas específicas referentes a padrões de qualidade de ar em ambientes climatizados, no que diz 

respeito a parâmetros físicos e composição química do ar de interiores, à identificação dos 

poluentes de natureza  

química, física e biológica, suas tolerâncias e métodos de controle, bem como pré-requisitos de 

projetos de instalações e de execução de sistemas de climatização adequando ao projeto estes 

sistemas e parâmetros.  
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Para o dimensionamento das áreas a serem climatizadas e especificação dos equipamentos, será 

levado em conta a demanda, tipo e uso e materiais aplicados.  

 
O projeto deverá constar de:  

 Plantas baixas e detalhamento, nas escalas necessárias ao real esclarecimento das instalações;  
 Memoriais descritivos e especificações;  
 Plano de manutenção dos equipamentos;  
 Memória de cálculo;  
 Planilha de quantitativos.  

 
Na existência do Projeto Elétrico e havendo necessidade de reformulação deste Projeto Elétrico 

para inclusão de Projetos de climatização, exaustão ventilação e frigoríficas, a empresa 

responsável pelo projeto deverá desenvolver toda a infraestrutura das interligações elétricas 

previstas para o bom funcionamento de todo o sistema, bem como o dimensionamento de fios, 

cabos, sistemas de produção, automação e a solução viável para a influência destas cargas, 

demandas à subestação alimentadora.  

 
 

19. Elaboração de Orçamentos 
 

Esse serviço refere-se aos novos projetos desenvolvidos ou a projetos existentes que precisem ser 

orçados, ou mesmo, à atualização de orçamento de projetos antigos.  

A partir da elaboração do levantamento dos Quantitativos de Materiais e Serviços de cada 

disciplina, seguindo a sequência e as nomenclaturas dos itens das Especificações Técnicas de 

materiais e serviços, a Contratada deverá elaborar o Orçamento Final Consolidado. O Orçamento 

Consolidado deverá conter os quantitativos e preços unitários (base SINAPI), será desenvolvido e 

entregue no  

formato Microsoft Excel (extensão XLS), versão 2010 ou superior (desde que compatível com a 

versão mínima: 2010).  

 
Em caso de serviços ou materiais não constantes na tabela SINAPI, poderão ser utilizadas outras 

fontes de referência, tais como tabelas da administração pública federal, de publicações técnicas 

ou de um sistema específico instituído para o setor. Nesse caso, deverão ser apresentadas as 

composições analíticas dos serviços, contendo código (caso conste nos sistemas de referência 

adotados), descrição, coeficiente de consumo, custo unitário, custo total os diversos insumos e 

composições auxiliares e custo total da composição. No caso do detalhamento de encargos sociais 

atender ao estabelecido no SINAPI, bastará apresentação de declaração no corpo do orçamento 

indicando este atendimento. Caso contrário, deve ser apresentado detalhamento dos encargos 

sociais, acompanhado de justificativa técnica devidamente embasada.  

 
Nos casos de composições não existentes no SINAPI, o custo unitário de cada insumo integrante 

da composição unitária deverá corresponder ao custo unitário deste insumo no SINAPI, ou poderá 
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ser adotada pesquisa de mercado insumo com no mínimo 3 (três) cotações, apresentando um quadro 

indicando necessariamente as fontes de consulta informando no mínimo o nome da empresa, 

CNPJ, telefone, nome do contato e data, admitindo-se como valor máximo a mediana dessas 

cotações.  

 
As memórias de cálculo das quantidades deverão ser elaboradas e entregues no formato Microsoft 

Excel (extensão XLS), versão 2010 ou superior (desde que compatível com a versão mínima: 2010).  

 
A forma de obtenção dos quantitativos deve ser clara, devendo ser evidenciada nas planilhas de 

forma que permita a conferência do material impresso, não sendo aceita a apresentação de 

planilhas com formulas dentro das células, sem estar claro a fórmula adotada, bem como o 

significado de cada variável.  

 
O orçamento deverá assegurar os limites de acréscimos e supressões conforme Lei 8.666/93. 

Também deve ser verificado qual a opção de contribuição previdenciária mais vantajosa (desonerada 

ou não desonerada).  

 
A Contratada deverá elaborar as planilhas orçamentárias sintéticas e analíticas, cronograma físico 

- financeiro e planilhas de composição do BDI, para definir os custos de obras projetadas de 

acordo com suas especificações. Para a elaboração das planilhas orç amentárias é indispensável 

que a contratada esteja de posse de todos os elementos dos projetos e demais documentos 

técnicos relativos aos serviços ou obras a serem executados.  

 
As planilhas deverão discriminar preços unitários de materiais e mão de obra, quantitativos, e 

preços totais. A contratada deverá considerar todos os encargos sociais e trabalhistas, conforme 

legislação em vigor, incidentes sobre o custo da mão de obra.  

Para a adoção dos preços unitários de referência, a contratada deverá obedecer ao disposto na 

legislação vigente, notadamente o decreto nº 7983 de 2013. Para os insumos em que forem 

utilizados preços advindos de pesquisa de mercado, deverão ser apresentadas as cotações 

realizadas.  

 
Deverão constar do cabeçalho a unidade contratante, obra, local e data. Deverá ser apresentada a 

composição do BDI e Encargos Sociais.  

 
Apresentar a relação de serviços, quantitativos e memórias de cálculo, objetivando subsidiar 

tecnicamente a execução de reformas, recuperações de edificações e novas construções através 

de projetos executivos. Todo levantamento executado deverá ser acompanhado com as 

respectivas memórias de cálculo e composições de custo.  

 
O planilhamento dos serviços deverá ser claro e objetivo, constando de colunas de itemização, 

descrição técnica dos serviços, unidade de serviços, quantificação, coluna de preços unitários de 

cada serviço e coluna de preços totais. A ordenação dos serviços deverá obedecer aos critérios 

de obras, sub-obras e grupos de serviços afins tais como fundações, estruturas, vedações, 
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esquadrias etc. A ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços de Levantamento 

de Serviços, Quantitativos e Orçamentos de Custos será específica e retirada em separado do 

restante do(s) projeto(s) elaborado(s).  

 
Devem constar no Caderno de Projeto (Orçamento) os seguintes itens:  

 Planilha Orçamentária Resumo  

 Planilha Orçamentária Detalhada  

 Curva ABC  

 Cotações  

 Memória de Cálculo de Quantidades  

 Cronograma Físico-Financeiro  
 Especificações técnicas dos serviços e insumos constantes na planilha orçamentária, 

inclusive critério de medição e pagamento. 
 

 

Itabuna, 23 de agosto de 2021 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Responsável Técnico 
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23,51

Item Descrição Und Quant. Valor Unitário
Valor Total sem 

BDI
Valor Total com 

BDI

 1 PROJETOS DE INFRA ESTRUTURA VIÁRIA  R$     198.276,75  R$       244.891,61 

 1.1.1 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO KM              5,00  R$   3.790,53  R$       18.952,65  R$         23.408,42 

 1.1.2 ESTUDOS GEOTÉCNICOS KM              5,00  R$   4.193,94  R$       20.969,70  R$         25.899,68 

 1.1.3 PROJETO GEOMÉTRICO KM              5,00  R$   5.834,40  R$       29.172,00  R$         36.030,34 

 1.1.4 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO KM              5,00  R$   5.049,52  R$       25.247,60  R$         31.183,31 

 1.1.5 PROJETO DE TERRAPLENAGEM KM              5,00  R$   4.673,60  R$       23.368,00  R$         28.861,82 

 1.1.6 PROJETO DE DRENAGEM KM              5,00  R$   4.673,60  R$       23.368,00  R$         28.861,82 

 1.1.7 PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA KM              5,00  R$   3.889,60  R$       19.448,00  R$         24.020,22 

 1.1.8 PROJETO DE MACRODRENAGEM KM              3,00  R$   6.784,00  R$       20.352,00  R$         25.136,76 

 1.1.9 PROJETO ORÇAMENTÁRIO KM              5,00  R$   3.479,76  R$       17.398,80  R$         21.489,26 

 2 PROJETOS DE ÁREAS URBANAS E IMPLANTAÇÃO DE EDFICAÇÕES  R$     445.942,00  R$       550.782,96 

2.1 PROJETO DE URBANIZAÇÃO DE ÁREAS ATÉ 10.000 m² M²       5.000,00  R$          7,48  R$       37.400,00  R$         46.192,74 

2.2 PROJETO DE URBANIZAÇÃO 10.000 m² ATÉ 20.000 m² M²     10.000,00  R$          5,84  R$       58.400,00  R$         72.129,84 

2.3
PROJETO CONTRATADO DE URBANIZACAO DE AREAS - 20.000 m² 
ATÉ 40.000 m²

M²
    20.000,00  R$          4,93  R$       98.600,00  R$       121.780,86 

2.4 PROJETO GEOMÉTRICO M²     10.500,00  R$          2,94  R$       30.870,00  R$         38.127,54 

2.5 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO M²     10.500,00  R$          4,35  R$       45.675,00  R$         56.413,19 

2.6 PROJETO DE TERRAPLENAGEM M²     10.500,00  R$          4,61  R$       48.405,00  R$         59.785,02 

2.7 PROJETO DE DRENAGEM M²     10.500,00  R$          5,80  R$       60.900,00  R$         75.217,59 

2.8 PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA M²     10.500,00  R$          1,45  R$       15.225,00  R$         18.804,40 

2.9 PROJETO DE ILUMINAÇÃO M²       5.000,00  R$          4,86  R$       24.300,00  R$         30.012,93 

2.10 PROJETO ESTRUTURAL DE CONTENÇÃO m²          700,00  R$        14,51  R$       10.157,00  R$         12.544,91 

2.11 PROJETO PAISAGISMO M²       5.000,00  R$          2,42  R$       12.100,00  R$         14.944,71 

2.12 PROJETO DE COMUNICAÇÃO VISUAL M²       1.000,00  R$          3,91  R$         3.910,00  R$           4.829,24 

 3 PROJETO DE PRÉDIOS PUBLICOS  R$     351.894,00  R$       434.624,28 

 3.1 PROJETO ARQUITETÔNICO M²       2.400,00  R$        13,67  R$       32.808,00  R$         40.521,16 

 3.2 PROJETO DE FUNDAÇÃO M²       2.100,00  R$        12,59  R$       26.439,00  R$         32.654,81 

 3.3 PROJETO DE ESTRUTURA DE CONCRETO M²       2.700,00  R$        12,59  R$       33.993,00  R$         41.984,75 

 3.4 PROJETO ESTRUTURA METÁLICA M²       1.000,00  R$        12,59  R$       12.590,00  R$         15.549,91 

 3.5 PROJETO DE INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO M²       2.400,00  R$        11,61  R$       27.864,00  R$         34.414,83 

 3.6 PROJETO INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA / ÁGUA QUENTE M²       2.400,00  R$        11,61  R$       27.864,00  R$         34.414,83 

 3.7 PROJETO DE INSTALAÇÕES PARA COLETA DE ÁGUAS PLUVIAIS M²       2.400,00  R$        14,94  R$       35.856,00  R$         44.285,75 

 3.8 PROJETO ELÉTRICO M²       2.000,00  R$          8,71  R$       17.420,00  R$         21.515,44 

 3.9 PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS M²       2.000,00  R$        10,16  R$       20.320,00  R$         25.097,23 

 3.10 PROJETO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO M²       2.000,00  R$          5,47  R$       10.940,00  R$         13.511,99 

 3.11 PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO M²       2.400,00  R$          9,18  R$       22.032,00  R$         27.211,72 

 3.12 PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO M²       2.400,00  R$          9,18  R$       22.032,00  R$         27.211,72 

 3.13 PROJETO DE COMUNICAÇÃO VISUAL M²       1.600,00  R$          8,71  R$       13.936,00  R$         17.212,35 

 3.14 ORÇAMENTOS M²     10.000,00  R$          4,78  R$       47.800,00  R$         59.037,78 

 R$    1.230.298,86 Total Geral 996.112,75R$                              

BDI (%)

ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria de Planejamento

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Arquitetura, Urbanismo e Engenharia para a
elaboração de Estudos, Projetos Básicos e Executivos com Assistência Técnica para captação de recursos para o
município de Itabuna - Ba. 
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km

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Tabela Código Equipe Técnica

SINAPI 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 44,00 30,61 1.346,84R$              

SINAPI 88253 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 88,00 13,20 1.161,60R$              

SINAPI 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 20,00 31,00 620,00R$                 

Equipamentos

ORSE 9810 Instrumental de Topografia - Fonte: Tabela de Preços de consultoria do DNIT - ref. 04/16 mês 0,25 1.848,66 462,17R$                 

SINAPI 5896 Veículo tipo sedan ou pick-up capacidade 0,6 ton h 24,00 8,33 199,92R$                 

TOTAL 3.790,53R$              

km

Componentes Unid. Consumo Custo Unit. Custo Total

Serviços de Apoio

SINAPI 88321 TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 44,00 37,33 1.642,52R$              

SINAPI 101385
AUXILIAR DE LABORATORISTA DE SOLOS E DE CONCRETO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

h 44,00 24,74 1.088,56R$              

ORSE 8459 Sondagem a percussão com torque m 20,00 29,91 598,20R$                 

Equipamentos

SINAPI 5896 Veículo tipo sedan ou pick-up capacidade 0,6 ton h 24,00 8,33 199,92R$                 

DNIT NOV/20 Laboratório de Solos h 0,25 2.658,97 664,74R$                 

TOTAL 4.193,94R$              

km

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Tabela Código Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 24,00 144,99 3.479,76R$              

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 24,00 51,01 1.224,24R$              

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 12,00 94,20 1.130,40R$              

TOTAL  5.834,40R$              

km

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Tabela Código Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 24,00 144,99 3.479,76R$              

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 16,00 51,01 816,16R$                 

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 8,00 94,20 753,60R$                 

TOTAL  5.049,52R$              

km

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Tabela Código Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 20,00 144,99 2.899,80R$              

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 20,00 51,01 1.020,20R$              

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 8,00 94,20 753,60R$                 

TOTAL  4.673,60R$              

km

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Tabela Código Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 20,00 144,99 2.899,80R$              

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 20,00 51,01 1.020,20R$              

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 8,00 94,20 753,60R$                 

TOTAL  4.673,60R$              

km

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Tabela Código Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 16,00 144,99 2.319,84R$              

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 16,00 51,01 816,16R$                 

ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria de Planejamento

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Arquitetura, Urbanismo e Engenharia para a elaboração de projetos Básicos e
Executivos e assistência técnica para captação de recursos , no município de Itabuna - Ba. 

COMPOSIÇÕES

Levantamento topográfico planialtimétrico cadastral, inclusive desenho em AutoCAD.Composição 1

Composição 3 Projeto Geométrico

Composição 4 Projeto Pavimentação

Estudos GeotécnicosComposição 2

Composição 5 Projeto Terraplenagem

Composição 6 Projeto Drenagem

Composição 7 Projeto Sinalização Viária
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ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria de Planejamento

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Arquitetura, Urbanismo e Engenharia para a elaboração de projetos Básicos e
Executivos e assistência técnica para captação de recursos , no município de Itabuna - Ba. 

COMPOSIÇÕES
SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 8,00 94,20 753,60R$                 

TOTAL  3.889,60R$              

km

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Tabela Código Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 25,00 144,99 3.624,75R$              

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 25,00 51,01 1.275,25R$              

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 20,00 94,20 1.884,00R$              

TOTAL  6.784,00R$              

km

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Tabela Código Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 24,00 144,99 3.479,76R$              

TOTAL  3.479,76R$              

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 93570 ARQUITETO PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 97,23 3,89R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,03 51,01 1,53R$                     

SINAPI 93569 ARQUITETO JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,03 68,83 2,06R$                     

TOTAL  7,48R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 93570 ARQUITETO PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,03 97,23 2,92R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,025 51,01 1,28R$                     

SINAPI 93569 ARQUITETO JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,024 68,83 1,65R$                     

TOTAL  5,84R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 93570 ARQUITETO PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,025 97,23 2,43R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,022 51,01 1,12R$                     

SINAPI 93569 ARQUITETO JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,020 68,83 1,38R$                     

TOTAL  4,93R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,01 144,99 1,45R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 51,01 1,02R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,005 94,20 0,47R$                     

TOTAL  2,94R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 144,99 2,90R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,010 51,01 0,51R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,01 94,20 0,94R$                     

TOTAL  4,35R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 144,99 2,90R$                     

Projeto executivo de urbanização

Composição 8 Projeto Macrodrenagem

Composição 9 Orçamento

Composição 10.1

Projeto GeométricoComposição 11

Composição 12 Projeto Pavimentação

Composição 10.2 Projeto executivo de urbanização

Composição 10.3 Projeto executivo de urbanização

Composição 13 Projeto Terraplenagem
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ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria de Planejamento

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Arquitetura, Urbanismo e Engenharia para a elaboração de projetos Básicos e
Executivos e assistência técnica para captação de recursos , no município de Itabuna - Ba. 

COMPOSIÇÕES
SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,015 51,01 0,77R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,01 94,20 0,94R$                     

TOTAL  4,61R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 144,99 2,90R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 51,01 1,02R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 94,20 1,88R$                     

TOTAL  5,80R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,005 144,99 0,72R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,005 51,01 0,26R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,005 94,20 0,47R$                     

TOTAL  1,45R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 144,99 2,90R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 51,01 1,02R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,01 94,20 0,94R$                     

TOTAL  4,86R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,06 144,99 8,70R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 51,01 2,04R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 94,20 3,77R$                     

TOTAL  14,51R$                   

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 93570 ARQUITETO PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,01 97,23 0,97R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,01 51,01 0,51R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,01 94,20 0,94R$                     

TOTAL  2,42R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 93570 ARQUITETO PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 97,23 1,94R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 51,01 1,02R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,01 94,20 0,94R$                     

TOTAL  3,91R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 93570 ARQUITETO PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 97,23 3,89R$                     

SINAPI 93569 ARQUITETO JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,06 68,83 4,13R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,06 94,20 5,65R$                     

TOTAL  13,67R$                   

Projeto arquitetônico 

Composição 14 Projeto Drenagem

Composição 15 Projeto Sinalização Viária

Composição 16 Projeto Iluminação Pública

Projeto estrutural de contençãoComposição 17

Projeto de paisagismoComposição 18

Composição 19 Comunicação Visual

Composição 20
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ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria de Planejamento

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Arquitetura, Urbanismo e Engenharia para a elaboração de projetos Básicos e
Executivos e assistência técnica para captação de recursos , no município de Itabuna - Ba. 

COMPOSIÇÕES

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,045 144,99 6,52R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,045 51,01 2,30R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,040 94,20 3,77R$                     

TOTAL  12,59R$                   

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,045 144,99 6,52R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,045 51,01 2,30R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,040 94,20 3,77R$                     

TOTAL  12,59R$                   

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,050 144,99 7,25R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,045 51,01 2,30R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,040 94,20 3,77R$                     

TOTAL  13,31R$                   

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 144,99 5,80R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 51,01 2,04R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 94,20 3,77R$                     

TOTAL  11,61R$                   

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 144,99 5,80R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 51,01 2,04R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 94,20 3,77R$                     

TOTAL  11,61R$                   

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,05 144,99 7,25R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 51,01 2,04R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,06 94,20 5,65R$                     

TOTAL  14,94R$                   

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,03 144,99 4,35R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,03 51,01 1,53R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,03 94,20 2,83R$                     

TOTAL  8,71R$                     

m²

Projeto de fundação 

Projeto instalações elétricas 

Projeto de Proteção Contra Descargas Atmosféricas

Composição 21

Composição 22 Projeto de estrutura de concreto

Composição 23 Projeto de estrutura metálica

Projeto de Instalações de Esgoto SanitárioComposição 24

Composição 25 Projeto de Instalações de Água Fria/Água Quente

Composição 26 Projeto de Instalações de Águas Pluviais

Composição 27

Composição 28

4 / 7

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 95

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria de Planejamento

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Arquitetura, Urbanismo e Engenharia para a elaboração de projetos Básicos e
Executivos e assistência técnica para captação de recursos , no município de Itabuna - Ba. 

COMPOSIÇÕES
Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 144,99 2,90R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,05 51,01 2,55R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,05 94,20 4,71R$                     

TOTAL  10,16R$                   

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 144,99 2,90R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,03 51,01 1,63R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,01 94,20 0,94R$                     

TOTAL  5,47R$                     

Projeto de cabeamento estruturado
Composição 29
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ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria de Planejamento

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Arquitetura, Urbanismo e Engenharia para a elaboração de projetos Básicos e
Executivos e assistência técnica para captação de recursos , no município de Itabuna - Ba. 

COMPOSIÇÕES

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 144,99 2,90R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 51,01 2,04R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,045 94,20 4,24R$                     

TOTAL  9,18R$                     

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 144,99 2,90R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 51,01 2,04R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,045 94,20 4,24R$                     

TOTAL  9,18R$                     

Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio

Projeto de Climatização

Composição 30

Composição 31

6 / 7
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ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria de Planejamento

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Arquitetura, Urbanismo e Engenharia para a elaboração de projetos Básicos e
Executivos e assistência técnica para captação de recursos , no município de Itabuna - Ba. 

COMPOSIÇÕES

m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,02 144,99 2,90R$                     

SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,04 51,01 2,04R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,040 94,20 3,77R$                     

TOTAL  8,71R$                     

Composição 23 m²

Componentes Unid. Consumo Custo M.O Custo Total

Equipe Técnica

SINAPI 101373 ENGENHEIRO CIVIL SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,020 144,99 2,90R$                     

SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,020 94,20 1,88R$                     

TOTAL  4,78R$                     

Plano de Execução de Obras

Projeto de Comunicação VisualComposição 32

7 / 7
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K1 0,00% - - - -

K2 0,74% - 0,32% 0,40% 0,74%

0,00% - - - -

0,00% - - - -

K3 12,00% - - 12,00% -

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 23,51% OK - - -

BDI DES 29,91% OK

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT:

5,00%

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio

Estudos e Projetos, Planos e Gerenciamento e outros correlatos SIM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

3º Quartil

Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra

Administração Central da empresa ou consultoria - 

overhead

Margem bruta da empresa de consultoria

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Itens

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita 

Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Local

BDI.DES =
(1+K1+K2)*(1+K3)

 - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Estudos e Projetos, 

Planos e Gerenciamento e outros correlatos, é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

COMPOSIÇÃO DO BDI

Responsável Técnico Responsável Tomador
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Item
Total Por 

Etapa
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

100% 5,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 5,00%

244.891,61       12.244,58       22.040,25       22.040,25       22.040,25       22.040,25       22.040,25       22.040,25       22.040,25       22.040,25       22.040,25       22.040,25       12.244,58 

100% 5,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 5,00%

550.782,96       27.539,15       49.570,47       49.570,47       49.570,47       49.570,47       49.570,47       49.570,47       49.570,47       49.570,47       49.570,47       49.570,47       27.539,15 

100% 5,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 5,00%

434.624,28       21.731,21       39.116,19       39.116,19       39.116,19       39.116,19       39.116,19       39.116,19       39.116,19       39.116,19       39.116,19       39.116,19       21.731,21 

1.230.298,86       61.514,94     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90       61.514,94 

5,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 9,00% 5,00%

      61.514,94     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90     110.726,90       61.514,94 

5,00% 14,00% 23,00% 32,00% 41,00% 50,00% 59,00% 68,00% 77,00% 86,00% 95,00% 100,00%

      61.514,94 172.241,84 282.968,74 393.695,63 504.422,53 615.149,43 725.876,33 836.603,22 947.330,12 1.058.057,02 1.168.783,91 1.230.298,86

 1 

PROJETOS DE 
INFRA 

ESTRUTURA 
VIÁRIA

ESTADO DA BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria de Planejamento

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Arquitetura, Urbanismo e Engenharia para a elaboração  de Estudos, Projetos Básicos e Executivos com Assistência Técnica 
para captação de recursos para o município de Itabuna - Ba. 

Cronograma Físico e Financeiro

Descrição

Porcentagem:

Custo:

Porcentagem Acumulado:

Custo Acumulado:

 2 

PROJETOS DE 
ÁREAS URBANAS - 

PARQUES, 
PRAÇAS E 

IMPLANTAÇÃO DE 
EDFICAÇÕES

3
PROJETO DE 

PRÉDIOS 
PUBLICOS

TOTAL
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P RE G ÃO  E L E T RÔ NI CO  Nº  00 3 0 -2 02 1  -  S RP 
L I C I T AÇÃO BANCO  DO  BRAS I L  Nº  8 9 62 10  

 
1. Regência Legal 
LEI FEDERAL 10.520/02, DECRETO FEDERAL 10.024/19, LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL SRP 9.408 DE 12/05/11, DECRETO 

FEDERAL SRP 7.892 DE 23/01/2013 E LEGISLAÇÃO POSTERIORES. 
2. Órgão Interessado 
MUNICÍPIO DE ITABUNA – DIVERSAS SECRETARIAS  
3. Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 

 4. Processo Administrativo:  
      Nº 00 6 26 89 - 2021  

5. Tipo de Licitação 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 6. Forma de Fornecimento: 
     ENTREGA PARCELADA 

7. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO 
DILUÍDO DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A GRANEL CAP 50/70, DESTINADO 
À USINA ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA. 

8. Local e Data do Recebimento das Propostas e Início da sessão de disputa de preços 
 
Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. 
 
Recebimento das propostas: até 21/10/2021 às 10:00 horas. 
Abertura das propostas: 21/10/2021 às 10:00 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 21/10/2021 às 11:00 horas.  
 
SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) PARA TODAS AS INDICAÇÕES DE TEMPO 
CONSTANTES NESTE EDITAL. 
9. Dotação orçamentária 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

2901 00 1114 339030 

10. Prazo de Vigência da Ata: 
12 (DOZE) MESES 

 11. Patrimônio Líquido Mínimo necessário 

************** 

12. Valor Estimado da Contratação: 
1.027.068,50 (Um milhão vinte e sete mil sessenta e oito reais e cinquenta centavos) 

13. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 
Responsável 
EVANI ALMEIDA DO NASCIMENTO 
Endereço 
AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº 678, SÃO CAETANO – CEP 45.607-288 
Complemento 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Cidade: 
ITABUNA 

Estado: 
BAHIA 

Horário 
Das 08:00 às 14:00 h. 

Telefone/Fax 
(73) 3214-1469 

E-mail 
i t a b u na l ic i t a@ g m ai l . co m  
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1. OBJETO 

 
1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A 
GRANEL CAP 50/70, DESTINADO À USINA ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA PARA O REGISTRO DE 
PREÇOS DE CONTRATAÇÃO FUTURA conforme as especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I, que 
integra o presente Edital. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1  O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
– criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
 
2.2  O certame será realizado através do aplicativo “Licitações-e” do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A. 
 
2.3  Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Departamento de Licitações e Compras denominado “Pregoeiro”, 
com o suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da 
licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1  Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o Banco o 
Brasil, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 
 
3.2  Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas, que atenderem as condições deste Edital, 
inserindo-se aí, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será 
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações. 
 
3.3  Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento dos 
requisitos de habilitação e a posposta de preços em conformidade com às exigências previstas no edital. 
 
3.4  Poderão participar do processo interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos e pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
3.5  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou mais 
das situações a seguir: 
 
3.5.1 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
3.5.2 Sob falência, dissolução ou liquidação; 
3.5.3 Que estejam reunidos em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou qualquer que seja 
a sua forma de constituição; 
3.5.4 Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, penalidade 
imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº. 8.666/93; 
3.5.5 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº.8.666/93. 
 
3.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar de nº.123/2006 e 
alterações, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
3.6.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.6.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
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3.6.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 
pela Lei Complementar nº.123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.5 Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.6.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.6.8 Resultante ou remanescente decisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos – calendário anteriores; 
3.6.9 Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
3.6.10 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1 As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, junto ao Banco do Brasil, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema Informatizado de Licitações do 
Banco do Brasil; 
 
4.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
4.3 Os licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados perante o provedor do sistema 
eletrônico, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br; 
 
4.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão na 
forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, 
devidamente justificado; 
 
4.6 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
4.8 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 
 
4.9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e 
alterações e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época 
do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 
abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso; 
 
4.10 Caso a licitante já esteja cadastrada no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, 
deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A; 
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4.11 A comprovação de que trata o subitem, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou 
proposta, através de um desses documentos: 
 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 
4.12 O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo de cadastramento 
junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame; 
 
4.13 Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 61 0500 ou pelo 
e-mail: licitações@bb.com.br. 

 
5. DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DA FORMULAÇÃO DE 
LANCES E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO 
 
5.1 A licitante deverá encaminhar proposta de preço anexa com o(s) item(ns) concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas e dos documentos de habilitação. As propostas apresentadas pela arrematante serão avaliadas conforme as 
especificações constantes do ANEXO I. 
 
5.1.1 No campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, da proposta eletrônica, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, dos seguintes campos: valor total do item; indicação de uma Marca e/ou fabricante (não 
serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras); descrição detalhada do objeto, 
contendo as informações requeridas na especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso. 
 
5.1.1.1 Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão estar no formato PDF. 
5.1.1.2 As empresas devem certificar-se do tamanho do arquivo permitido pelo sistema eletrônico utilizado na presente 
licitação. 

 
5.1.2 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a licitante examinar todos os documentos exigidos no 
Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus anexos, especialmente a descrição e unidade de 
fornecimento do objeto. 

 
5.1.3 A proposta e os lances formulados deverão indicar preço unitário e global, para o lote/item licitado, de 
acordo com o praticado no mercado, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$). 
Havendo divergência será considerado o preço por extenso. 

 
5.1.4 Os valores unitários poderão ter até duas casas decimais, sendo as frações resultantes desprezadas ao final 
dos cálculos (preço global). 

 
5.1.5 Na formação dos preços apresentados deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários e de transporte, bem como, quaisquer outros que venham a incidir para entrega dos mesmos; 

 
5.1.6 A proposta deve indicar a marca e modelo (se houver) do produto ofertado, ficando a mesma 
obrigada a manter na proposta final, caso seja arrematante, a marca inicialmente indicada, sob pena 
de desclassificação no certame. 

 
5.1.6.1 Deverá ser especificada uma única marca para o item ofertado e não serão aceitas expressões do tipo 
“diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 
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5.1.6.2 Fica dispensada a indicação de marca para os casos não aplicáveis ao objeto. 
  
5.1.7 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
5.1.8 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 
5.1.9 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio 
do Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da LC 123/2006 e alterações, para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei. 

 
5.1.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

 
5.1.11 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
5.1.12 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

 
5.1.13 Deverão ser observados os preços máximos definidos neste Edital, se for o caso. 
 
5.2 Da abertura da sessão pública e classificação das propostas: 
 
5.2.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá na data e na hora 
indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
5.2.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.2.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
5.2.4 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justificado e 
aceito pelo (a) pregoeiro (a). 

 
5.2.5 O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 

 
5.2.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por 
todos os participantes. 

 
5.2.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 
5.2.8 O (A) Pregoeiro (a) deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o inciso III do artigo 17 do Decreto Federal nº 10.024/2019, demandará maior 
tempo.  

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 105

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                      
                           ESTADO DA BAHIA 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA. 

 
  

 
 

Página 6 de 43 
 

 
5.2.9 Após a suspensão da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) enviará, via chat, mensagens às licitantes informando 
a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 

 
5.2.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante através da sua proposta importará na sua 
desclassificação. 

 
5.2.11 Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a) participarão da etapa de envio de lances. 

 
5.3 Da etapa competitiva 
 
5.3.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do horário e valor consignados no registro de cada lance, vedada 
a identificação do seu detentor. 
 
5.3.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 
 
5.3.3 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes. 

 
5.3.4  O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 

 
5.3.5  No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de 
propostas.  

 
5.3.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 
5.3.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 
5.3.8 Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.  
5.3.9 Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
5.3.10 No caso de a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública do 
(a) Pregoeiro (a) será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do 
fato aos participantes no sítio do www.licitacoes-e.com.br. 

 
5.4 Critérios de desempate 

 
5.4.1 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas apresentadas pelas ME e EPP que 
sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 
 
5.4.2 Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será acionada pelo 
sistema para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
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5.4.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
 
5.5 Modo de disputa 

 
5.5.1 Neste pregão, o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido no artigo 33 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019 e terá duração de 15 (quinze) minutos. 
 
5.5.2  Encerrado o prazo previsto no subitem 5.5.1 o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

 
5.5.3 Encerrado o prazo de que trata o subitem  5.5.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
5.5.4 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 5.5.3., os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
5.5.5 Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 5.5.3.e 5.5.4, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.  

 
5.5.6 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 5.5.3.e 5.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no subitem 5.5.5. 

 
5.5.7 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 
no subitem 5.5.3. 

 
5.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
5.7  Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexequíveis 
ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo (a) Pregoeiro (a)através do sistema. 

 
5.8 Os documentos de habilitação e a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados para 
avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de lances. 

 
5.9 Da Negociação da proposta 

 
5.9.1 Concluída a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições deste edital. 
 
5.9.1.1 O (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua 
aceitação. 
 
5.9.1.2 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão pelo 
(a) Pregoeiro (a). 
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5.9.1.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  
5.9.2 Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, a proposta adequada 
ao último lance ofertado e, se necessário, os documentos complementares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas do encerramento do certame. 
 
5.9.3 O (A) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
5.9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 
pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata. 

 
5.9.5 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto certame. 

 
5.9.6  Após a etapa de lances e verificada a regularidade da habilitação, o (a) pregoeiro (a) anunciará o licitante 
vencedor. 

 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
6.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar a 
impugnação do ato convocatório deste Pregão, por meio eletrônico via internet, no endereço 
i t a b u na l ic i t a@g m ai l . co m  ou protocolados no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Itabuna, 
Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – Bahia. O recebimento de ato de impugnação tanto por meio 
eletrônico quanto no departamento de licitação deverá obedecer ao horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Itabuna, ou seja, entre segunda e sexta-feira, das 08:00h as 14:00h. 
 
6.2  Tratando-se do envio por meio eletrônico, o Departamento de Licitações não se responsabilizará por solicitação de 
ato de impugnação não recebido por motivos de ordem técnica de computadores, de falhas de comunicação via 
internet, de congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio de e-
mail pela pessoa interessada neste ato. 
 
6.3  Caberá ao(a) pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 
7. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
7.1  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao (a) pregoeiro (a), até 03 (três) 
dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, no endereço 
i t a b u na l ic i t a@g m ai l . co m  ou protocolados no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Itabuna. 
Os pedidos de esclarecimento e/providencias sobre o ato convocatório recebidos tanto por meio eletrônico quanto no 
departamento de licitação deverão obedecer ao horário do expediente da Prefeitura Municipal de Itabuna, ou seja, entre 
segunda e sexta-feira, das 08:00h as 14:00h. 
 
7.2  O Departamento de Licitações não se responsabilizará por pedidos de esclarecimentos e/ou providências não 
recebidos por motivos de ordem técnica de computadores, de falhas de comunicação via internet, de congestionamento 
de linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio de e-mail pela pessoa interessada 
nestes pedidos.  
 
8. DA PROPOSTA FINAL 
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8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada na forma do Anexo deste edital, 
redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última 
folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela 
constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone e e-mail da licitante; 
b) RG, CPF e Endereço da pessoa de contato. 
c) Marca, modelo (quando for o caso) e demais características dos materiais ofertados deverão ser informados, 
obrigatoriamente, na Proposta final. 
d) Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 (duas) 
casas decimais, e valor total da proposta. 
e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de sua abertura; 
f) Nome do banco e número da conta corrente em que deseja receber o pagamento. 
g) Declaração da licitante de que garantirá a substituição do(s) produto(s), sem ônus para a Administração 
Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. 

8.2 Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance formulado no Pregão, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, considerar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 
 
8.3 Após a aferição da regularidade dos documentos de habilitação, bem como da regularidade da planilha de 
proposta de preços da licitante detentora de melhor preço, é facultado ao (a) pregoeiro (a) requerer o envio de 
amostras e/ou catálogos dos produtos ofertados, o que deverá ser atendido no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contadas da data de requerimento. 
 
8.4 Será desclassificada a licitante que descumprir o estabelecido no subitem anterior, sendo facultado ao (a) 
pregoeiro (a) convocar as empresas remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para apresentação do 
catálogo/produto para avaliação de acordo com as especificações contidas no edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1  Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 
 
9.1.1  A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
d) Cópia da Cédula de identidade do(s) representante(s) legal (sócio) que atue como administrador da empresa. 
 
9.1.2 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão emitida pela Secretaria da Fazenda do 
Governo do Estado; 

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a 
tributos federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS/CRF.’ 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.1.3 A Qualificação Econômica-Financeira que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das 
páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos 
de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 
 
b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no 
preâmbulo deste edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
9.1.4 Declaração de Condição de empresa inidônea para licitar e celebrar contrato com a Administração Pública; 
Declaração de que não possui fato superveniente impeditivo para a habilitação e Declaração de que não possui 
no quadro de pessoal da empresa, empregados menores de 18 anos, conforme modelo constante do Anexo VII 
deste instrumento. 
 
9.1.5 A Qualificação Técnica que será comprovada mediante a apresentação do seguinte documento: 

 
a) Comprovação da capacidade técnico operacional da empresa licitante por execução de fornecimento de 
características semelhantes, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente, e que se 
refiram a contratos concluídos. 
b) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel timbrado, CNPJ, 
endereço, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, atividades 
desenvolvidas, período da contratação.  
c) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da licitante ou pela própria 
Concorrente e/ou emitidos por empresas das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 
d) Registro na Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP que autorize a comercialização do 
produto licitado. 
10 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10.1 A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida 
se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu 
instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no 
seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06 e 147/14), ou através da apresentação de 
enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa 
finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 
 
10.2 A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 e alterações por licitante que não se enquadra 
na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do Cadastro 
de Fornecedores da PMI pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
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10.3 O município de Itabuna, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou 
outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da 
LC nº 123/2006e alterações. 
 
10.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em quaisquer dos documentos de 
regularidade fiscal e trabalhista acima listados terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame. 

 
10.5 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 

 
10.6 O benefício de que trata o item 10.4 não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 
10.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 10.4 implicará na inabilitação do licitante. 

 
11 DO RECURSO 

 
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, sendo o horário de 
funcionamento da Prefeitura Municipal de Itabuna de segunda a sexta-feira, das 08:00h as 14:00h. 
 
11.2 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente 
posteriores ao ato de declaração do vencedor. O não oferecimento de razões no prazo previsto fará deserto o recurso. 

 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do art. 44, § 3º 
do Decreto 10.024/19, importará na decadência desse direito, ficando o (a) pregoeiro (a) autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

 
11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.5 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos a o (a) pregoeiro (a), protocolados no endereço 
citado abaixo, o qual deverá receber examinar e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua 
pertinência. 

 
11.6 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos legais e/ou 
subscrito por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente, 
nem recursos enviados via e-mail. 

 
11.7 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados no Departamento de Licitação na 
Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – Bahia. 
 
12 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1  O registro formalizado na ata a ser firmada entre o órgão e as empresas que apresentarem as propostas 
classificadas em primeiro lugar no presente certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação. 
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12.2 Durante o prazo de validade do registro de preços o órgão não ficará obrigado a comprar o(s) item(s) e ou 
serviços objeto deste pregão exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo realizar licitações ou 
proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às 
licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
  
12.3 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando 
o município optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao 
registrado.  
 
12.4 O (a) pregoeiro (a) da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis 
com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor de 
licitações. 
 
12.5 Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o (a) 
pregoeiro (a) solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo 
aos níveis definidos no subitem anterior.  
 
12.6 Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o (a) pregoeiro 
(a) da ata deverá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
12.7 Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o (a) pregoeiro (a) 
procederá à revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios. 

 
13 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1 O Sistema de Registro de Preços – SRP conjunto de procedimentos para registro formal de preços, 
objetivando a aquisição de bens e serviços, visando contratações futuras; 
 
13.2 Ata de Registro de Preços - documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições exigidas, conforme 
disposições contidas no instrumento convocatório (Edital) e nas propostas apresentadas;  
 
13.3 Órgão Gerenciador - a Comissão de Licitação do órgão ou entidade ligada à Administração Municipal 
Centralizada, Descentralizada, Autarquias, Fundações e as Sociedades de Economia Mista, sediadas no Município de 
Itabuna, gestora do Sistema de Registro de Preços - SRP, responsável pela condução dos procedimentos integrantes 
do certame de que trata este Decreto e o gerenciamento da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
13.4 Órgão Participante - órgão ou entidade ligada à Administração Municipal, Centralizada, Descentralizada, 
Autarquia, Fundações e Sociedades de Economia Mista, que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços - SRP e integra a Ata de Registro de Preços; 
 
13.5 Órgão não participante/Adesista - órgão ou entidade ligado à Administração Municipal, que não se encontra 
contemplado na Ata de Registro de Preços, mas, poderá vir a participar desse Sistema, mediante apresentação de sua 
demanda perante o Órgão Gerenciador e este negociar o fornecimento do quantitativo levantado com o fornecedor, 
desde que este atenda as mesmas condições e não venha a prejudicar os demais participantes. 
 
13.6 O Registro dos preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo III e 
nas condições previstas neste Edital; 
 
13.7 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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13.8 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, o 
MUNICÍPIO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório; 
 
13.9 O Município de Itabuna convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser 
prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 8.666/93. 
 
13.10 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis; 
 
13.11 A licitante que convocada para assinar a ata de registro de preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado dela será 
excluída. 
 
13.12 A Ata de Registro de Preços, bem como o ato que promover a exclusão de alguma licitante, será (ao) 
publicada (os) no Diário Oficial do ente. 
 
13.13 Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preço estarão obrigados a celebrar os 
contratos/autorizações de fornecimento que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 
respectivos anexos e na própria ata. 
 
13.14 O fornecedor deverá assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo máximo de (05) cinco 
dias úteis contados da convocação, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, 
da Lei federal nº 8.666/93. 
 
13.14.1 Em caso de encaminhamento do contrato e/ou autorização de fornecimento por e-mail, o fornecedor deverá 
imprimir o(s) documentos(s) em duas vias, assiná-las, e devolvê-las ao emitente no mesmo prazo estipulado acima. 
 
13.15 A formalização do contrato ou a retirada do instrumento equivalente fica condicionada a atualização, pelo 
fornecedor, de sua regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do presente edital, caso as que foram apresentadas na 
fase de habilitação ou as constantes do cadastro estejam vencidas. 
 
13.16 O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicável a multa pela 
inexecução total do ajuste. 
 
13.17 É facultado o(a) pregoeiro(a), quando a adjudicatária não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após comprovados os 
requisitos de habilitação e deverá manter a proposta da empresa 1ª classificada. 
 
13.18 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a conveniência da utilização. 
 
13.18.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deverão manifestar seu interesse, junto ao órgão Gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de 
classificação. 
 
13.18.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
13.18.3 As aquisições ou contratações adicionais realizadas pelo Órgão não participante/Adesista, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
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14. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
14.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 
 
14.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
 
14.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
14.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
14.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
14.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
 
14.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
14.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
14.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações, que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
15. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
15.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
15.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
15.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
15.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  
15.1.4 Por razão de interesse público;  
15.1.5 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no edital da 
licitação e Ata de Registro de Preços. 
 
15.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
15.3 A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida ao Órgão 
Gerenciador, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
15.4 Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada 
com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 
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15.4.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação. 
 
15.5 Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador, qualquer 
alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 
correspondência e outros documentos. 
 
16. HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 Não havendo a manifestação de recurso, o (a) pregoeiro(a) adjudicará (sistema licitações-e) o objeto da licitação 
à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior; 
 
16.2 Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 
 
17. DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 
17.2 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 
18. DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a unidade compradora emitirá Nota de Empenho ou 
documento equivalente para o proponente vencedor visando à execução do objeto desta licitação. 
 
18.2 O proponente vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da convocação, para retirar a Nota de 
Empenho ou documento equivalente. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela unidade 
compradora; 
 
18.3 Em caso de encaminhamento do contrato e/ou autorização de fornecimento por e-mail, o fornecedor deverá 
imprimir o(s) documentos(s) em três vias, assiná-las, e devolvê-las ao emitente no mesmo prazo estipulado acima. 
 
18.4 É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo 
mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar o contrato nas mesmas condições do primeiro colocado ou revogar a licitação. Contudo, 
antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as 
exigências editalícias; 
 
18.5 A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo 
contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na 
forma da Lei nº 8.666/93;  
 
18.6 A contratante poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e 
XVII da Lei nº.8.666/93, sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades 
pertinentes. 
 
19. DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
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19.1 Conforme especificado no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1 Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 8.666/93, os 
pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela e depois de atestada 
pela CONTRATANTE o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
20.2 O FORNECEDOR deverá enviar junto com a Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica, cópia do contrato e todas as certidões 
negativas de regularidade fiscal e trabalhista.  
 
20.3 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
  
20.4 Caso o FORNECEDOR seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em 
razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
20.5 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a prefeitura. 
20.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos ao 
FORNECEDOR para as correções solicitadas, não respondendo a prefeitura por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1 A recusa sem justificativa aceita pela Administração em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo 
Contratante caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas e a empresa será considerada inadimplente, 
sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do serviço a ser contratado e suspensão do direito de licitar e 
contratar com o município, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 
21.2 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às multas e penalidades 
descritas da Minuta do Contrato, Anexo IV, deste edital; 
 
22. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
22.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
23. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
23.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um representante 
(denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e 
os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas 
alterações. 
 
23.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidores determinados pelas Secretarias requisitantes. 
 

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 116

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                      
                           ESTADO DA BAHIA 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA. 

 
  

 
 

Página 17 de 43 
 

23.3 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 
 
23.4 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
 
23.5 Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do 
substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, 
não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 
da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a 
mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 
 
23.6 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
 
23.7 A execução do objeto deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Prefeitura, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua 
recusa, bem como a sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização 
23.8 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à 
autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do 
art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 
 
24. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
24.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93. 
 
24.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos 
do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
24.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
25.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta 
ou indiretamente. 
 
25.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 
proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 
 
25.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o município revogá-la, no todo ou 
em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. 
 
25.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
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25.5 As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 
Não exigível, nesta fase do certame, tendo em vista as disposições contidas no Decreto Municipal 9.408/2011. 
 
25.6 É facultado ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
25.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 
 
25.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática “Licitações-e” do Banco do Brasil 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
25.11 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e e-mail, bem 
como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada 
de comunicação. 
 
25.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 
 
25.13 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão com base na legislação vigente. 
 
25.14 Fica designado o foro da Cidade de Itabuna, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
  
25.15 No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado do seguinte anexo: 
I. TERMO DE REFERÊNCIA 
II. FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
III. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
IV. MINUTA DO CONTRATO 
V. MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO 
VI. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO  
VII. MODELO DE DECLARAÇÕES 
VIII.MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
 
25.16 O (a) pregoeiro (a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
25.17 O (a) pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
25.18 A homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
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25.19 Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) pregoeiro(a), com observância da legislação em vigor, em especial a 
Lei nº 8.666/93, a Lei nº 10.520/2002. Nesses casos aplicar-se-ão as demais disposições constantes nas referidas leis, 
e nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000. 
 
25.20 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a Prefeitura não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
25.21 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.22 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 14:00, na sala Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, ITABUNA-BA. 

 
25.23 O presente processo foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município. 
 
 

Itabuna (BA), 08 de setembro de 2021. 
 
 
 

Evani Almeida do Nascimento 
Pregoeiro Designado 

Portaria nº 9.450/2021 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  

 
 

1. INTRODUÇÃO 

 
1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e nas demais 
normas legais e regulamentares. 
 

2. OBJETIVO 

 
2.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO DE 
PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A GRANEL CAP 50/70, DESTINADO À USINA 
ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 
3.1 A presente aquisição se justifica face ao interesse público em executar a manutenção constante das vias do 
município, constituídas de pavimento asfáltico, devido ao estado precário de conservação em que se encontram, a fim de 
propiciar melhores condições de vida para a população local.  

 

4. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

 

MATERIAL ASFÁLTICO 
ORSE REF.6/2021-1 / DESONERADA SINAPI 

REF.7/2021 

ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

SINAPI 41903 

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

KG 30000  R$ 3,33  R$ 99.900,00 

ORSE 227 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO - ADP - 
CM-30 (DENSIDADE = 0,85 KG/L) 

KG 60000  R$ 7,16  R$ 429.600,00 

SINAPI 41899 
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO CAIXA 
NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

TON 130  R$ 3.827,45  R$ 497.568,50 

 R$ 1.027.068,50 

                                                                                                                              

5. DOS MATERIAIS 

 
5.1  Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Itabuna, a qual 
formulará os pedidos através de seu responsável. 
 
5.2   A entrega deverá ser efetuada na usina asfáltica desta Prefeitura, situada à Avenida Fernando Gomes, S/Nº, 
Loteamento Nossa Senhora das Graças, Itabuna/BA, ficando as despesas inerentes com frete por conta da Contratada. 
 
5.3 O prazo de entrega será em até 10 (dez) dias após a formulação dos pedidos. 
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5.4 Os materiais entregues em desacordo com a proposta de preços e especificações desse Termo de Referência 
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, pela Contratante, devendo ser substituídos pela Contratada em até 01 (um) 
dia útil, a contar da notificação pela Contratante. 
 
5.5  Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao cumprimento disposto do subitem anterior. 

 

6. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 

 
6.1 Além das determinações contidas no EDITAL, bem como daquelas decorrentes de lei, deverá ser observado o 
seguinte: É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
7.1 A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obrigar-se-á: 
 
a) Entregar os materiais de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por 
sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente do transporte dos bens; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, 
preço unitário e valor total; 
m) Entregar os materiais de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação pertinente; 
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n) Transportar os materiais conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e higiene e de modo 
que assegure a integridade e a qualidade dos produtos; 
o) Entregar os materiais acompanhados da documentação necessária; 
p) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
r) Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração; 
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente do contrato. 
 
7.2 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por determinação 
legal, obrigar-se-á: 
 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) 

dias da assinatura; 
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento, de forma parcial ou total, sempre que houver 

descumprimento das normas pré-estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual que não 
vierem a ser solucionadas;  

d) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal. 

e) Designar servidor (Fiscal do Contrato) para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, objeto do presente 
instrumento. 
 

8. DO VALOR ESTIMADO 

 
8.1. O valor unitário estimado por esta Administração Pública Municipal para a aquisição do objeto licitado resulta 

em R$ 1.027.068,50 (Hum milhão, vinte e sete mil, sessenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 

9. DO PAGAMENTO 

 
9.1  O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário na sua conta corrente, por 
meio de ordem bancária, após o recebimento da nota fiscal referente ao fornecimento dos materiais. 
  
9.2     O prazo para a efetivação do pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela licitante vencedora. 

 
9.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a prefeitura. 
9.4  O FORNECEDOR deverá enviar junto com a Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica todas as certidões negativas de 
regularidade fiscal e trabalhista e certidão negativa de concordata, falência ou recuperação judicial, juntamente com 
cópia do contrato e da publicação. 
9.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
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10.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

 
10.1 O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses após assinatura, podendo ser prorrogada caso haja 
necessidade da Contratante. 
 

11. DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

 
11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, exceto nas hipóteses decorrentes devidamente comprovadas pela legislação em vigor. Comprovada as 
hipóteses, se julgar conveniente, a Contratante poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro processo licitatório. Após 
o prazo de 12 meses, o reajustamento será feito mediante a aplicação do INCC, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas, após solicitação da contratada. 
 
11.2  A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 

12.  DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um representante 
(denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os 
quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 
12.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo de um servidor determinado pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO E DO SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
12.3 A contratante poderá exigir o afastamento de empregado, preposto da empresa contratada, que venha causar 
embaraço a fiscalização, ou que adotem procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem 
atribuídas. 
12.4 A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da empresa 
contratada, na execução do Contrato. 
12.5 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
12.6 Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou 
do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da 
responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, 
respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução 
do ajuste. 
12.7 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
12.8 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à 
autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 
67, da Lei nº. 8.666/93. 
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13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
13.1  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato e 
posterior publicação no Diário Oficial do Município – DOM. Em caso de envio do contrato via e-mail, a empresa deve 
devolver imediatamente o documento digitalizado, devidamente assinado e providenciar o envio das vias originais 
assinadas pelo correio de modo a cumprir o prazo acima estabelecido. No ato da assinatura do contrato, a contratada 
deve manter as condições de habilitação, bem como durante a execução contratual. 
13.2   No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as mesmas condições de habilitação, bem como 
durante a execução contratual. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir do lance 
ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor que, convocado dentro do prazo de 
validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não assinar 
o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito a aplicação de ADVERTÊNCIA além das seguintes penalidades, 
segundo a extensão da falta cometida, com observância do direito à prévia defesa: 
 

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, quando 
convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

 
1. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 (um) 
ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

Entregar o objeto fora do prazo estabelecido. 

 
3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial 
do objeto.  
 

Não efetuar a troca do objeto, quando notificado. 

 
4. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 (um) 
ano.  
5. Multa de 0,5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 

 
6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
material não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial 
do objeto.  

Deixar de entregar documentação exigida neste 
Edital. 

 
7. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 (ano) 
ano.  
8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de empenho/valor 
total estimado para o item ou lote.  

Não mantiver a proposta ou desistir do lance. 

 
9. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 (um) 
ano.  
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  
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Comportar-se de modo inidôneo. 

 
11. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 2 (dois) 
anos.  
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  

Fizer declaração falsa.  

 
13. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 2 (dois) 
anos.  
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  

Apresentar documentação falsa.  

 
15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 5 
(cinco) anos.  
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos.  
 

Cometer fraude fiscal.  

 
18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 5 
(cinco) anos.  
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos.  
 

Deixar de executar qualquer obrigação pactuada 
ou prevista em lei e no edital do presente pregão, 
em que não se comine outra penalidade.  

 
21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor do 
contrato/nota de empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial 
do objeto.  
 

Inexecução total.  

 
22. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 2 (dois) 
anos.  
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho.  
 

 
14.1 Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, o 
MUNICÍPIO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa fornecedora também se 
sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
14.2 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO ou cobradas 
diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas nesta cláusula. 
14.3 A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas até 03 
(três) testemunhas. 
14.4 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério do MUNICIPIO que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 
 
14.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo MUNICIPIO, 
conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas 
nos subitens anteriores. 
14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF do Município, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, a licitante será 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus anexos, e nas demais 
cominações legais. 
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15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1 Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

2901 00 1114 339030  
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 0030 - 2021 

ABERTURA: -------- HORÁRIO: ----- (------) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ.:  
 

TELEFONE: 

ENDEREÇO: 
 

CIDADE: UF: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO 

DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A GRANEL CAP 50/70, DESTINADO À USINA 

ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA; 

 
ITEM 01 - EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 

ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

1. SINAPI 41903 

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

KG 30.000   

VALOR TOTAL  R$  

 
ITEM 02- ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO 

ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

2. ORSE 227 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO - ADP - 
CM-30 (DENSIDADE = 0,85 KG/L) 

KG 60.000   

VALOR TOTAL  R$  

 
ITEM 03- CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL 

ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

3. SINAPI 41899 
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO CAIXA 
NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

TON 130   

VALOR TOTAL  R$  

 
 
O valor total do(s) item(ns) é de R$ ______________ (_____________________________________) 
 
Declaramos que os produtos ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes do Anexo I – 
Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 
 
Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.  
 
O prazo de vigência desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope.  
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A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de 
convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 

 
 

__________, __ de ____________ de _______ 
                                                                      _______________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação) R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XXX 
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ANEXO III 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 SRP 

 

Pelo presente instrumento, a Comissão Permanente de Licitação, ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE 

PREÇOS, Portaria nº 9.646 de 15/04/2021, localizada Av. Princesa Isabel, 678, bairro São Caetano, no Departamento 

de Licitação, Itabuna - BA, nos termos do artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

Municipal nº 9.408 de 12/05/2011, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 

das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 0030-2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-

SRP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, transcurso o prazo para interposição de recursos e Aviso de Resultado e 

Homologação publicado no DOM nº..........do dia ..............., página ,  à(s) empresa(s) abaixo citada(s),  doravante 

denominada(s)  Fornecedor(es), firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE 

PETRÓLEO A GRANEL CAP 50/70, DESTINADO À USINA ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1 Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0030-2021 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme o tabela (s) abaixo: 
 
NOME DA EMPRESA: _____________________________Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº_________, localizada no endereço ____________________, telefone _____, neste ato representada pelo 
Sr.____________________, inscrito no CPF nº _______________, portador do RG nº ____________, residente e 
domiciliado _____________________________. 
 

 
 

ITEM 01 - EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 
ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

1. SINAPI 41903 

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

KG 30000   

 
 

ITEM 02- ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO 
ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

2. ORSE 227 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO - ADP - 
CM-30 (DENSIDADE = 0,85 KG/L) KG 60000   
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ITEM 03- CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL 

ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

3. SINAPI 41899 
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO CAIXA 
NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

TON 130   

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
3.1  Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a Comissão Permanente de Licitação, 
ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal nº 9.408 de 12/05/2011 e demais 
legislações vigentes, que regulamenta a aplicação do Sistema de Registro de Preço, autorização para prestação dos 
serviços para serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata. 
3.2  A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá ser assinado e 
retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da comunicação. 
3.3  Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de entrega do objeto deste Pregão. 
3.4  Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para entregar o produto. 
3.5  Os produtos deverão ser entregues, na cidade de Itabuna, no local designado pela Secretaria requisitante, de 
acordo com o edital do PREGÃO ELETRÔNICO 0030-2021-SRP, Termo de Referência, Anexo I, bem como da 
proposta vencedora da licitação e das cláusulas da presente Ata. 
3.6  O Município de Itabuna, por intermédio da secretaria requisitante não está obrigado a contratar o objeto desta 
licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1  O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em conta corrente 
indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento do material, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal acompanhada de Autorização de Fornecimento. 
4.2  A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorizações de Fornecimento/Ordem de 
Serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 
Notas Fiscais e/ou Faturas. 
4.3  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando 
a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 
4.4  Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação 
definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
4.5  A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
4.6  A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhista. 
4.7  Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após 
a sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
5.1 O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, 
cuja vigência tem a possibilidade de prorrogação com prazo não superior àquele especificado no artigo 2º, parágrafo 
único, inciso VI do Decreto Municipal 9.408/2011. 
5.2 O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
5.2.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 
5.2.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 
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5.2.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
5.2.2.2 Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação, diante dos resultados de 
classificação apresentados na Ata do PREGÃO ELETRÔNICO 0030-2021 SRP. 
5.2.3 Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.2.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
5.2.3.2 Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
5.2.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ADESISTAS 
6.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
6.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deverão manifestar seu interesse, junto ao órgão Gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de 
classificação. 
6.3  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
6.4  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
7.1.1 Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, quando: 
7.1.1.1 A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 
7.1.1.2 A(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante não 
aceitar sua(s) justificativa(s); 
7.1.1.3 A(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento de Registro 
de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas 
alterações posteriores; 
7.1.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro; 
7.1.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
7.1.1.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
7.1.2 Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir 
as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei 
Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 
7.1.2.1 A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a Comissão 
Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
7.2  Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada 
por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços. 
7.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
7.2.2 Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão Permanente de 
Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para 
recebimento de correspondência e outros documentos.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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8.1 A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Município. 
8.2  Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos 
administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 
8.3  
8.4  Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto Municipal nº 9.408 de 
12/05/2011, a Comissão Permanente de Licitação. 
8.5 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preços, em duas 
vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Itabuna, Bahia, ..... de ............... de 2021 
 
 
 

Comissão de Licitações 
(Órgão Gerenciador) 

 
 
 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo  
(Órgão Participante) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº...../2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 0030/2021 

  
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ITABUNA-BAHIA, E DE 
OUTRO, A EMPRESA.................... 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita 

no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado na Avenida Princesa Isabel, nº678, São 

Caetano, nesta cidade de Itabuna, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

XXXXXXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade n.º XXXXXXXXX, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º XXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade na XXXXXXXXXX, e do outro lado 

a empresa XXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXX, 

localizada no endereço XXXXXXXXX, nº XXX – XXXXXXXX – XXXX-XX, telefone (XX)XXXXX - XXXX, adiante 

denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF/MF nº XXXXXXXX, 

portador do RG nº XXXXXXX, residente e domiciliado no endereço XXXXXXXX, nº XXXX, nº XXXX – XXXXXXXX – 

XXXXXX-XX, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de acordo com o Processo de Licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 - SRP, que se regerá pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR – 2C, ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A GRANEL CAP 
50/70, DESTINADO À USINA ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, conforme especificações e condições 
constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos. 

 
§1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na 
aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE FONTE ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

2901 00 1114 339030 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O Valor Global do presente contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXX).  
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ITEM 01 - EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 

ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

1. SINAPI 41903 

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

KG 30000   

VALOR TOTAL R$  
 

ITEM 02- ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO 
ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

2. ORSE 227 ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO - ADP - 
CM-30 (DENSIDADE = 0,85 KG/L) KG 60000   

VALOR TOTAL R$  
 

ITEM 03- CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL 
ITEM ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. P.UNIT. PREÇO TOTAL 

3. SINAPI 41899 
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO CAIXA 
NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

TON 130   

VALOR TOTAL R$  
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes 
de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta corrente, em 
até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente atestada a prestação definitiva 
do objeto contratado. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não 
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA, DA VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO 
 
§ 1° - A entrega dos produtos será parcelada e deverá ser efetuada nos locais abaixo informados, em até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, devidamente assinada pelo servidor competente, nas 
quantidades e especificações descritas: 
 
a) A entrega deverá ser efetuada na usina asfáltica desta Prefeitura, situada à Avenida Fernando Gomes, S/Nº, 
Loteamento Nossa Senhora das Graças, Itabuna/BA, ficando as despesas inerentes com frete por conta da Contratada. 
 
§ 2° - Correrão por conta da Contratada o custos com o fornecimento dos materiais, objeto dessa licitação; 
 
§ 3° - A vigência do contrato será até ____ de _____ de 20___, a contar da data de sua assinatura ou com a entrega 
total dos materiais e/ou a prestação total dos serviços, objeto dessa licitação. 
 
§ 4° - A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor ___________________designado pela Secretaria 
Requisitante, através da Portaria ________________ 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1 A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
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a) A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, encarregada de 
acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo responsável da Contratante 
b) Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 
c) Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser verificado 
diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o seu silêncio será 
reputado como comunicação/notificação recebida 
d) Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, manuais de 
operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou de preços, de acordo com 
Termo de Referência. 
e) Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme especificações 
constantes no Termo de Referência; 
f) Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, independentemente de a 
CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou a substituição daqueles que apresentarem 
defeitos ou divergência com as especificações fornecidas.  
g) Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo de 06 (seis) horas, contados da notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
h) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo de vencimento da 
entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
i) Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, prepostos e 
contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando corresponsabilidade da 
CONTRATANTE. 
j) Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, necessários à 
adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade com os termos e especificações, 
inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste Termo de Referência e anexos; 
k) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 
sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive seguro; 
l) Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da execução 
contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 
m) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter urgente e prestar 
esclarecimentos julgados necessários; 
n) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
legalmente permitido. 

 
5.2 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por determinação 
legal, obriga-se a: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta; 
b)  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
d) Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação; 
e) Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto para entrega; 
f)  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, no todo ou em parte, 
o fornecimento executado em desacordo com o Contratado;  
g) Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com a legislação vigente; 
i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 
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j) Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos 
e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e notificações expedidas; 
k) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VÁLIDADE E DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
6.1. Os equipamentos descritos neste termo de referência deverão ter a garantia mínima do fabricante  à data do 
fornecimento, e ter prazo de garantia de 05 (cinco) anos, contados a partir da data do recebimento definitivo das 
mercadorias, em conformidade com o Código de Defesa do Consumidor, haja visto que o Município adquirirá o produto 
na condição de destinatário final para atendimento de uma necessidade própria do Município, além de que a 
Administração Pública Municipal assume nesta aquisição a posição de vulnerabilidade técnica, cientifica, fática e/ou 
econômica perante o fornecedor licitante.  
6.2. Os materiais que tenham prazo de validade prevista no item 6.1, terão seus prazos contados da data do 
recebimento, nos termos da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de 
Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e 
da aplicação de multa de até, 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
7.1.1   Apresentar documentação falsa; 
7.1.2   Fraudar a execução do contrato; 
7.1.3   Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.4   Cometer fraude fiscal; ou 
7.1.5   Fizer declaração falsa. 
7.1.6    Para os fins do item 28.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 
96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 
7.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou 
juntamente com as multas definidas nos itens “7.4” a “7.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
7.2.1 Advertência; 
7.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
7.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 
7.3 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem 
causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da execução 
contratual. 
7.4 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato. 
7.5 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa 
justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no 
contrato. 
7.6 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada 
com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 
7.7 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do 
término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas 
não em sua totalidade. 
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7.8 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato. 
7.9 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 
7.10 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 
das situações previstas na tabela 2 do item 28.12 a seguir: 
7.11 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e por 

dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição 
de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos 
de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências 
letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 

dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por dia 

de atraso 

12 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por dia 

de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a 
usá-los. 

2 
Por empregado e por 

ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 
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7.12 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

7.13 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

7.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 

aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

7.15  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 

8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
8.1 As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
III - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
 
IV - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os 
preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do 
Direito Privado. 
 
V - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos serviços 
objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADO, apurados 
na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
VI - Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá optar por 
uma das seguintes alternativas: 
 
VII - Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA pelas 
perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
VIII - Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, 
respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
IX - A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial 
do Município, conforme Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 
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10.1 As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna - BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
10.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

 
Itabuna (BA), __ de ____ de 2021 

 
 
 

MUNICÍPIO DE ITABUNA – CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXX 
CONTRATADA 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 - SRP 

 
 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O / P R O C U R A Ç Ã O  
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 
A (nome da empresa)____________ CNPJ, nº._____________, com sede à ________________, neste ato 

representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 

_________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº. _______, expedido 

pela ____, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. __________, 

residente à rua ______________________, nº. ____ Como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto 

ao Órgão ________________ praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de 

Pregão nº. _____, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 

negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  

 
 

ITABUNA (BA), ......... de ................................ de 2021 
 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 - SRP 

 
 

M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O D E CONHECIMENTO DO EDITAL 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
A (nome da empresa) __________ CNPJ, nº. _____________,com sede à ___________, declara, sob as penas 

da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto 

da licitação e atendimento as exigências de habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme 

a lei 8.666/93. 

 

 
 

Data e Local, 
 
 

 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX    
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ANEXO VII 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 - SRP 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

(A serem colocadas no envelope de Documentação) 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
      ITABUNA – BA,....de ........ de 2021 

 
Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro (a) Oficial do Município de ITABUNA – Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 0030-2021 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração 
pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, 
assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 

 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
 

Carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021 - SRP 

 
 

  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2021. 
  
  
 

_______________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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COM PROVANT E RET IR AD A DE EDIT AL  

 

EM PRESA: _____ ___ ________ _____ ____ ________ _____ _ ___ ________ ____ _ ____ __  

ENDEREÇO: ____ ___ ________ _____ ____ ________ _____ ____ ________ _ ____ ____ _  

C ID ADE_____ _____ _ ________ _ ____ ____ ______ EST ADO:  ___ _____ ___ _____ ____  

FONE: (___)  _______________ ____  EM AI L : ___________ _____ ________ _____ _ ___ _  

 
M OD ALID ADE:  PR EG ÃO ELET RÔNICO Nº  0045-2021  

S IST EM A D E REGIST RO DE PREÇOS -SR P 
PROCESSO  ADM INIST R AT IVO  Nº  0061164  -  2021  

 
L IC IT AÇ ÃO B ANCO DO BR ASIL  Nº  9 0042 4  

 
OBJET O:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 
(DESKTOP) E NOTEBOOKS.  
 

Obt ivem os ,  a t r avés  do  acesso  do  d i á r io  o f i c ia l  de  I t a buna  nes ta  da ta ,  cóp ia  d o 

ins t rum en to  convoca tó r io  da  l i c i t ação  ac im a  iden t i f i cada .  

V isando  à  com un icação  f u tu ra  en t re  es ta  Pre f e i t u ra  e  sua  e m presa ,  so l i c i t am os  a  

Vossa  Senhor ia  p ree ncher  o  r ec ibo  de  re t i r ada  do  ed i ta l  e  r e m etê - lo  ao  Se to r  de  

L ic i t ações ,  pe lo  e -m ai l :  i t ab una l i c i t a@gm ai l . com .  

A  não  rem essa  do rec ibo  ex im e  a  Pre f e i t u ra  do  Mun i c íp io  de  I t abu na  d a  

responsab i l i dade  da  com un icação ,  po r  m e io  de  f ax  ou  e -m a i l  de  e ven tu a i s  

esc la rec im en tos  e  re t i f i cações  oco r r idas  no  ins t rum en to  convoca tó r io ,  bem  com o de  

qua lquer  i n f o rm ação  ad ic iona l ,  n ão  caben do  pos te r io rm en te  qua lquer  r ec lam ação .   

Loca l :  ___________ __ ______ _____ __ __ ______ ,  __ _____  de  ________ _____  2021 .  

Nome por  ex tenso:  ______ __ _____ ____ ________ _____ ____ ________ _____ __ __ _ .  

RG Nº .  ________ ___ ________ _____ ____ ________ _____ __ __ ________ _____ ____ _ .  

As s inatura : ____ ___ _______ _ _____ ____ __ ______ _____ ____ _ _______ _____ ____ _ .  
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PREG ÃO ELET RÔNICO  Nº  0045- 2021  -  SRP 
L IC IT AÇ ÃO B ANCO DO BR ASIL  Nº  9 0042 4  

 
1. Regência Legal 
LEI FEDERAL 10.520/02, DECRETO FEDERAL 10.024/19, LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL SRP 9.408 

DE 12/05/11, DECRETO FEDERAL SRP 7.892 DE 23/01/2013 E LEGISLAÇÃO POSTERIORES. 
2. Órgão Interessado 
MUNICÍPIO DE ITABUNA – DIVERSAS SECRETARIAS  

3. Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0045- 2021 

 4. Processo Administrativo:  
      Nº 0061164/2021  

5. Tipo de Licitação 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 6. Forma de Fornecimento: 
     ENTREGA PARCELADA 

7. Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES (DESKTOP) E NOTEBOOKS. 

8. Local e Data do Recebimento das Propostas e Início da sessão de disputa de preços 
 
Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações-e”, constante da página 
eletrônica do Banco do Brasil. 
 
Recebimento das propostas: até 21/10/2021 às 08:00 horas. 
Abertura das propostas: 21/10/2021 às 09:00 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 21/10/2021 às 13:00 horas.  
 
SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) PARA TODAS AS INDICAÇÕES DE TEMPO 
CONSTANTES NESTE EDITAL. 
9. Dotação orçamentária 
Não exigível, nesta fase do certame, tendo em vista as disposições contidas no Decreto Municipal 
9.408/2011 e Decreto Federal que regulamentam o Sistema de Registro de Preço no município de 
Itabuna-BA. 

10. Prazo de Vigência da Ata: 
12 (DOZE) MESES 

 11. Patrimônio Líquido Mínimo necessário 

************** 

12. Valor Estimado da Contratação: 
INSERIDO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

13. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 
Responsável 
JOANNE PEREIRA GOMES 
Endereço 
AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº 678, SÃO CAETANO – CEP 45.607-288 
Complemento 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Cidade: 
ITABUNA 

Estado: 
BAHIA 

Horário 
Das 08:00 às 14:00 h. 

Telefone/Fax 
(73) 3214-1469 

E-mail 
i t abuna l i c i t a@ gm ai l . com  
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1. OBJETO 
 
1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES (DESKTOP) E NOTEBOOKS, conforme as especificações 
descritas no Termo de Referência, Anexo I, que integra o presente Edital. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1  O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
 
2.2  O certame será realizado através do aplicativo “Licitações-e” do Portal Eletrônico do Banco do Brasil 
S.A. 
 
2.3  Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Departamento de Licitações e Compras denominado 
“Pregoeiro”, com o suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do 
órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1  Somente serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados 
perante o Banco o Brasil, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
3.2  Poderão participar da presente licitação as empresas interessadas, que atenderem as condições deste 
Edital, inserindo-se aí, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas 
últimas, será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
 
3.3  Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento dos requisitos de habilitação e a posposta de preços em conformidade com às exigências 
previstas no edital. 
 
3.4  Poderão participar do processo interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos e pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 
 
3.5  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 
 
3.5.1 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
3.5.2 Sob falência, dissolução ou liquidação; 
3.5.3 Que estejam reunidos em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou 
qualquer que seja a sua forma de constituição; 
3.5.4 Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, 
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 
nº. 8.666/93; 
3.5.5 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº.8.666/93. 
 
3.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar de 
nº.123/2006 e alterações, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
 
3.6.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.6.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
3.6.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 
alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º 
da referida Lei Complementar; 

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 146

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                      
                           ESTADO DA BAHIA 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA. 

 
  

 
 

Página 4 de 63 
 

3.6.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº.123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar; 
3.6.5 Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida 
Lei Complementar; 
3.6.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.6.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.6.8 Resultante ou remanescente decisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos – calendário anteriores; 
3.6.9 Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
3.6.10 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1 As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, junto ao Banco do 
Brasil, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema 
Informatizado de Licitações do Banco do Brasil; 
 
4.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
4.3 Os licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados perante o provedor do 
sistema eletrônico, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br; 
 
4.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão na forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
Banco do Brasil S/A, devidamente justificado; 
 
4.6 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
 
4.8 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma 
eletrônica; 
 
4.9 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 
123/2006 e alterações e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é 
necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 
Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o 
caso; 
 
4.10 Caso a licitante já esteja cadastrada no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 
denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do 
Banco do Brasil S/A; 
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4.11 A comprovação de que trata o subitem, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante 
detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 
 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 
4.12 O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo de 
cadastramento junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame; 
 
4.13 Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 61 0500 
ou pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 

 
5. DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS COM ANEXOS DE PROSPECTOS/CATALÓGOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DOS PROCEDIMENTOS DA 
SESSÃO 
 
5.1 A licitante deverá encaminhar proposta preço anexa com prospecto/catálogo do(s) item (ns) 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. Os 
prospectos/catálogos serão avaliados conforme as especificações constantes do ANEXO I e aquelas 
apresentadas pela arrematante na proposta de preços. 
 
5.1.1 No campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, da proposta eletrônica, o licitante deverá enviar sua 
proposta mediante o preenchimento, dos seguintes campos: valor total do item; indicação de uma Marca 
e/ou fabricante (não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras); 
descrição detalhada do objeto, contendo as informações requeridas na especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
5.1.1.1 Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão estar no formato PDF. 
5.1.1.2 As empresas devem certificar-se do tamanho do arquivo permitido pelo sistema eletrônico utilizado 
na presente licitação. 

 
5.1.2 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a licitante examinar todos os documentos 
exigidos no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus anexos, especialmente a 
descrição e unidade de fornecimento do objeto. 

 
5.1.3 A proposta e os lances formulados deverão indicar preço unitário e global, para o lote/item 
licitado, de acordo com o praticado no mercado, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda 
corrente nacional (R$). Havendo divergência será considerado o preço por extenso. 

 
5.1.4 Os valores unitários poderão ter até duas casas decimais, sendo as frações resultantes 
desprezadas ao final dos cálculos (preço global). 

 
5.1.5 Na formação dos preços apresentados deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, tributários e de transporte, bem como, quaisquer outros que venham a incidir para entrega 
dos mesmos; 

 
5.1.6 A proposta deve indicar a marca e modelo (se houver) do produto ofertado, ficando a 
mesma obrigada a manter na proposta final, caso seja arrematante, a marca inicialmente 
indicada, sob pena de desclassificação no certame. 

 
5.1.6.1 Deverá ser especificada uma única marca para o item ofertado e não serão aceitas expressões do 
tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou quaisquer outras. 
 
5.1.6.2 Fica dispensada a indicação de marca para os casos não aplicáveis ao objeto. 
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5.1.7 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
5.1.8 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 
5.1.9 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da LC 123/2006 e alterações, para fazer 
jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 
5.1.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

 
5.1.11 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
5.1.12 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente encaminhados. 

 
5.1.13 Deverão ser observados os preços máximos definidos neste Edital, se for o caso. 
 
5.2 Da abertura da sessão pública e classificação das propostas: 
 
5.2.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá na data e na 
hora indicada no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
 
5.2.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.2.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.2.4 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo motivo 
justificado e aceito pelo (a) pregoeiro (a). 

 
5.2.5 O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 

 
5.2.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 

 
5.2.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital 
e/ou consignarem preços inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 
5.2.8 O (A) Pregoeiro (a) deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação 
da conformidade das propostas, de que trata o inciso III do artigo 17 do Decreto Federal nº 10.024/2019, 
demandará maior tempo.  

 
5.2.9 Após a suspensão da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 

 
5.2.10 Qualquer elemento que possa identificar o licitante através da sua proposta importará na sua 
desclassificação. 

 
5.2.11 Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a) participarão da etapa de envio de lances. 
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5.3 Da etapa competitiva 
 
5.3.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do horário e valor consignados no registro de 
cada lance, vedada a identificação do seu detentor. 
 
5.3.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
5.3.3 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes. 

 
5.3.4  O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 
propostas. 

 
5.3.5  No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na 
etapa de propostas.  

 
5.3.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 
5.3.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 
5.3.8 Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.  

 
 
5.3.9 Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.  

 
5.3.10 No caso de a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública do (a) Pregoeiro (a) será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio do www.licitacoes-e.com.br. 

 
5.4 Critérios de desempate 

 
5.4.1 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas apresentadas pelas ME e 
EPP que sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 
 
5.4.2 Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
acionada pelo sistema para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
5.4.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
 
5.5 Modo de disputa 

 
5.5.1 Neste pregão, o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido no artigo 33 do 
Decreto Federal nº 10.024/2019 e terá duração de 15 (quinze) minutos. 
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5.5.2  Encerrado o prazo previsto no subitem 5.5,1 o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 
5.5.3 Encerrado o prazo de que trata o subitem  5.5.2., o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

 
5.5.4 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 5.5.3., os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
5.5.5 Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 5.5.3.e 5.5.4, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade.  

 
5.5.6 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 5.5.3.e 5.5.4, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 5.5.5. 

 
5.5.7 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos 
termos do disposto no subitem 5.5.3. 

 
5.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
5.7  Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças 
inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo (a) Pregoeiro (a) através do sistema. 

 
5.8 Os documentos de habilitação e a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados para 
avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de 
lances. 

 
5.9 Da Negociação da proposta 

 
5.9.1 Concluída a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 
 
5.9.1.1 O (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim 
decidir sobre a sua aceitação. 
 
5.9.1.2 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na 
sessão pelo (a) Pregoeiro (a). 

 
5.9.1.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes.  
 
 
5.9.2 Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar via sistema, a proposta 
adequada ao último lance ofertado e, se necessário, os documentos complementares, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas contadas do encerramento do certame. 
 
5.9.3 O (A) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
5.9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
5.9.5 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto certame. 

 
5.9.6  Após a etapa de lances e verificada a regularidade da habilitação, o (a) pregoeiro (a) anunciará o 
licitante vencedor. 

 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
6.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
solicitar a impugnação do ato convocatório deste Pregão, por meio eletrônico via internet, no endereço 
i t abuna l ic i t a@gmai l .com  ou protocolados no Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal 
de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – Bahia. O recebimento de ato de 
impugnação tanto por meio eletrônico quanto no departamento de licitação deverá obedecer ao horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de Itabuna, ou seja, entre segunda e sexta-feira, das 08:00h as 14:00h. 
 
6.2  Tratando-se do envio por meio eletrônico, o Departamento de Licitações não se responsabilizará por 
solicitação de ato de impugnação não recebido por motivos de ordem técnica de computadores, de falhas 
de comunicação via internet, de congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores 
que impossibilitem o envio de e-mail pela pessoa interessada neste ato. 
 
6.3  Caberá ao (a) pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 
7. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
7.1  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao (a) pregoeiro (a), até 
03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, 
no endereço i t abuna l i c i t a@gmai l .com  ou protocolados no Departamento de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Itabuna. Os pedidos de esclarecimento e/providencias sobre o ato convocatório 
recebidos tanto por meio eletrônico quanto no departamento de licitação deverão obedecer ao horário do 
expediente da Prefeitura Municipal de Itabuna, ou seja, entre segunda e sexta-feira, das 08:00h as 14:00h. 
 
7.2  O Departamento de Licitações não se responsabilizará por pedidos de esclarecimentos e/ou 
providências não recebidos por motivos de ordem técnica de computadores, de falhas de comunicação via 
internet, de congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o 
envio de e-mail pela pessoa interessada nestes pedidos.  
 
8. DA PROPOSTA FINAL 
 
8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada na forma do Anexo deste 
edital, redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e 
inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas 
neste edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da 
licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone e e-mail da licitante; 
b) RG, CPF e Endereço da pessoa de contato. 
c) Marca, modelo (quando for o caso) e demais características dos materiais ofertados deverão ser 
informados, obrigatoriamente, na Proposta final. 
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d) Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 
(duas) casas decimais, e valor total da proposta. 
e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de sua abertura; 
f) Nome do banco e número da conta corrente em que deseja receber o pagamento. 
g) Declaração da licitante de que garantirá a substituição do(s) produto(s), sem ônus para a 
Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios 
e/ou defeitos. 

8.2 Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance formulado no Pregão, 
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, considerar qualquer custo 
financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
8.3 Após a aferição da regularidade dos documentos de habilitação, bem como da regularidade da 
planilha de proposta de preços da licitante detentora de melhor preço, é facultado ao (a) pregoeiro (a) 
requerer o envio de amostras e/ou catálogos dos produtos ofertados, o que deverá ser atendido no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data de requerimento. 
 
8.4 Será desclassificada a licitante que descumprir o estabelecido no subitem anterior, sendo facultado ao 
(a) pregoeiro (a) convocar as empresas remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para 
apresentação do catálogo/produto para avaliação de acordo com as especificações contidas no edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1  Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 
 

9.1.1  A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
d) Cópia da Cédula de identidade do(s) representante(s) legal (sócio) que atue como administrador da 
empresa. 
 
9.1.2 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão emitida pela Secretaria da 
Fazenda do Governo do Estado; 

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos, 
relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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9.1.3 A Qualificação Econômica Financeira que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação 
do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. 
 
b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação, prevista no preâmbulo deste edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
9.1.4 Declaração de Condição de empresa inidônea para licitar e celebrar contrato com a 
Administração Pública; Declaração de que não possui fato superveniente impeditivo para a habilitação 
e Declaração de que não possui no quadro de pessoal da empresa, empregados menores de 18 
anos, conforme modelo constante do Anexo VII deste instrumento. 
 
9.1.5 A Qualificação Técnica que será comprovada mediante a apresentação do seguinte documento: 

 
a) Comprovação da capacidade técnico operacional da empresa licitante por execução de serviço de 
características semelhantes, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente, e 
que se refiram a contratos concluídos. 
b) Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, bem como 
conter objeto, atividades desenvolvidas, período da contratação.  
c) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da licitante ou pela 
própria Concorrente e/ou emitidos por empresas das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 
d) O licitante deverá encaminhar prospecto/catálogo do(s) item(ns) apresentado (s) na proposta de preço. 
Os prospectos/catálogos serão avaliados conforme as especificações constantes do ANEXO I, Termo de 
Referência, e aquelas apresentadas pela arrematante na proposta de preços 
 

10 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

10.1 A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente 
será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de 
credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão 
competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 
123/06 e 147/14), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, 
mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus 
atos constitutivos. 
 
10.2 A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 e alterações por licitante que não se 
enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a 
mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além 
de ser descredenciada do Cadastro de Fornecedores da PMI pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.3 O município de Itabuna, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos 
contábeis e/ou outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas 
licitantes, às exigências da LC nº 123/2006e alterações. 
 
10.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em quaisquer dos documentos 
de regularidade fiscal e trabalhista acima listados terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame. 
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10.5 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 
 
10.6 O benefício de que trata o item 10.4 não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
10.7 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 10.4 implicará na inabilitação do 
licitante. 
 
11 DO RECURSO 
 
11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses, sendo o horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Itabuna de segunda a sexta-
feira, das 08:00h as 14:00h. 
 
11.2 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. O não oferecimento de razões no prazo 
previsto fará deserto o recurso. 
 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
art. 44, § 3º do Decreto 10.024/19, importará na decadência desse direito, ficando o (a) pregoeiro (a) 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.5 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos a o (a) pregoeiro (a), protocolados no 
endereço citado abaixo, o qual deverá receber examinar e submeter à autoridade competente que decidirá 
sobre a sua pertinência. 
 
11.6 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos legais 
e/ou subscrito por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente, nem recursos enviados via e-mail. 
 
11.7 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados no Departamento de 
Licitação na Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – Itabuna – 
Bahia. 
 
12 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1  O registro formalizado na ata a ser firmada entre o órgão e as empresas que apresentarem as 
propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua publicação. 
 
12.2 Durante o prazo de validade do registro de preços o órgão não ficará obrigado a comprar o(s) item(s) e 
ou serviços objeto deste pregão exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo realizar 
licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida a 
legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em 
igualdade de condições. 
  
12.3 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 
quando o município optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou 
superior ao registrado.  
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12.4 O (a) pregoeiro (a) da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 
a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados 
compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pelo setor de licitações. 
 
12.5 Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o 
(a) pregoeiro (a) solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.  
 
12.6 Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o (a) 
pregoeiro (a) da ata deverá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
12.7 Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o (a) pregoeiro 
(a) procederá à revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios. 

 
13 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1 O Sistema de Registro de Preços – SRP conjunto de procedimentos para registro formal de preços, 
objetivando a aquisição de bens e serviços, visando contratações futuras; 
 
13.2 Ata de Registro de Preços - documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 
exigidas, conforme disposições contidas no instrumento convocatório (Edital) e nas propostas 
apresentadas;  
 
13.3 Órgão Gerenciador - a Comissão de Licitação do órgão ou entidade ligada à Administração Municipal 
Centralizada, Descentralizada, Autarquias, Fundações e as Sociedades de Economia Mista, sediadas no 
Município de Itabuna, gestora do Sistema de Registro de Preços - SRP, responsável pela condução dos 
procedimentos integrantes do certame de que trata este Decreto e o gerenciamento da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 
 
13.4 Órgão Participante - órgão ou entidade ligada à Administração Municipal, Centralizada, 
Descentralizada, Autarquia, Fundações e Sociedades de Economia Mista, que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços - SRP e integra a Ata de Registro de Preços; 
 
13.5 Órgão não participante/Adesista - órgão ou entidade ligado à Administração Municipal, que não se 
encontra contemplado na Ata de Registro de Preços, mas, poderá vir a participar desse Sistema, mediante 
apresentação de sua demanda perante o Órgão Gerenciador e este negociar o fornecimento do 
quantitativo levantado com o fornecedor, desde que este atenda as mesmas condições e não venha a 
prejudicar os demais participantes. 
 
13.6 O Registro dos preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 
Anexo III e nas condições previstas neste Edital; 
 
13.7 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
13.8 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, o MUNICÍPIO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório; 
 
13.9 O Município de Itabuna convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de 
Preços, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 
8.666/93. 
 
13.10 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas às situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 
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13.11 A licitante que convocada para assinar a ata de registro de preços, deixar de fazê-lo no prazo 
fixado dela será excluída. 
 
13.12 A Ata de Registro de Preços, bem como o ato que promover a exclusão de alguma licitante, será 
(ao) publicada (os) no Diário Oficial do ente. 
 
13.13 Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preço estarão obrigados a celebrar os 
contratos/autorizações de fornecimento que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 
13.14 O fornecedor deverá assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo máximo de 
(05) cinco dias úteis contados da convocação, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto 
no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 8.666/93. 
 
13.14.1 Em caso de encaminhamento do contrato e/ou autorização de fornecimento por e-mail, o 
fornecedor deverá imprimir o(s) documentos(s) em duas vias, assiná-las, e devolvê-las ao emitente no 
mesmo prazo estipulado acima. 
 
13.15 A formalização do contrato ou a retirada do instrumento equivalente fica condicionada a 
atualização, pelo fornecedor, de sua regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do presente edital, caso 
as que foram apresentadas na fase de habilitação ou as constantes do cadastro estejam vencidas. 
 
13.16 O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente a assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicável 
a multa pela inexecução total do ajuste. 
 
13.17 É facultado o(a) pregoeiro(a), quando a adjudicatária não assinar o contrato, no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após 
comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação de preços e aceita a proposta. 
 
13.18 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a conveniência da utilização. 
 
13.18.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deverão manifestar seu interesse, junto ao órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecendo a ordem de classificação. 
 
13.18.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
13.18.3 As aquisições ou contratações adicionais realizadas pelo Órgão não participante/Adesista, não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
14. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
14.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
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14.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
14.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
14.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
14.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
14.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
 
14.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
14.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
14.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações, que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
15. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
15.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
15.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
15.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
15.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;  
15.1.4 Por razão de interesse público;  
15.1.5 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no 
edital da licitação e Ata de Registro de Preços. 
 
15.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
15.3 A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida ao 
Órgão Gerenciador, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do 
pedido. 
 
15.4 Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será 
comunicada com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao 
Registro de Preços. 
 
15.4.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
15.5 Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador, 
qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para 
recebimento de correspondência e outros documentos. 
 
16. HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 Não havendo a manifestação de recurso, o (a) pregoeiro(a) adjudicará (sistema licitações-e) o objeto 
da licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior; 
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16.2 Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 
 
17. DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 
 
17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do 
INPC/IBGE. 
 
17.2 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato ou da ata de registro de preços, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
18. DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a unidade compradora emitirá Nota de Empenho 
ou documento equivalente para o proponente vencedor visando à execução do objeto desta licitação. 
 
18.2 O proponente vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da convocação, para retirar a 
Nota de Empenho ou documento equivalente. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela unidade compradora; 
 
18.3 Em caso de encaminhamento do contrato e/ou autorização de fornecimento por e-mail, o fornecedor 
deverá imprimir o(s) documentos(s) em três vias, assiná-las, e devolvê-las ao emitente no mesmo prazo 
estipulado acima. 
 
18.4 É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato nas mesmas condições do primeiro 
colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus 
documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências editalícias; 
 
18.5 A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes, na forma da Lei nº 8.666/93;  
 
18.6 A contratante poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas no art. 78, 
incisos I a XII e XVII da Lei nº.8.666/93, sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, e sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 
 
19. DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
 
19.1 Conforme especificado no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1 Em consonância com o art. 5º combinado com a alínea “a” do inc. XIV do art. 40 da Lei federal nº 
8.666/93, os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 
conta corrente, no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento 
de cada parcela e depois de atestada pela CONTRATANTE o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
20.2 O FORNECEDOR deverá enviar junto com a Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica, cópia do contrato e todas 
as certidões negativas de regularidade fiscal e trabalhista.  
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20.3 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
  
20.4 Caso o FORNECEDOR seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja 
vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
20.5 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a prefeitura. 
 
20.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos ao FORNECEDOR para as correções solicitadas, não respondendo a prefeitura por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1 A recusa sem justificativa aceita pela Administração em assinar o Contrato dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas e a empresa 
será considerada inadimplente, sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do serviço a ser 
contratado e suspensão do direito de licitar e contratar com o município, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 
21.2 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às multas e 
penalidades descritas da Minuta do Contrato, Anexo IV, deste edital; 
 
22. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
22.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 
parte. 
 
23. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
23.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um 
representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, 
conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 
 
23.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidores determinados pelas Secretarias requisitantes. 
 
23.3 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, 
sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação 
do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 
contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
23.4 Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
 
23.5 Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do 
Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra 
para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto 
executado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 
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23.6 A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
 
23.7 A execução do objeto deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Prefeitura, sendo que a inobservância desta condição 
implicará a sua recusa, bem como a sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização 
 
23.8 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão 
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, 
consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 
 
24. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
24.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93. 
 
24.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
24.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, sem que haja 
culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
25.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis 
pela licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
25.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 
proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 
 
25.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o município revogá-la, no 
todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-
lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 
25.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
25.5 As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 
 
Não exigível, nesta fase do certame, tendo em vista as disposições contidas no Decreto Municipal 
9.408/2011 e o Decreto Federal 7.892/2013 que regulamentam o Sistema de Registro de Preço no 
município de Itabuna-BA. 
 
25.6 É facultado ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
25.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta. 
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25.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
25.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática “Licitações-e” 
do Banco do Brasil ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
25.11 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e e-
mail, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de 
eventual tentativa frustrada de comunicação. 
 
25.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 
 
25.13 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão com base na legislação 
vigente. 
 
25.14 Fica designado o foro da Cidade de Itabuna, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
25.15 No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado do seguinte anexo: 
 
I. TERMO DE REFERÊNCIA 
II. FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
III. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
IV. MINUTA DO CONTRATO 
V. MODELO DE CREDENCIAMENTO/ PROCURAÇÃO 
VI. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 
DE HABILITAÇÃO  
VII.MODELO DE DECLARAÇÕES 
VIII.MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
 
25.16 O (a) pregoeiro (a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 
o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
25.17 O (a) pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
 
25.18 A homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
25.19 Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) pregoeiro(a), com observância da legislação em vigor, em 
especial a Lei nº 8.666/93, a Lei nº 10.520/2002. Nesses casos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes nas referidas leis, e nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000. 
 
25.20 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
25.21 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.22 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 
serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 14:00, na sala 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São 
Caetano, ITABUNA-BA. 
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25.23 O presente processo foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município. 
 
 

Itabuna (BA), 06 de outubro de 2021. 
 
 
 

Joanne Pereira Gomes 
Pregoeira Designada 

Portaria nº 9.450/2021 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO   

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes 

para realização de procedimento licitatório visando formalizar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES (DESKTOP) E NOTEBOOKS, visando atender às 

necessidades das diversas secretarias do Município de Itabuna, cujas especificações técnicas, quantidades 

e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 3º, XI e 

8º, II ambos do Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1.  Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução dos 

serviços nas empresas públicas e privadas. No governo, boa parte dos processos de trabalho já opera em 

sistemas de informação. Além disso, os microcomputadores são amplamente utilizados para a operação 

das atividades administrativas das unidades nos órgãos públicos.  

2.2. Como acontecem com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops) e 

computadores portáteis (notebooks) sofrem um processo de depreciação natural que, associado ao avanço 

das tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam a continuidade das informações 

de forma profícua.  

2.3. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, 

tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados 

e, por reflexo, aos cidadãos.  

2.4. Conclui-se então que para os bens de informática, uma das melhores estratégias para minimizar a 

interrupção da prestação de serviços está, pois, na aquisição de equipamentos com ampla cobertura de 

garantia. Portanto, faz-se necessário contar com um parque de TI com cobertura integral de garantia 

evitando eventuais situações que impactam os prestadores, bem como os usuários dos serviços públicos.  

2.5.  A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização tecnológica e da 

expansão do quantitativo de desktops e notebooks utilizados nos órgãos públicos do município de Itabuna.  

2.6.  O presente processo está aderente às ações estratégicas do município, pois além de ampliar a 

racionalização do gasto público ao promover a aquisição de bens de forma centralizada, ainda fomenta a 

utilização adequada da tecnologia da informação e comunicação dos diversos órgãos públicos, o que, 

certamente, reflete na melhoria do atendimento ao cidadão e ao próprio servidor público.  

2.7. Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo principal é 

manter a continuidade dos serviços prestados pelo funcionalismo público pelo maior tempo possível, 

observando sempre a relação custo/benefício da aquisição, visto que em muitos órgãos observam-se 

parques computacionais defasados tecnologicamente e sem garantia, o que pode comprometer 

sobremaneira a atividade fim de cada entidade. Dessa forma, foram elaboraras especificações técnicas dos 

equipamentos para contratações no âmbito da administração pública, considerando que elas atendem às 

suas necessidades majoritárias. 

2.8. Sendo assim, estão sendo contempladas nessa aquisição:  
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2.8.1. Computador desktop para atender a grande parte da demanda do funcionalismo público;  

2.8.2. Notebooks para as diversas demandas que necessitam de mobilidade. 

2.9. De forma a tentar garantir a possível reutilização dos equipamentos que serão substituídos, 

sugere-se sua utilização em demandas de pouco criticidade. 

2.10. O Presente Registro de Preços enquadra-se nas hipóteses de conveniência de aquisição de 

materiais e/ou produtos com previsão de entrega parcelada, bem como pelo fato de não ser possível definir 

precisamente o quantitativo a ser demandado, conforme disposto no art. 3º, incisos II, III e IV do Decreto 

7.892/2013. 

3.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS  

3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e condições, 

as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a ser proposto: 

ITEM 
01 

COMPUTADOR DESKTOP – TIPO 01 UND QUANT 

  1. Desempenho UND 44 

  
1.1 Possuir desempenho mínimo de pontuação 9.000 (nove mil) pontos no site 
referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php, ou superior;  

  

  2. Placa principal 
  

  

2.1. A placa mãe deve conter os seguintes dispositivos e recursos, nas 
quantidades mínimas indicadas ou superiores, todos integrados, soldados na 
placa principal como parte do projeto de arquitetura do fabricante, não sendo 
permitida a instalação de placas ou acessórios de expansão para qualquer um 
dos recursos exigidos: 

  

  

2.2. Possuir no mínimo 04 (quatro) portas USB versão 2.0, e no mínimo 04 
(quatro) portas USB versão 3.0 ou superior, sendo que pelo menos 02 (duas) 
portas estejam livres e localizadas na parte frontal do computador, sem o uso de 
hubs e/ou adaptadores PCI; 

  

  
2.3. Deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) slot PCI-Express 3.0 x1, ou 
superior livre após o computador estar configurado com os dispositivos 
solicitados.; 

  

  
2.4. 01 (uma) controladora de discos SATA 3 ou superior de 6 (seis) Gbp/s, 
compatível com os demais periféricos especificados para o equipamento;   

  2.5. Suporte para instalação de discos SSD (Solid State Drive) e SATA; 
  

  3. Processador 
  

  3.1. Processador com, no mínimo: 
  

  3.1.1. Mínimo de 6 (seis) núcleos físicos; número de threads 6 (seis); 
  

  3.1.2. 9 (nove) MB Smart Cache; 
  

  3.1.3 Velocidade de clock de 3.00 GHz, ou superior; 
  

  3.2. Sistema Básico de entrada e Saída – BIOS 
  

  3.2.1. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável; 
  

  
3.3. ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) e SMBIOS (System 
Management BIOS);   

  
3.4. Tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology) habilitada;   

  4. Memória RAM 
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4.1. Deve ter instalados, no mínimo, 8 GB (oito gigabytes) de memória RAM 
Dual Channel, tipo DDR4 SDRAM a 2.400 MHz (dois mil e quatrocentos mega-
hertz) ou superior, sempre compatível com o restante do sistema. 

  

  4.2. Expansível no mínimo 32 GB (trinta e dois gigabytes); 
  

  4.3. Possuir 4 (quatro) slots de memória;   
  5. Armazenamento 

  
  5.1. O equipamento deve ser entregue com, no mínimo, 1 disco, sendo:   

  
5.1.1. 01 (uma) unidade (HD) instalada, interna, de no mínimo 1 TB, com 
interface tipo SATA-2, ou superior, com velocidade nominal de transferência de 
06 (seis) Gbp/s, ou superior; 

  

  6. Controladora de vídeo 
  

  6.1. Placa Gráfica OnBoard, integrada ao processador; 
  

  7. Interfaces 
  

  

7.1. Controladora de rede integrada à placa mãe, com velocidade de 
10/100/1000Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, 
autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com 
conector padrão RJ-45; 

  

  
7.2. Controladora de som com conectores de saída e microfone na parte traseira 
do gabinete e com suporte para conexões de saída e microfone na parte frontal 
do gabinete; 

  

  
7.3. Não serão aceitas a utilização de hubs ou portas USB instaladas em 
adaptadores PCI;   

  

7.4. 01 (uma) porta para monitor de vídeo padrão, sendo no mínimo 01 (uma) 
VGA, ou Display Port, ou HDMI, integradas a placa mãe, compatível com o 
monitor de vídeo ofertado neste item. 
Caso a conexão de vídeo não seja a mesma, deverá ser entregue adaptador de 
Display Port para VGA; 

  

  8. Mouse 
  

  8.1. Óptico, com botões esquerdo, direito e central próprio para rolagem; 
  

  8.2. Formato ergonômico e conformação ambidestra; 
  

  8.3. Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou superior; 
  

  8.4. Conector tipo USB, sem o uso de adaptador PS2; 
  

  8.5. Deve ser fornecido mouse-pad; 
  

  9. Teclado 
  

  9.1. Padrão ABNT-2 e conector tipo USB, sem o uso de adaptador PS2; 
  

  9.1.1. Teclados: Padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
  

  9.2. Com regulagem de altura e inclinação do teclado; 
  

  10. Fonte de Alimentação 
  

  
10.1. Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 
100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático ou por chave 
seletora; 

  

  
10.2. O modelo de fonte fornecido deve estar suficiente para suportar todos os 
dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo equipamento (placa 
principal, interfaces, discos, memórias e demais periféricos); 

  

  10.3. Deve possuir baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente;   
  11. Gabinete 
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11.1. Sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS, 
adequado ao processador, fonte e demais componentes internos ao gabinete. O 
fluxo do ar interno deve seguir as orientações do fabricante do 
microprocessador; 

  

  

11.2. Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes 
internos (disco rígido, unidade de mídia óptica, memórias e placas de expansão) 
sem a utilização de ferramentas (Tool Less), não sendo aceitas quaisquer 
adaptações sobre o gabinete original; 

  

  
11.2.1. Não serão aceitos parafusos recartilhados, nem com adaptadores em 
substituição ao parafuso previsto para o gabinete (exceto para abertura do 
gabinete); 

  

  11.3. Acabamento interno composto de superfícies não cortantes; 
  

  
11.4. O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para o kit de segurança 
do tipo alça ou parafuso, para inserção da trava de segurança, do tipo 
kensington, sem adaptações; 

  

  
11.5. Deve ser fornecido alto falante interno ao gabinete capaz de reproduzir os 
sons gerados pelo sistema, ou caixas de som externas ;   

  11.6. Possuir, no mínimo: 
  

  11.6.1. 01 (uma) baia para futura expansão de drive óptico 
  

  11.6.2. 01 (uma) baia interna de 3,5”; 
  

  12. Monitor 
  

  12.1. Entregar 1 (uma) unidade de monitor por desktop; 
  

  12.1.1 Com tela 100% plana do tipo LED; 
  

  12.2. Tamanho mínimo de 19,5" ou superior; 
  

  12.3. Proporção 16:9; 
  

  12.4. Brilho de 250 cd/m2; 
  

  12.5. Relação de contraste estático de 1.000:1; 
  

  12.6. 16,2 milhões de cores; 
  

  12.7. Resolução mínima de 1600x900 pixels; 
  

  
12.8. Conectores de entrada: 02 (duas) entradas, sendo 01 (uma) entrada VGA 
ou superior e 01 (uma) entrada HDMI;   

  
12.9. Controle digital de brilho, contraste, posicionamento vertical e 
posicionamento horizontal;   

  
12.10. Possuir um conector de encaixe para o kit de segurança do tipo 
kensington sem adaptações;   

  
12.11. Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita a solução glare (brilhante ou 
polida) ou adesivos antireflexivos;   

  
12.12. Fonte de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 
100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático;   

  
12.13. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos 
equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro e 
cinquenta centímetros); 

  

  12.13.1. Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136; 
  

  
12.13.2. Deve ser fornecido cabo de conexão à rede elétrica com plugue 
conforme o padrão NBR-14136;   

  13. Software 
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13.1. Sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro, ou superior, 64 bits, em 
português e em sua versão mais atual e devidamente licenciado;   

  14. Compatibilidade 
  

  
14.1. Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser 
compatíveis com o sistema operacional Windows 10 Pro, ou superior;   

  15. Outros Requisitos 
  

  

15.1. Deve ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos 
os componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, 
interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, mouse, teclado e vídeo, 
incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma 
inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis 
expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e 
demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes; 

  

  
15.2. Serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes 
na Internet, em que constem o respectivo endereço eletrônico. A escolha do 
material a ser utilizado fica a critério do proponente; 

  

  
15.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, 
todos os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos 
utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação; 

  

  
15.3.1. Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, 
admitem-se substitutos com qualidade e características idênticas ou superiores, 
mediante nova homologação; 

  

  
15.4. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos 
equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro e 
cinquenta centímetros); 

  

  15.4.1. Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136; 
  

  
15.5. Deve ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea - 
NBR 14136) para o padrão antigo (macho - 2P+T);   

  

15.6. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente 
acondicionadas em embalagens individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e a armazenagem; 

  

  15.7. Os equipamentos devem ser novos e sem uso. 
  

  16. Garantia: 
  

  
16.1. O equipamento deve possuir garantia por um período mínimo de 12 (doze) 
meses com atendimento no local da instalação; Sendo para o Desktop e para o 
Monitor; A Garantia se inciará após o aceite definitivo dos equipamentos; 

  

  
16.2. A empresa licitante deverá comprovar junto a sua proposta, através da 
carta do fabricante, que o período de garantia será adquirido de acordo com as 
condições exigidas no edital; 

  

  

16.3. O prazo para atendimento dos chamados técnicos deverão ser de até 24 
(vinte e quatro) horas a partir da abertura do chamado e o prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas corridas para o reparo do problema, excluídos feriados e 
finais de semana; 

  

ITEM 
02 

DESCRIÇÃO - COMPUTADOR DESKTOP - TIPO 02  UND QUANT 

  1. Desempenho UND 536 

  
1.1 Possuir desempenho mínimo de pontuação 6.000 (seis mil) pontos no site 
referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php, ou superior;  
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  2. Placa principal     

  

2.1. A placa mãe deve conter os seguintes dispositivos e recursos, nas 
quantidades mínimas indicadas ou superiores, todos integrados, soldados na 
placa principal como parte do projeto de arquitetura do fabricante, não sendo 
permitida a instalação de placas ou acessórios de expansão para qualquer um 
dos recursos exigidos: 

    

  

2.2. Possuir no mínimo 04 (quatro) portas USB versão 2.0, e no mínimo 04 
(quatro) portas USB versão 3.0 ou superior, sendo que pelo menos 02 (duas) 
portas estejam livres e localizadas na parte frontal do computador, sem o uso de 
hubs e/ou adaptadores PCI; 

    

  
2.3. Deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) slot PCI-Express 3.0 x1, ou 
superior livre após o computador estar configurado com os dispositivos 
solicitados.; 

    

  
2.4. 01 (uma) controladora de discos SATA 3 ou superior de 6 (seis) Gbp/s, 
compatível com os demais periféricos especificados para o equipamento; 

    

  2.5. Suporte para instalação de discos SSD (Solid State Drive) e SATA;     

  3. Processador     

  3.1. Processador com, no mínimo:     

  3.1.1. Mínimo de 4 (quatro) núcleos físicos; número de threads 4 (quatro)     

  3.1.2. 6 (seis) MB Smart Cache;     

  3.1.3 Velocidade de clock de 3.60 GHz, ou superior;     

  3.2. Sistema Básico de entrada e Saída – BIOS     

  3.2.1. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável;     

  
3.3. ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) e SMBIOS (System 
Management BIOS); 

    

  
3.4. Tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology) habilitada; 

    

  4. Memória RAM     

  
4.1. Deve ter instalados, no mínimo, 8 GB (oito gigabytes) de memória RAM 
Dual Channel, tipo DDR4 SDRAM a 2.400 MHz (dois mil e quatrocentos mega-
hertz) ou superior, sempre compatível com o restante do sistema. 

    

  4.2. Expansível no mínimo 32 GB (trinta e dois gigabytes);     

  4.3. Possuir 4 (quatro) slots de memória;     

  5. Armazenamento     

  5.1. O equipamento deve ser entregue com, no mínimo, 1 disco, sendo:     

  
5.1.1. 01 (uma) unidade (HD) instalada, interna, de no mínimo 500 GB, com 
interface tipo SATA-2, ou superior, com velocidade nominal de transferência de 
06 (seis) Gbp/s, ou superior; 

    

  6. Controladora de vídeo     

  6.1. Placa Gráfica OnBoard, integrada ao processador;     

  7. Interfaces     

  

7.1. Controladora de rede integrada à placa mãe, com velocidade de 
10/100/1000Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, 
autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com 
conector padrão RJ-45; 

    

  
7.2. Controladora de som com conectores de saída e microfone na parte traseira 
do gabinete e com suporte para conexões de saída e microfone na parte frontal 
do gabinete; 

    

  7.3. Não serão aceitas a utilização de hubs ou portas USB instaladas em     
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adaptadores PCI; 

  

7.4. 01 (uma) porta para monitor de vídeo padrão, sendo no mínimo 01 (uma) 
VGA, ou Display Port, ou HDMI, integradas a placa mãe, compatível com o 
monitor de vídeo ofertado neste item. 
Caso a conexão de vídeo não seja a mesma, deverá ser entregue adaptador de 
Display Port para VGA; 

    

  8. Mouse     

  8.1. Óptico, com botões esquerdo, direito e central próprio para rolagem;     

  8.2. Formato ergonômico e conformação ambidestra;     

  8.3. Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou superior;     

  8.4. Conector tipo USB, sem o uso de adaptador PS2;     

  8.5. Deve ser fornecido mouse-pad;     

  9. Teclado     

  9.1. Padrão ABNT-2 e conector tipo USB, sem o uso de adaptador PS2;     

  9.1.1. Teclados: Padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),     

  9.2. Com regulagem de altura e inclinação do teclado;     

  10. Fonte de Alimentação     

  
10.1. Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 
100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático ou por chave 
seletora; 

    

  
10.2. O modelo de fonte fornecido deve estar suficiente para suportar todos os 
dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo equipamento (placa 
principal, interfaces, discos, memórias e demais periféricos); 

    

  10.3. Deve possuir baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente;     

  11. Gabinete     

  

11.1. Sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS, 
adequado ao processador, fonte e demais componentes internos ao gabinete. O 
fluxo do ar interno deve seguir as orientações do fabricante do 
microprocessador; 

    

  

11.2. Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes 
internos (disco rígido, unidade de mídia óptica, memórias e placas de expansão) 
sem a utilização de ferramentas (Tool Less), não sendo aceitas quaisquer 
adaptações sobre o gabinete original; 

    

  
11.2.1. Não serão aceitos parafusos recartilhados, nem com adaptadores em 
substituição ao parafuso previsto para o gabinete (exceto para abertura do 
gabinete); 

    

  11.3. Acabamento interno composto de superfícies não cortantes;     

  
11.4. O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para o kit de segurança 
do tipo alça ou parafuso, para inserção da trava de segurança, do tipo 
kensington, sem adaptações; 

    

  
11.5. Deve ser fornecido alto falante interno ao gabinete capaz de reproduzir os 
sons gerados pelo sistema, ou caixas de som externas ; 

    

  11.6. Possuir, no mínimo:     

  11.6.1. 01 (uma) baia para futura expansão de drive óptico     

  11.6.2. 01 (uma) baia interna de 3,5”;     

  12. Monitor     

  12.1. Entregar 1 (uma) unidade de monitor por desktop;     

  12.1.1 Com tela 100% plana do tipo LED;     

  12.2. Tamanho mínimo de 19,5" ou superior;     
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  12.3. Proporção 16:9;     

  12.4. Brilho de 250 cd/m2;     

  12.5. Relação de contraste estático de 1.000:1;     

  12.6. 16,2 milhões de cores;     

  12.7. Resolução mínima de 1600x900 pixels;     

  
12.8. Conectores de entrada: 02 (duas) entradas, sendo 01 (uma) entrada VGA 
ou superior e 01 (uma) entrada HDMI; 

    

  
12.9. Controle digital de brilho, contraste, posicionamento vertical e 
posicionamento horizontal; 

    

  
12.10. Possuir um conector de encaixe para o kit de segurança do tipo 
kensington sem adaptações; 

    

  
12.11. Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita a solução glare (brilhante ou 
polida) ou adesivos antireflexivos; 

    

  
12.12. Fonte de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 
100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 

    

  
12.13. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos 
equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro e 
cinquenta centímetros); 

    

  12.13.1. Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136;     

  
12.13.2. Deve ser fornecido cabo de conexão à rede elétrica com plugue 
conforme o padrão NBR-14136; 

    

  13. Software     

  
13.1. Sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro, ou superior, 64 bits, em 
português e em sua versão mais atual e devidamente licenciado; 

    

  14. Compatibilidade     

  
14.1. Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser 
compatíveis com o sistema operacional Windows 10 Pro, ou superior; 

    

  15. Outros Requisitos     

  

15.1. Deve ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos 
os componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, 
interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, mouse, teclado e vídeo, 
incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma 
inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis 
expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e 
demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes; 

    

  
15.2. Serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes 
na Internet, em que constem o respectivo endereço eletrônico. A escolha do 
material a ser utilizado fica a critério do proponente; 

    

  
15.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, 
todos os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos 
utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação; 

    

  
15.3.1. Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, 
admitem-se substitutos com qualidade e características idênticas ou superiores, 
mediante nova homologação; 

    

  
15.4. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos 
equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro e 
cinquenta centímetros); 

    

  15.4.1. Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136;     
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15.5. Deve ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea - 
NBR 14136) para o padrão antigo (macho - 2P+T); 

    

  

15.6. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente 
acondicionadas em embalagens individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e a armazenagem; 

    

  15.7. Os equipamentos devem ser novos e sem uso.     

  16. Garantia:     

  
16.1. O equipamento deve possuir garantia por um período mínimo de 12 (doze) 
meses com atendimento no local da instalação; Sendo para o Desktop e para o 
Monitor; A Garantia se inciará após o aceite definitivo dos equipamentos; 

    

  
16.2. A empresa licitante deverá comprovar junto a sua proposta, através da 
carta do fabricante, que o período de garantia será adquirido de acordo com as 
condições exigidas no edital; 

    

  

16.3. O prazo para atendimento dos chamados técnicos deverão ser de até 24 
(vinte e quatro) horas a partir da abertura do chamado e o prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas corridas para o reparo do problema, excluídos feriados e 
finais de semana; 

    

ITEM 
03 

DESCRIÇÃO - COMPUTADOR DESKTOP - TIPO 03 UND QUANT 

  1. Desempenho UND 150 

  
1.1 Possuir desempenho mínimo de pontuação 6.000 (seis mil) pontos no site 
referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php, ou superior;  

    

  2. Placa principal     

  

2.1. A placa mãe deve conter os seguintes dispositivos e recursos, nas 
quantidades mínimas indicadas ou superiores, todos integrados, soldados na 
placa principal como parte do projeto de arquitetura do fabricante, não sendo 
permitida a instalação de placas ou acessórios de expansão para qualquer um 
dos recursos exigidos: 

    

  

2.2. Possuir no mínimo 04 (quatro) portas USB versão 2.0, e no mínimo 04 
(quatro) portas USB versão 3.0 ou superior, sendo que pelo menos 02 (duas) 
portas estejam livres e localizadas na parte frontal do computador, sem o uso de 
hubs e/ou adaptadores PCI; 

    

  
2.3. Deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) slot PCI-Express 3.0 x1, ou 
superior livre após o computador estar configurado com os dispositivos 
solicitados.; 

    

  
2.4. 01 (uma) controladora de discos SATA 3 ou superior de 6 (seis) Gbp/s, 
compatível com os demais periféricos especificados para o equipamento; 

    

  2.5. Suporte para instalação de discos SSD (Solid State Drive) e SATA;     

  3. Processador     

  3.1. Processador com, no mínimo:     

  3.1.1. Mínimo de 4 (quatro) núcleos físicos; número de threads 4 (quatro)     

  3.1.2. 6 (seis) MB Smart Cache;     

  3.1.3 Velocidade de clock de 3.60 GHz, ou superior;     

  3.2. Sistema Básico de entrada e Saída – BIOS     

  3.2.1. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável;     

  
3.3. ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) e SMBIOS (System 
Management BIOS); 

    

  
3.4. Tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology) habilitada; 

    

  4. Memória RAM     
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4.1. Deve ter instalados, no mínimo, 4 GB (quatro gigabytes) de memória RAM 
Dual Channel, tipo DDR4 SDRAM a 2.400 MHz (dois mil e quatrocentos mega-
hertz) ou superior, sempre compatível com o restante do sistema. 

    

  4.2. Expansível no mínimo 32 GB (trinta e dois gigabytes);     

  4.3. Possuir 4 (quatro) slots de memória;     

  5. Armazenamento     

  5.1. O equipamento deve ser entregue com, no mínimo, 1 disco, sendo:     

  
5.1.1. 01 (uma) unidade (HD) instalada, interna, de no mínimo 500 GB, com 
interface tipo SATA-2, ou superior, com velocidade nominal de transferência de 
06 (seis) Gbp/s, ou superior; 

    

  6. Controladora de vídeo     

  6.1. Placa Gráfica OnBoard, integrada ao processador;     

  7. Interfaces     

  

7.1. Controladora de rede integrada à placa mãe, com velocidade de 
10/100/1000Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, 
autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com 
conector padrão RJ-45; 

    

  
7.2. Controladora de som com conectores de saída e microfone na parte traseira 
do gabinete e com suporte para conexões de saída e microfone na parte frontal 
do gabinete; 

    

  
7.3. Não serão aceitas a utilização de hubs ou portas USB instaladas em 
adaptadores PCI; 

    

  

7.4. 01 (uma) porta para monitor de vídeo padrão, sendo no mínimo 01 (uma) 
VGA, ou Display Port, ou HDMI, integradas a placa mãe, compatível com o 
monitor de vídeo ofertado neste item. 
Caso a conexão de vídeo não seja a mesma, deverá ser entregue adaptador de 
Display Port para VGA; 

    

  8. Mouse     

  8.1. Óptico, com botões esquerdo, direito e central próprio para rolagem;     

  8.2. Formato ergonômico e conformação ambidestra;     

  8.3. Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou superior;     

  8.4. Conector tipo USB, sem o uso de adaptador PS2;     

  8.5. Deve ser fornecido mouse-pad;     

  9. Teclado     

  9.1. Padrão ABNT-2 e conector tipo USB, sem o uso de adaptador PS2;     

  9.1.1. Teclados: Padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),     

  9.2. Com regulagem de altura e inclinação do teclado;     

  10. Fonte de Alimentação     

  
10.1. Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 
100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático ou por chave 
seletora; 

    

  
10.2. O modelo de fonte fornecido deve estar suficiente para suportar todos os 
dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo equipamento (placa 
principal, interfaces, discos, memórias e demais periféricos); 

    

  10.3. Deve possuir baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente;     

  11. Gabinete     
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11.1. Sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS, 
adequado ao processador, fonte e demais componentes internos ao gabinete. O 
fluxo do ar interno deve seguir as orientações do fabricante do 
microprocessador; 

    

  

11.2. Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes 
internos (disco rígido, unidade de mídia óptica, memórias e placas de expansão) 
sem a utilização de ferramentas (Tool Less), não sendo aceitas quaisquer 
adaptações sobre o gabinete original; 

    

  
11.2.1. Não serão aceitos parafusos recartilhados, nem com adaptadores em 
substituição ao parafuso previsto para o gabinete (exceto para abertura do 
gabinete); 

    

  11.3. Acabamento interno composto de superfícies não cortantes;     

  
11.4. O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para o kit de segurança 
do tipo alça ou parafuso, para inserção da trava de segurança, do tipo 
kensington, sem adaptações; 

    

  
11.5. Deve ser fornecido alto falante interno ao gabinete capaz de reproduzir os 
sons gerados pelo sistema, ou caixas de som externas ; 

    

  11.6. Possuir, no mínimo:     

  11.6.1. 01 (uma) baia para futura expansão de drive óptico     

  11.6.2. 01 (uma) baia interna de 3,5”;     

  12. Monitor     

  12.1. Entregar 1 (uma) unidade de monitor por desktop;     

  12.1.1 Com tela 100% plana do tipo LED;     

  12.2. Tamanho mínimo de 19,5" ou superior;     

  12.3. Proporção 16:9;     

  12.4. Brilho de 250 cd/m2;     

  12.5. Relação de contraste estático de 1.000:1;     

  12.6. 16,2 milhões de cores;     

  12.7. Resolução mínima de 1600x900 pixels;     

  
12.8. Conectores de entrada: 02 (duas) entradas, sendo 01 (uma) entrada VGA 
ou superior e 01 (uma) entrada HDMI; 

    

  
12.9. Controle digital de brilho, contraste, posicionamento vertical e 
posicionamento horizontal; 

    

  
12.10. Possuir um conector de encaixe para o kit de segurança do tipo 
kensington sem adaptações; 

    

  
12.11. Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita a solução glare (brilhante ou 
polida) ou adesivos antireflexivos; 

    

  
12.12. Fonte de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 
100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 

    

  
12.13. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos 
equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro e 
cinquenta centímetros); 

    

  12.13.1. Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136;     

  
12.13.2. Deve ser fornecido cabo de conexão à rede elétrica com plugue 
conforme o padrão NBR-14136; 

    

  13. Software     

  13.1. Sistema operacional Linux, em português;     

  14. Compatibilidade     
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14.1. Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser 
compatíveis com o sistema operacional Linux; 

    

  15. Outros Requisitos     

  

15.1. Deve ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos 
os componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, 
interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, mouse, teclado e vídeo, 
incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma 
inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis 
expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e 
demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes; 

    

  
15.2. Serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes 
na Internet, em que constem o respectivo endereço eletrônico. A escolha do 
material a ser utilizado fica a critério do proponente; 

    

  
15.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, 
todos os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos 
utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação; 

    

  
15.3.1. Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, 
admitem-se substitutos com qualidade e características idênticas ou superiores, 
mediante nova homologação; 

    

  
15.4. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos 
equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro e 
cinquenta centímetros); 

    

  15.4.1. Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136;     

  
15.5. Deve ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea - 
NBR 14136) para o padrão antigo (macho - 2P+T); 

    

  

15.6. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente 
acondicionadas em embalagens individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e a armazenagem; 

    

  15.7. Os equipamentos devem ser novos e sem uso.     

  16. Garantia:     

  
16.1. O equipamento deve possuir garantia por um período mínimo de 12 (doze) 
meses com atendimento no local da instalação; Sendo para o Desktop e para o 
Monitor; A Garantia se inciará após o aceite definitivo dos equipamentos; 

    

  
16.2. A empresa licitante deverá comprovar junto a sua proposta, através da 
carta do fabricante, que o período de garantia será adquirido de acordo com as 
condições exigidas no edital; 

    

  

16.3. O prazo para atendimento dos chamados técnicos deverão ser de até 24 
(vinte e quatro) horas a partir da abertura do chamado e o prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas corridas para o reparo do problema, excluídos feriados e 
finais de semana; 

    

ITEM 
04 

DESCRIÇÃO - COMPUTADOR NOTEOOK  UND QUANT 

  Desempenho, com as seguintes características: UND 45 

  
Atinge índice de, no mínimo, 6.000 (seis mil) pontos para o desempenho, tendo 
como referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.  

  

  Processador     

  Deverá possuir, no mínimo 4 (quatro) núcleos e 8 (oito) threads;     

  Frequência: Baseada em processador 1.60 GHz, ou superior     

  Frequência turbo máxima: 4.10 GHz, ou superior     

  Deverá possuir, no mínimo, 6 (seis) MB Smart Cache.      
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  Memória RAM, com as seguintes características:     

  Tipo DDR4 com suporte ao barramento de, no mínimo, 2.400 MHz;     

  
Possuir no mínimo 8 (oito) GB de memória RAM, operando no mínimo a 2.400 
MHz; 

    

  O equipamento deve suportar expansão mínima de 16 (dezesseis) GB.     

  
Circuitos Integrados (chipset) e Placa Mãe, com as seguintes 
características: 

    

  
Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento e desenvolvida 
especificamente para o modelo ofertado. Não sendo aceito placas de livre 
comercialização no mercado; 

    

  
O chipset deve ser da mesma marca/fabricante do processador do 
equipamento; 

    

  BIOS e Segurança, com as seguintes características:     

  A BIOS deve possuir modo gráfico interativo por mouse/touchpad e teclado;     

  
BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de 
gerenciamento; 

    

  
Possibilita que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via 
SETUP; 

    

  Interface de Rede Local, com as seguintes características:     

  Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet;     

  
Deve operar automaticamente nas velocidades de comunicação de 10/100/1000 
Mbps; 

    

  Possuir 01 (uma) porta RJ-45 de rede ethernet com Led de atividade;     

  Interface de rede sem fio, com as seguintes características:     

  Placa de rede Wireless, compatível com os padrões IEEE 802.11 b/g/n/ac;     

  Operar nas bandas de frequências 2.4GHz e 5GHz;     

  Deve possuir Bluetooth versão 4.1 ou superior     

  Controladora de Vídeo, com as seguintes características:     

  
Controladora de vídeo integrada ao processador com capacidade mínima de 
1GB de memória compartilhada dinamicamente; 

    

  
Controladora de vídeo padrão integrada compatível com DirectX 12 e OpenGL 
4.4. 

    

  Unidade de Armazenamento, com as seguintes características:     

  
Controladora de discos SATA 3 ou superior de 6 (seis) Gbp/s, compatível com 
os demais periféricos especificados para o equipamento; 

    

  
Unidade de drive HD, interna, de no mínimo 1 TB, com interface SATA-3, ou 
superior, com velocidade nominal de transferência de 06 (seis) Gbp/s; 

    

  Gabinete, com as seguintes características:     

  Gabinete com tela de LCD padrão LED mínimo de 14 polegadas, ou superior, 
com resolução de, no mínimo 1366x768; 

    

  O gabinete deverá possuir espessura máxima de 3,0 cm;     

  Possuir slot específico para instalação de cabo com trava de fixação antifurto;     

  
Teclado embutido ao gabinete, no padrão ABNT-2, em Português (PT-BR), com 
teclado numérico, Qwerty; 

    

  
Através da combinação de teclas (FN+tecla) ou de tecla (s) dedicada(s) deverá 
permitir gerenciamento de energia, controle de volume, controle de brilho e 
controle da rede sem fio. 

    

  Touch Pad com 02 (dois) botões;     
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Possuir Webcam com resolução HD (ou superior) integrada e microfone 
integrado; 

    

  O conjunto (notebook e bateria) deverá pesar no máximo 2,5 Kg;     

  Adaptador de Energia e Bateria, com as seguintes características:     

  
Adaptador de energia da mesma marca do fabricante do equipamento, com 
tensão de entrada de 100-240 VCA, com seleção automática de tensão e 
potência de Watts compatíveis; 

    

  
O equipamento deve acompanhar bateria integrada do tipo Li-Ion ou LiPO, com 
autonomia mínima de 4 horas em uso; 

    

  Portas de Comunicação, com as seguintes características:     

  
As seguintes interfaces devem estar integradas ao equipamento pelos nomes ou 
respectivos símbolos: 

    

  Possuir no mínimo 02 (duas) portas USB 3.0, e 1 (uma) porta compativel com 
USB 2.0. 

    

  

Possuir 01 (uma) porta de vídeo integrada ao equipamento, sendo digital HDMI, 
permitindo a conexão de monitor externo. Caso o equipamento não possua tais 
conexões, deverá ser fornecido adaptador ou solução oficial do fabricante do 
equipamento que possibilite o uso de monitor simultaneamente; 

    

  
Possuir interface combo de áudio com entrada para microfone ou saída estéreo 
amplificada para fones de ouvido ou alto-falantes externos; 

    

  Controladora de Áudio, com as seguintes características:     

  
Controladora de áudio de, no mínimo 2 (dois) canais padrão HDA (High 
Definition Audio); 

    

  
Conversor estéreo de, no mínimo 16 bits (analógico para digital e digital para 
analógico). 

    

  
Sistema Operacional, Drivers e Compatibilidade, com as seguintes 
características: 

    

  
Sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro, ou superior, 64 bits, em 
português e em sua versão mais atual e devidamente licenciado; 

    

  
O sistema operacional deve estar pré-instalado, bem como, todos os drivers de 
adaptadores internos necessário para seu funcionamento; 

    

  
O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo web site, download gratuito de 
todos os drivers de dispositivos, BIOS e Firmwares para o notebook ofertado na 
versão mais atual para download; 

    

  Acessórios, com as seguintes características:     

  
O cabo de força deverá estar de acordo com a exigência da nova norma do 
INMETRO NBR 14136 Devem ser fornecidos junto com o equipamento, todos 
os acessórios e cabos necessários para o pleno funcionamento do mesmo. 

    

  Comprovações Técnicas, com as seguintes características:     

  Os equipamentos devem ser novos e sem uso;     

  Garantia, com as seguintes características:     

  
O equipamento e a bateria devem possuir garantia por um período mínimo de 
12 (doze) meses no local da instalação; 

    

  
A empresa licitante deverá comprovar junto a sua proposta, através da carta do 
fabricante, que o período de garantia será adquirido de acordo com as 
condições exigidas no edital; 

    

  

O prazo para atendimento dos chamados técnicos deverão ser de até 24 (vinte 
e quatro) horas a partir da abertura do chamado e o prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas corridas para o reparo do problema, excluídos feriados e 
finais de semana; 

    

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO  
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4.1. O processo não terá agrupamento.  

5. DA VALIDADE DO PRODUTO 

5.1 A validade dos produtos, quando couber, deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, 

nos termos da legislação vigente. 

6. DA GARANTIA DO PRODUTO 

6.1. A empresa licitante deverá comprovar junto a sua proposta, através da carta do fabricante, que o 

período de garantia será adquirido de acordo com as condições exigidas no edital. 

6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6.3. O prazo para atendimento dos chamados técnicos deverão ser de até 24 (vinte e quatro) horas a 

partir da abertura do chamado e o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas corridas para o reparo do 

problema, excluídos feriados e finais de semana. 

6.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

6.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

6.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.7. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  

6.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

6.9.  Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, caso 

seja solicitado pela contratante, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

6.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 

exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 

dos equipamentos.  

6.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS LICITANTES 

7.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

7.2. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos; 
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7.2.1. Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto proposto, de maneira que se 

possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante; 

7.2.2. Deverá ser apresentado catálogos, folderes ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de 

forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no 

presente termo de referência; 

7.2.3. Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos respectivos fabricantes 

dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

7.2.4. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução; 

7.2.5.  Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da empresa) bem como 

telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de obrigações relativas à futura contratação; 

7.3.  Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização da respectiva ARP, ficará o 

particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a formalização da respectiva ARP. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

8.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o 

parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no 

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no 

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse 

público, e ainda, consoante Decreto N° 10.024/19, resta claro que o serviço a ser contratado é comum, 

sendo, portanto, obrigatória a contratação na modalidade Pregão Eletrônico. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

9.1. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência; 

10. DA ADJUDCAÇÃO DO OBJETO  

10.1. A adjudicação o objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea anterior, 

observada a decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro. 

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO MÁXIMO 

11.1 Os preços totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos na tabela de valores 
máximos anexados ao processo.  

12. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO INEXEQUÍVEL 

12.1 Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada 

diligências, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a 

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas 

fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos 

definidos no edital. 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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13.1 Deverá ser analisada a conformidade técnica do objeto proposto às especificações fixadas 

neste termo de referência, observadas as especificações indicadas pelo fabricante do produto. 

14.  DAS AMOSTRAS 

14.1. Poderá ser solicitada da licitante vencedora IMEDIATAMENTE APÓS A FASE DE 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, amostra dos produtos. 

14.2. A entrega das amostras deverá ser até o dia (a ser definido no edital de licitação), na Divisão de 

Almoxarifado Central, situado à Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, Itabuna – Bahia, CEP: 

45.607-288. 

14.3. As amostras deverão ser encaminhadas em embalagem que assegure a sua chegada em 

perfeitas condições de análise, devidamente identificadas (nome da licitante, modalidade e número da 

licitação). A PMI não se responsabilizará por amostra que seja entregue com embalagem danificada e/ou 

sem condições para análise. 

14.4. Com base no art. 15, I, da Lei 8.666/1993, as amostras serão avaliadas com base   nas   

especificações   técnicas   deste   termo   e   desempenho   apresentados   do   material, conforme disposto 

nos arts. 37 e 70 da Constituição Federal que primam pela eficiência e economicidade (relação custo-

benefício) na Administração. 

14.5. O exame das amostras tem por objetivo confrontar os materiais propostos com as especificações 

exigidas no item 3 e Anexo Único deste termo de referência, em especial, no que diz respeito à qualidade, 

durabilidade e funcionalidade dos materiais. 

14.6. Não serão aceitas amostras: 

14.6.1. Produtos que não atenda as especificações contidas no edital;  

14.6.2. Produtos com procedência duvidosa; 

14.6.3. Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;  

14.6.4. Produtos com embalagem danificada. 

14.7. As amostras serão avaliadas por servidores designados, a quem caberá fornecer ao Pregoeiro um 

Relatório com parecer definindo quanto as APROVAÇÕES ou REPROVAÇÕES, SENDO ESSE PARECER 

CONDIÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO NO CERTAME. 

14.8. Após encerrado o procedimento licitatório, as amostras reprovadas deverão ser retiradas pela(s) 

licitante(s) no mesmo endereço e horário descritos no subitem 14.3, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, sob pena de descarte. 

15. DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS 

15.1. A ARP terá vigência de 12 meses. 

15.2. Durante a vigência da ARP poderão ser realizadas solicitações conforme  

15.3. A entrega PARCELADA do objeto da presente licitação, será no prazo máximo de até 15 (quinze) 

dias úteis, após recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, devidamente assinado pelo Servidor 

competente, nas quantidades e especificações descritas. O ciclo da contratação será de até 60 (sessenta) 

dias, conforme cronograma abaixo: 

15.3.1. Prazo de entrega ou fornecimento: 15 (quinze) dias úteis; 

15.3.2. Prazo de recebimento definitivo: 05 (cinco) dias; 
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15.3.3.  Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias. 

15.4. O prazo pactuado poder ser dilatado, em razão de comprovado fato superveniente que tenha 

impacto concreto no cumprimento da obrigação. 

16. DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

16.1. Os materiais serão solicitados pela Administração em itens, conforme necessidades da 

administração; 

16.2. As aquisições decorrentes do contrato deverão ser FORNECIDAS PARCIALMENTE pela 

Contratada, conforme ordem de fornecimento; 

16.3. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 

16.4. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, 

segundo condições de entrega abaixo indicadas; 

16.5. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de 

utilização; 

16.6. O prazo de fornecimento será executado conforme previsto no item 17 deste Termo de 

Referência, contados do recebimento da respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento, podendo 

ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular. 

17. DO LOCAL, HORÁRIOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

17.1. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 
referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 
17.2. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, 
segundo condições de entrega abaixo indicadas; 
17.3. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização; 
17.4.  O fornecimento deverá ser executado de forma contínua, sem interrupção por parte da empresa 
contratada, conforme regras estabelecidas neste Termo de Referência; 
17.5.  A empresa fornecedora deverá entregar o material, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente assinada pelo servidor “competente”.  
17.6. A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia fixo da semana, formalmente 
especificado  no  momento  da  contratação,  durante  o  horário  de  8:00h  às 14:00; 
17.7. Substituir em até 05 (cinco) dias após entrega, os produtos que apresentarem defeitos de 
fabricação após a aceitação definitiva, substituindo-os por outro novo, nas mesmas condições inscritas na 
proposta de preços originária, exceto nos casos decorrentes de uso indevido.  
17.8. Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle similar onde 
deve  constar  a  data  da  efetuação  da  entrega,  a  quantidade  entregue  e  assinatura do responsável 
pelo recebimento da Unidade Requisitante. 
17.9. As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 
17.9.1. Almoxarifado Central, Av. Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, Itabuna – Bahia. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.  O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica ou 

por comissão de recebimento, devendo ser observado: 

18.1.1.  Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e aposição 

de carimbo na segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta; 
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18.1.2. Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material e demais condições fixadas 

neste termo de referência, bem como ato de aceitação por meio de emissão de relatório e atesto na 

referida nota fiscal. 

18.2.  Não serão aceitos produtos em desacordo com as condições indicadas neste termo de referência, 

bem como na respectiva proposta do Contratado, especialmente quanto às especificações técnicas 

mínimas, marcas, referências, prazo de validade, entre outras, salvo fato superveniente devidamente 

acatado pela Contratante. 

18.3.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de notificação, para cumprir a determinação exarada 

pela Administração, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

18.4.  Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 

a assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. Não exigível, nesta fase do certame, tendo em vista as disposições contidas no Decreto Municipal 

9.408/2011 e Decreto Federal que regulamentam o Sistema de Registro de Preço no município de Itabuna-

BA. 

20. DA HABILITAÇÃO  

20.1.  Habilitação Jurídica - documentos exigidos no art.28 da lei 8.666/93 

20.2. Regularidade fiscal e trabalhista- documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93. 

20.3. Qualificação Técnica - documentos exigidos no art.30 da lei 8.666/93 Pregão- deve estar de 

acordo com o objeto e a avaliação dos agentes administrativos. 

20.4. Capacitação econômico-financeira- documentos exigidos no art.31 da lei 8.666/93.  

20.5. Deverá ser apresentada pelo licitante declaração expressa de que tem plena ciência do conteúdo 

do edital e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos de habilitação e todas as condições 

estabelecidas para o prestação de serviço/fornecimento do objeto deste Pregão Eletrônico. 

21. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

21.1. A despesa deverá ser devidamente atestada pelo responsável, mediante emissão de nota técnica 

referente a nota fiscal objeto da contratação, no prazo máximo 05 dias; 

21.2.  Caso o valor do objeto seja superior ao limite fixado na alínea “a” do inciso II do artigo 23 da Lei 

8.666/93, o procedimento exigido na alínea anterior deverá ser realizado por meio de comissão de 

recebimento, nos termos exigidos no § 8º do artigo 15 do mesmo diploma legal; 

21.3.  Fornecidos os materiais/bens, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega no 

Setor de Almoxarifado e posterior entrega nos Setores de Compras desta PMI, a(s) nota(s) 

fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos 

seguintes documentos:  

21.3.1. Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro nos Setores de Compras.  
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21.3.2. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que 

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

21.3.3. Certificados de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  

21.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

21.3.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do 

licitante.  

21.4. O pagamento devido á Contratada será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30(trinta) dias 

após o recebimento definitivo com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e 

condições estabelecidas neste termo.  

21.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  

21.5.1. A falta de atestação pela PMI, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, 

das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

21.6. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

22.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 

encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo 

responsável da Contratante 

22.2 Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 

22.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 

verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o 

seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida 

22.4 Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, 

manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou de 

preços, de acordo com Termo de Referência. 

22.5 Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 

conforme especificações constantes no Termo de Referência; 

22.6 Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 

independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou a 

substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas.  

22.7 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

22.8 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
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22.9 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não 

implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

22.10 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 

necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade com os 

termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste Termo de Referência 

e anexos; 

22.11 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta 

e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive seguro; 

22.12 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes 

da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 

22.13 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 

urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 

22.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite legalmente permitido. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

23.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

23.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

23.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

23.4. Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação; 

23.5. Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto 

para entrega; 

23.6.  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, no 

todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado;  

23.7. Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

23.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação vigente; 

23.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 

23.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e 

notificações expedidas; 

23.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

24.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

25. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

25.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 

do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

25.2. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §1º 

da lei 8.666/93. 

26. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

26.1. Os preços registrados na ARP não serão reajustados, conforme estabelece o Decreto 7.892/2013; 

26.2. Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se 

ultrapassado um ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições efetivas, 

com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37, XXI, da Constituição Federal e nos arts. 40 e 55 da Lei 

8.666/93; 

26.2.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão; 

26.3.  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais 

ou para menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 8.666/93. 

26.4. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

27. DA FISCALIZAÇÃO 

27.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração, a indicação do Fiscal Titular e Fiscal Substituto será feito no momento da contratação. 

27.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

27.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 

28.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até, 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 

contratação, a CONTRATADA que: 

28.1.1 Apresentar documentação falsa; 

28.1.2 Fraudar a execução do contrato; 
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28.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

28.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

28.1.5 Fizer declaração falsa. 

28.1.6 Para os fins do item 28.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

28.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “28.4” a “28.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, 

com as seguintes penalidades: 

28.2.1 Advertência; 

28.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 

28.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior; ou 

28.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de 

até cinco anos; 

28.3 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de 

iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para 

início da execução contratual. 

28.4 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 

30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

28.5 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, 

sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do 

objeto definido no contrato. 

28.6 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte 

por cento). 

28.7 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 

(vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto 

pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

28.8 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

28.9 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial 

ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação 

específica. 
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28.10 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 28.12 a seguir: 

28.11 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e 

por dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade 
inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes.  

3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado 
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente 
os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais 
ou consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e 

por dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 
de acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e 
outros documentos necessários à comprovação do 
cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 
exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 
que se negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e 

por ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 

28.12 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
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28.13 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

28.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

28.15  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a 

XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

29.  DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

29.1.  As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento 

de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas: 

29.1.1.  A vigência da ARP será de 12 (doze) meses; 

29.1.2. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

29.1.3.  Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1º do art. 12 do 

Decreto nº 7.892/2013; 

29.1.4.  Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos 

da IN nº 06/2014 – SLTI; 

29.1.5. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas 

no Decreto 7.892/2013. 

30. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

30.1.  O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do 

art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida 

com a contratação; 

30.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

30.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

30.4.  Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

31.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

31.1 A PMI poderá a qualquer tempo recusar o serviço/fornecimento, no todo ou em parte, sempre que 

não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

31.2 No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

31.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 
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31.4 De acordo com o art. 48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, as propostas que 

apresentem valores incompatíveis com os preços praticados no mercado ou que apresentem valores 

excessivos, superiores àquele fixado no ato convocatório como sendo o maior valor que a Administração 

está disposta a desembolsar, serão desclassificadas, acaso não haja a sua readequação. 

31.5 Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos 

necessários a execução do serviço/fornecimento objeto do presente Termo e da licitação, bem como todos 

os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de 

pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

discriminados em separado. 

Itabuna/BA, 03 de agosto de 2021 

 

 

Helder Moraes de Almeida 

SUPERVISOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do 

objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 

 

 

José Alberto de Lima Filho 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 0045 - 2021 

ABERTURA: -------- HORÁRIO: ----- (------) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ.:  
 

TELEFONE: 

ENDEREÇO: 
 

CIDADE: UF: 

 
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 

(DESKTOP) E NOTEBOOKS. 

 

ITEM 1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

COMPUTADOR DESKTOP – TIPO 01, 
especificações técnicas mínimas de: 
desempenho, placa principal, processador, 
memória RAM, armazenamento, controladora de 
vídeo, interfaces, mouse, teclado, fonte de 
alimentação, gabinete, monitor, software, 
compatibilidade, outros requisitos e garantia, 
conforme item 03 do Termo de Referência parte 
integrante do edital.  

UND 44 

   

 
ITEM 2 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

2 

COMPUTADOR DESKTOP – TIPO 02, 
especificações técnicas mínimas de: 
desempenho, placa principal, processador, 
memória RAM, armazenamento, controladora de 
vídeo, interfaces, mouse, teclado, fonte de 
alimentação, gabinete, monitor, software, 
compatibilidade, outros requisitos e garantia, 
conforme item 03 do Termo de Referência parte 
integrante do edital. 

UND  536 

   

 
ITEM 3 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

3 

COMPUTADOR DESKTOP – TIPO 03, 
especificações técnicas mínimas de: 
desempenho, placa principal, processador, 
memória RAM, armazenamento, controladora de 
vídeo, interfaces, mouse, teclado, fonte de 
alimentação, gabinete, monitor, software, 
compatibilidade, outros requisitos e garantia, 
conforme item 03 do Termo de Referência parte 
integrante do edital. 

UND  150 
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ITEM 4 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

4 

NOTEBOOK – especificações técnicas mínimas 
de: desempenho, processador, memória RAM, 
circuitos integrados(chipset) e Placa mãe, BIOS 
e segurança, Interface de Rede local,  interface 
de rede sem fio, controladora  de vídeo,unidade 
de armazenamento, gabinete, adaptador de 
energia e bateria, portas de comunicação, 
controladora de áudio, sistema operacional, 
drivers e compatibilidade,acessórios, 
comprovações técnicas, garantia, entre outras, 
conforme item 03 do Termo de Referência parte 
integrante do edital. 

UND  45 

   

 
O valor total do(s) item(ns) é de R$ ______________ (_____________________________________) 
 
Declaramos que os produtos ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes do 
Anexo I – Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 
 
Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação 
vigente.  
 
O prazo de vigência desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope.  
 
A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao 
prazo de convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 

 
__________, __ de ____________ de _______ 

                                                                      _______________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XXX 
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ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0045–2021 SRP 

 

Pelo presente instrumento, a Comissão Permanente de Licitação, ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE 

REGISTRO DE PREÇOS, Portaria nº 9.646 de 15/04/2021, localizada Av. Princesa Isabel, 678, bairro São 

Caetano, no Departamento de Licitação, Itabuna - BA, nos termos do artigo 15, II, da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 9.408 de 12/05/2011 e Decreto Federal SRP nº 

7.892 de 23/01/2013 que regulamentam a aplicação do Sistema de Registro de Preços no município, e as 

demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 

no PREGÃO ELETRÔNICO N° 0045 – 2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, transcurso o prazo para interposição de recursos e Aviso de Resultado e 

Homologação publicado no DOM nº..........do dia ..............., página ,  à(s) empresa(s) abaixo citada(s),  

doravante denominada(s)  Fornecedor(es), firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES (DESKTOP) E NOTEBOOKS. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1 Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0045-2021 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme o tabela (s) abaixo: 
 
NOME DA EMPRESA: _____________________________Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº_________, localizada no endereço ____________________, telefone _____, neste ato 
representada pelo Sr.____________________, inscrito no CPF nº _______________, portador do RG nº 
____________, residente e domiciliado _____________________________. 
 

 
ITEM 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1       
 

ITEM 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

2       
 

ITEM 03 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

3       
 

ITEM 04 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 
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4       

 
2.2 A quantidade por Órgão Participante da Ata de Registro de Preços fica do seguinte modo: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND GESTÃO SEMPS SEDUC SAÚDE TOTAL 

1        

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
3.1  Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a Comissão Permanente de 
Licitação, ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal nº 9.408 de 
12/05/2011 e demais legislações vigentes, que regulamenta a aplicação do Sistema de Registro de 
Preço, autorização para prestação dos serviços para serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação 
que faz parte integrante da presente Ata. 
3.2  A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá ser 
assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da comunicação. 
3.3  Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de entrega do objeto deste 
Pregão. 
3.4  Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para entregar o 
produto. 
3.5  Os produtos deverão ser entregues, na cidade de Itabuna, no local designado pela Secretaria 
requisitante, de acordo com o edital do PREGÃO ELETRÔNICO 0000–2021-SRP, Termo de Referência, 
Anexo I, bem como da proposta vencedora da licitação e das cláusulas da presente Ata. 
3.6  O Município de Itabuna, por intermédio da secretaria requisitante não está obrigado a contratar o 
objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1  O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento do material, mediante 
a apresentação da Nota Fiscal acompanhada de Autorização de Fornecimento. 
4.2  A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorizações de 
Fornecimento/Ordem de Serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder 
Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de 
boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
4.3  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou 
em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, 
devidamente regularizada. 
4.4  Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
4.5  A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
4.6  A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 
trabalhista. 
4.7  Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
5.1 O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, cuja vigência tem a possibilidade de prorrogação com prazo não superior àquele especificado 
no artigo 2º, parágrafo único, inciso VI do Decreto Municipal 9.408/2011. 
5.2 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93. 
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5.2.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
5.2.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.2.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
5.2.2.2 Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação, diante dos 
resultados de classificação apresentados na Ata do PREGÃO ELETRÔNICO 0000–2021 SRP. 
5.2.3 Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.2.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
5.2.3.2 Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
5.2.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS NÃO-PARTICIPANTES/ ADESISTAS 
 
6.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
6.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deverão manifestar seu interesse, junto ao órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecendo a ordem de classificação. 
6.3  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
6.4  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
7.1.1 Pela Comissão Permanente de Licitação, mediante comunicação da unidade requisitante, quando: 
7.1.1.1 A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 
7.1.1.2 A(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
7.1.1.3 A(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento 
de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei Federal 
8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
7.1.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento 
de registro; 
7.1.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
7.1.1.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
7.1.2 Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) 
de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no Art. 78, 
incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 
7.1.2.1 A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a 
Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
7.2  Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será 
comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao 
Registro de Preços. 
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7.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
7.2.2 Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 
Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras 
julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
8.1 A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Município. 
8.2  Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos 
atos administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0000-2021  SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS-SRP. 
8.3  
8.4  Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo com Decreto Municipal 
nº 9.408 de 12/05/2011, a Comissão Permanente de Licitação. 
8.5 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preços, 
em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Itabuna, Bahia, ..... de ............... de 2021 
 
 

___________________ 
Comissão de Licitações 

(Órgão Gerenciador) 
 
 

_________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

(Órgão Participante) 
 
 

__________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate a Pobreza 

(Órgão Participante) 
 
 

________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação 

(Órgão Participante) 
 
 

____________________________ 
Secretaria Municipal de Saúde 

(Órgão Participante) 
 
 

_____________ 
Representante  

Fornecedor 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº...../2021 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 0045/2021 

  
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ITABUNA-BAHIA, E DE 
OUTRO, A EMPRESA. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado na Avenida 

Princesa Isabel, nº678, São Caetano, nesta cidade de Itabuna, doravante denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pela XXXXXXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade n.º XXXXXXXXX, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º XXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade na XXXXXXXXXX, e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXX, localizada no endereço XXXXXXXXX, nº 

XXX – XXXXXXXX – XXXX-XX, telefone (XX)XXXXX - XXXX, adiante denominada CONTRATADA neste 

ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF/MF nº XXXXXXXX, portador do RG nº 

XXXXXXX, residente e domiciliado no endereço XXXXXXXX, nº XXXX, nº XXXX – XXXXXXXX – XXXXXX-

XX, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de acordo com o Processo de 

Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0000–2021 - SRP, que se regerá pelas Leis Federais 

10.520/02 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES (DESKTOP) E NOTEBOOKS, conforme especificações e condições 
constantes no Edital a que este Contrato se vincula e seus anexos. 

 
§1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE FONTE ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O Valor Global do presente contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXX).  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1.       
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2.       
VALOR TOTAL DO LOTE: 

 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta 
corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente 
atestada a prestação definitiva do objeto contratado. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA, DA VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO 
 
§ 1° - A entrega dos produtos será parcelada e deverá ser efetuada nos locais abaixo informados, em até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, devidamente assinada pelo servidor 
competente, nas quantidades e especificações descritas: 
 
a) Almoxarifado Central da Secretaria de Gestão Inovação, Av. Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, 
Itabuna – Bahia. 
 
§ 2° - Correrão por conta da Contratada o custos com o fornecimento dos materiais, objeto dessa licitação; 
 
§ 3° - A vigência do contrato será até ____ de _____ de 20___, a contar da data de sua assinatura ou com 
a entrega total dos materiais e/ou a prestação total dos serviços, objeto dessa licitação. 
 
§ 4° - A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor ___________________designado pela Secretaria 
Requisitante, através da Portaria ________________ 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1 A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se 
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
 
a) A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 
encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações 
formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo 
responsável da Contratante 
b) Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 
c) Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser verificado 
diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o seu silêncio 
será reputado como comunicação/notificação recebida 
d) Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, 
manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou de 
preços, de acordo com Termo de Referência. 
e) Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme 
especificações constantes no Termo de Referência; 
f) Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, independentemente 
de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou a substituição daqueles 
que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas.  
g) Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 06 (seis) horas, contados da notificação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
h) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo de 
vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
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i) Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, 
prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando 
corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
j) Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 
necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade com os 
termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste Termo de Referência 
e anexos; 
k) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive seguro; 
l) Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 
execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 
m) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 
urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 
n) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite legalmente permitido. 

 
5.2 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
b)  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas; 
d) Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação; 
e) Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto para 
entrega; 
f)  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, no todo 
ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado;  
g) Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 
h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com a legislação vigente; 
i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 
j) Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e 
notificações expedidas; 
k) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VÁLIDADE E DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
 
6.1. Os equipamentos descritos neste termo de referência deverão ter a garantia mínima do fabricante  à 
data do fornecimento, e ter prazo de garantia de 05 (cinco) anos, contados a partir da data do recebimento 
definitivo das mercadorias, em conformidade com o Código de Defesa do Consumidor, haja visto que o 
Município adquirirá o produto na condição de destinatário final para atendimento de uma necessidade 
própria do Município, além de que a Administração Pública Municipal assume nesta aquisição a posição de 
vulnerabilidade técnica, cientifica, fática e/ou econômica perante o fornecedor licitante.  
6.2. Os materiais que tenham prazo de validade prevista no item 6.1, terão seus prazos contados da data 
do recebimento, nos termos da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 
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unilateral do contrato e da aplicação de multa de até, 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 

contratação, a CONTRATADA que: 

7.1.1   Apresentar documentação falsa; 
7.1.2   Fraudar a execução do contrato; 
7.1.3   Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.4   Cometer fraude fiscal; ou 
7.1.5   Fizer declaração falsa. 
7.1.6    Para os fins do item 28.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 
7.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “7.4” a “7.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, 

com as seguintes penalidades: 

7.2.1 Advertência; 

7.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior; ou 

7.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de 

até cinco anos; 

7.3 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de 

iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para 

início da execução contratual. 

7.4 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 

30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

7.5 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, 

sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do 

objeto definido no contrato. 

7.6 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte 

por cento). 

7.7 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 

(vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto 

pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

7.8 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
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7.9 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial 

ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação 

específica. 

7.10 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 28.12 a seguir: 

7.11 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 

 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e por 

dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade 
inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado 
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 

dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento 
dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida por 
força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 
negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e por 

ocorrência 

14 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 3 Por item e por 
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previstos nesta tabela, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora. 

ocorrência 

 

7.12 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

7.13 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

7.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

7.15  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a 

XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
8.1 As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

 
II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
III - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 
 
IV - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições do Direito Privado. 
 
V - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução 
dos serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
VI - Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 
 
VII - Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
VIII - Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total 
de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
IX - A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no 
Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 
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10.1 As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna - BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
10.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

 
Itabuna (BA), __ de ____ de 2021 

 
 

MUNICÍPIO DE ITABUNA – CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXX 
CONTRATADA 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0045–2021 - SRP 

 
 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O / P R O C U R A Ç Ã O  
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 
A (nome da empresa)____________ CNPJ, nº._____________, com sede à ________________, neste ato 

representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador (es) o Senhor (a) _________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº. _______, expedido pela ____, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. __________, residente à rua ______________________, nº. 

____ Como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão ________________ 

praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº. _____, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 

preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme 

e valioso.  

 
 

ITABUNA (BA), ......... de ................................ de 2021 
 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0045–2021 - SRP 
 
 

M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O D E CONHECIMENTO DO EDITAL 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
A (nome da empresa) __________ CNPJ, nº. _____________,com sede à ___________, declara, sob 

as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das 

obrigações objeto da licitação e atendimento as exigências de habilitação, ciente das sanções factíveis 

a serem aplicadas conforme a lei 8.666/93. 

 

 
 

Data e Local, 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX    
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ANEXO VII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0045–2021 - SRP 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(A serem colocadas no envelope de Documentação) 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 

      ITABUNA – BA,....de ........ de 2021 
 
Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro (a) Oficial do Município de ITABUNA – Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 0045-2021 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a 
administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua 
habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 

 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
 

Carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0045–2021 - SRP 

 
 

  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade 
nº _______________________________ e inscrito no CPF sob o nº 
________________________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do 
art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2021. 
  
  
 

_______________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 
 
 
 

Edição 4.755 | Ano 9
06 de outubro de 2021

Página 206

Certificação Digital: WASPQGRB-OIK5EQIS-8FJBLEYO-VCQHT6GH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0045-2021 
O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0045-2021, PARA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES (DESKTOP) E 
NOTEBOOKS. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 21/10/2021 ÀS 08:00 HORAS; ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 21/10/2021 ÀS 09:00 HORAS; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/10/2021 ÀS 
13:00 HORAS. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO, 
www.licitacoes-e.com.br OU www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html. REGIDA PELA LEI FEDERAL N° 10.520, 
DE 17 DE JULHO DE 2002, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE REGEM A MATÉRIA. O PREGÃO 

SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR MEIO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE www.licitacoes-e.com.br MEDIANTE A INSERÇÃO E 

MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS PARA O APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, 
CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 
 
LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 900424. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 21/10/2021 ÀS 08:00 HORAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/10/2021 ÀS 09:00 HORAS. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/10/2021 ÀS 13:00 HORAS. 
 
Informações somente pelo e-mail itabunalicita@gmail.com ou telefone 73 3214-1469.  
Joanne Pereira Gomes. Pregoeira Designada. Itabuna, 06 de outubro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0030-2021 
 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0030-2021, 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO EMULSÃO ASFÁLTICA RR – 2C, ASFALTO 
DILUÍDO DE PETRÓLEO CM – 30 E CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO A GRANEL CAP 50/70, 
DESTINADO À USINA ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA. Recebimento das propostas até 21/10/2021 
às 10:00 horas; Abertura das propostas: 21/10/2021 às 10:00 horas; Início da sessão de disputa de preços: 
21/10/2021 às 11:00 horas. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO 
ENDEREÇO, WWW.LICITACOES-E.COM.BR OU WWW.ITABUNA.BA.DOEM. REGIDA PELA LEI FEDERAL 

N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS QUE REGEM A MATÉRIA. 
O PREGÃO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR MEIO DE RECURSOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR 

MEDIANTE A INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS PARA O 

APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 
 
Licitação Banco do Brasil nº 896210. 
 
Recebimento das propostas: até 21/10/2021 às 10:00 horas. 
Abertura das propostas: 21/10/2021 às 10:00 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 21/10/2021 às 11:00 horas. 
 
Informações através do e-mail itabunalicita@gmail.com ou telefone 73 3214-1469. Evani Almeida do Nascimento 
- Pregoeira Designada. Itabuna, 05 de outubro de 2021. 
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